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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidadeda contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Assistência Social

16.810.659/0001-43CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo na área de assistência social

devido à falta de materiais didáticos adequados para a realização de atividades e dinâmicas

socioeducativas. Este problema impacta diretamente a qualidade e a eficácia dos programas

oferecidos, que são essenciais para promover o desenvolvimento social e educacional dos

participantes. A ausência desses materiais limita a capacidade dos profissionais de assistência social

em conduzir atividades que estimulem o aprendizado, a integração e o desenvolvimento de
habilidades sociais entre os beneficiários.

Os principais envolvidos neste contexto são os profissionais de assistência social, os participantes dos
programas socioeducativos e a própria administração municipal. Os profissionais percebem a falta de

materiais como um obstáculo para a implementação de metodologias inovadoras e eficazes,

enquanto os participantes, multas vezes crianças e adolescentes, são diretamente afetados pela

redução na qualidade das atividades oferecidas. A administração municipal, por sua vez, reconhece a

importância de fornecer recursos adequados para garantir o sucesso dos programas e atender às
necessidades da comunidade.

Resolver este problema é de interesse público, pois a melhoria dos materiais didáticos contribuirá

para o fortalecimento das políticas de assistência social, promovendo inclusão e equidade. Espera-se

que a disponibilízação de materiais adequados resulte em um aumento na participação e no

engajamento dos beneficiários, além de potencializar os resultados das atividades socioeducativas.

Isso pode levar a ganhos significativos em termos de eficiência e eficácia dos programas, além de

promover um ambiente mais inclusivo e propício ao desenvolvimento social. A solução deste

problema, portanto, justifica-se pelo potencial de impacto positivo na comunidade e pelo

alinhamento com os objetivos de políticas públicas voltadas para o bem-estar social.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei Federal n° 14.133/2021, encaminha-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social o presente

Documento de Formalização da Demanda - DFD, para análise e adoção das providências necessárias

á abertura do processo de contratação, observada a fase preparatória e a instrução exigida para

contratação direta, quando cabível.

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE

Õrgio Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ; 16.810.659/000 1-

Unidade Requísítante
43

Responsável pela Demanda Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Cargo/Função Secretária Municipal de Assistência Social

Equipe de Planejamento Mareia Barbalho Teixeira Rêgo; Magda Barbalho Teixeira Camapum

Data prevista para inicio da

execução
30 de Junho de 2026

2. OBJETO

Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas seguindo as

bases normativas que norteiam a Política Nacional de Assistência Social e os parâmetros

socioeducativos, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de

Pastos Bons/MA.

O objeto corresponde á aquisição do PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER

- ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS, identificado pelo ISBN 978-65-83594-14-3, com

fornecimento em kits/seleção personalizada, destinado ao desenvolvimento de atividades, dinâmicas,

oficinas, encontros e ações socioeducativas no âmbito da rede socioassistenciai municipal.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Assistênda Sodal de Pastos Bons/MA desenvolve ações continuadas no

âmbito da proteção sociai básica e espedal, com atendimento a famílias e indivíduos em situação de

vulnerabilidade, irsco sociai, fragilização de víncuios familiares e comunitários, violação de direitos e
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outras situações que demandam acompanhamento, orientação e intervenção socioassistencial

quaiificadâ.

A ausência de materiais estruturados, adequados às dinâmicas socioeducativas e aiinhados às

diretrizes do Sistema Único de Assistência Sociai - SUAS. iimita a capacidade operacionai das

equipes técnicas, orientadores sociais, visitadores, educadores e demais profissionais envoividos na

execução das atividades com os usuários. Tai limitação impacta a qualidade dos encontros, oficinas e

percursos socioeducativos, dificultando a padronização metodológica e a continuidade das ações

planejadas.

A aquisição pretendida busca disponibilizar instrumentos de apoio técnico, pedagógico e metodológico

para a realização de atividades voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, ao

desenvolvimento da autonomia, à convivência social, á participação cidadã, à prevenção de situações

de irsco e à promoção da proteção social.

A demanda, portanto, possui interesse público evidente, pois visa aperfeiçoar a oferta dos serviços

socioassistenciais, qualificar o atendimento aos usuários e fortalecer a atuação da rede municipal, em

especial nas ações desenvolvidas pelo CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAEFI, Programa Criança Feliz e

demais programas e projetos vinculados á assistência social.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA DEMANDA

A presente formalização é elaborada com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente

em seus dispositivos relativos ao planejamento da contratação, à definição do objeto, á demonstração

da necessidade administrativa, á estimativa de quantidades e à adequada instrução da fase

preparatória.

A contratação também se vincula às diretrizes da Política Nacional de Assistência Social - PNAS, à

organização do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, á Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais e aos parâmetros de execução dos serviços de proteção social básica e especial,

notadamente quanto ao desenvolvimento de ações socioeducativas, convivência, fortalecimento de

vínculos, proteção social e acompanhamento familiar.

Considerando a documentação preliminar apresentada nos autos, que indica titularidade, registro ISBN

e carta de exclusividade de comercialização do projeto/coleção, a futura contratação poderá ser

processada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n® 14.133/2021,

desde que confirmadas a inviabilidade de competição, a exclusividade do fornecedor, a justificativa do

preço e a regularidade documentai da empresa indicada.
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5. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ANUAL

A presente aquisição encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Assistência

Social e ao Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, por se relacionar diretamente

à execução e qualificação dos serviços, programas e projetos socioassistenciais desenvolvidos no

Município de Pastos Bons/MA.

Caso, no curso da instrução, seja identificada necessidade de ajuste ou complementaçáo no PCA,

deverá a unidade competente promover a justificativa administrativa pertinente, considerando a

relevância da contratação para a continuidade das ações da assistência social.

6. PÚBLICO-ALVO E UNIDADES BENEFICIADAS

A aquisição atenderá aos usuários, grupos e famílias acompanhados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social e suas unidades vinculadas, abrangendo;

• Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e grupos acompanhados pelo PAIF;

• Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e famílias/indivíduos

acompanhados pelo PAEFI;

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

• Programa Criança Feliz - PCF, quando aplicável às atividades de orientação e acompanhamento

familiar;

• grupos de crianças, adolescentes, jovens, mulheres, idosos, famílias e demais usuários atendidos

em oficinas, rodas de conversa, campanhas, ações comunitárias e atividades socioeducativas;

• equipes técnicas, orientadores sociais, visitadores, educadores, cuidadores e demais profissionais

que atuarão na aplicação dos materiais.

7. QUANTIDADE DEMANDADA E JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

Estima-se a aquisição de 1.200 kits do PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E

FORTALECER - ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS, quantitativo considerado

necessário para atender, de forma planejada, a rede socioassistencial municipal, as unidades

vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social e os usuários acompanhados pelos serviços e

programas socioassistenciais.

O quantitativo foi definido considerando a necessidade de disponibilização de materiais para uso nos

grupos de convivência, oficinas familiares e comunitárias, atividades do SCFV, atendimentos coletivos

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 3 de 6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

a±FOLHÂii.N-•

inPROC. N'^

MSTOS BONS

RÜSRICA

e individuais, ações do PAIF e PAEFI, atividades de fortalecimento de vínculos e demais iniciativas

desenvolvidas durante o exercício.

Também se considerou a necessidade de formação de acervo mínimo para utilização pelas equipes,

distribuição planejada conforme os públicos acompanhados, recomposição de materiais durante a

execução e atendimento de novas turmas ou grupos que venham a ser constituídos no período de

vigência contratual.

8. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

Item Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

01 Kit 1.200 R$ 380,00 R$ 466.000,00

Descrição detalhada; PROJETO CONEXAO VIVA; SER, CONVIVER E FORTALECER - ATIVIDADES E DINÂMICAS

SOCIOEDUCATIVAS. ISBN; 978-65-83594-14-3. Kft/seleçâo personalizada composto por cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducatívas, com conteúdos e materiais de apoio destinados aos serviços, programas e projetos socioassistenciais .

R$ 456.000,00VALOR GLOBAL ESTIMADO

O valor estimado deverá ser confirmado na etapa própria da instrução processual, mediante análise da

proposta comercial, contratos similares, notas fiscais, publicações oficiais e demais documentos

idôneos capazes de demonstrar a compatibilidade do preço praticado.

9. REQUISITOS INICIAIS DA SOLUÇÃO

• fornecimento de kits do Projeto Conexão Viva, com identificação do ISBN e conteúdo compatível

com atividades socioeducativas da assistência social;

• comprovação da titularidade, autorização ou exclusividade de comercialização da

obra/projeto/coleçâo;

* entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, sem avarias, rasuras, falhas de impressão ou

defeitos que comprometam sua utilização;

• adequação dos conteúdos às ações de convivência, fortalecimento de vínculos, proteção social,

cidadania e acompanhamento familiar;

• possibilidade de orientação, apresentação metodológica ou capacitação iniciai aos profissionais,

caso prevista na proposta e aceita pela Administração;

• cumprimento das obrigações de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-

financeira;
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• preço compatível com contratações similares e documentos fiscais do mesmo objeto ou objeto

equivalente.

10. INDICAÇÃO PRELIMINAR DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

Diante da documentação inicialmente apresentada, a contratação poderá ser formalizada por

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando

a possível inviabilidade de competição decorrente da exclusividade de fomecimento/comercialização

da obra/projeto/coleçâo.

A definição final dependerá da análise da documentação de exclusividade, da razão da escolha do

contratado, da justificativa do preço, da comprovação de habilitação e do parecer jurídico, observando-

se a instrução prevista no art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

11. RESULTADOS ESPERADOS

♦ qualificar as atividades socioeducativas desenvolvidas pela rede municipal de assistência social;

• fortalecer os serviços do CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAEFI, Programa Criança Feliz e demais

programas e projetos;

• ampliar o repertório metodológico dos profissionais que executam atividades com usuários e

famílias;

• apoiar o planejamento e a execução de oficinas, encontros, rodas de conversa e atividades

coletivas;

* contribuir para a prevenção de situações de irsco social e fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários;

• promover maior padronização, organização e efetividade das ações socioassistenciais.

12. RISCOS DA NÃO CONTRATAÇÃO

A não contratação poderá comprometer a qualidade e a continuidade das atividades socioeducativas

planejadas, mantendo a limitação de materiais de apoio e dificultando a execução de metodologias

adequadas aos públicos acompanhados pela assistência social. Poderá, ainda, prejudicar a

padronização das ações, reduzir a efetividade dos grupos e oficinas e enfraquecer a atuação

preventiva da rede socioassistencial.
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13. ENCAMINHAMENTO

Diante da necessidade identificada e da relevância pública da contratação, encaminha-se o presente

Documento de Formalização da Demanda para ciência da autoridade competente e autorização

quanto ao prosseguimento da fase preparatória, com elaboração ou revisão do Estudo Técnico

Preliminar, Termo de Referência, justificativa da contratação direta, justificativa do preço, análise de

habilitação, parecer jurídico e demais atos necessários à regular instrução do processo.

Pastos Bons/MA, 12 de maio de 2026.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 07/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-seos critérios mínimosestabelecidosno § 12

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Assistência Social

16.810.659/0001-43CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo na área de assistência social

devido à falta de materiais didáticos adequados para a realização de atividades e dinâmicas

socioeducativas. Este problema impacta diretamente a qualidade e a eficácia dos programas

oferecidos, que são essenciais para promover o desenvolvimento social e educacional dos

participantes. A ausência desses materiais limita a capacidade dos profissionais de assistência social

em conduzir atividades que estimulem o aprendizado, a integração e o desenvolvimento de

habilidades sociais entre os beneficiários.

Os principais envolvidos neste contexto são os profissionais de assistência social, os participantes dos
programas socioeducativos e a própria administração municipal. Os profissionais percebem a falta de

materiais como um obstáculo para a Implementação de metodologias inovadoras e eficazes,

enquanto os participantes, muitas vezes crianças e adolescentes, são diretamente afetados pela

redução na qualidade das atividades oferecidas. A administração municipal, por sua vez, reconhece a

importância de fornecer recursos adequados para garantir o sucesso dos programas e atender às
necessidades da comunidade.

Resolver este problema é de interesse público, pois a melhoria dos materiais didáticos contribuirá

para o fortalecimento das políticas de assistência social, promovendo inclusão e equidade. Espera-se

que a disponibilizaçâo de materiais adequados resulte em um aumento na participação e no

engajamento dos beneficiários, além de potencializar os resultados das atividades socioeducativas.

Isso pode levar a ganhos significativos em termos de eficiência e eficácia dos programas, além de

promover um ambiente mais inclusivo e propício ao desenvolvimento social. A solução deste

problema, portanto, justifica-se pelo potencial de impacto positivo na comunidade e pelo

alinhamento com os objetivos de políticas públicas voltadas para o bem-estar social.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

^)rgio Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 16.810.659/000 1-
Unidade Requísitante

43

Responsável pela Demanda Mareia Barbalho Teixeira Régo

Equipe de Planejamento Mareia Barbalho Teixeira Règo; Magda Barbalho Teixeira Camapum

Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas seguindo as bases normativas que norteiam a Politica Nacional

de Assistência Social e os parâmetros socioeducativos, para atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

Objeto

Contratação alinhada ao Plano de Contratações Anual do exercício de 2026 e ás

ações planejadas da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Alinhamento com o PCA 2026

O presente Estudo Técnico Preliminar caracteriza a etapa inicia! do planejamento da contratação, nos

termos do art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021, e tem por finalidade demonstrar a necessidade pública,

avaliar alternativas disponíveis, definir a solução mais adequada, estimar quantitativos e valores, bem

como subsidiar a elaboração do Termo de Referência e demais atos da fase preparatória.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA necessita qualificar e padronizar as

atividades socioeducativas desenvolvidas no âmbito da rede socloassistencial, especialmente nas ações

de convivência, fortalecimento de vínculos, proteção social, acompanhamento familiar e prevenção de

situações de irsco.

Atualmente, a execução de oficinas, grupos, encontros e dinâmicas socioeducativas depende de materiais

elaborados ou adaptados pelas próprias equipes, o que pode gerar heterogeneidade metodológica,

aumento do tempo de preparação das atividades e limitação de repertório técnico para atendimento dos

diferentes públicos acompanhados pela assistência social.

A falta de material estruturado impacta diretamente a qualidade das ações desenvolvidas com crianças,

adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias, principalmente nos serviços vinculados ao CRAS,

CREAS, SCFV, PAIF, PAEFI, Programa Criança Feliz e demais programas e projetos socioassistenciais.

A contratação pretendida busca oferecer suporte técnico e metodológico para que as equipes disponham

de atividades, dinâmicas e conteúdos orientados ás diretrizes do SUAS, fortalecendo a convivência

familiar e comunitária, a autonomia, a participação social, o sentimento de pertencimento e a prevenção de

riscos sociais.
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANEJAMENTO

A presente contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026,

bem como ao planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, por estar vinculada à execução

e qualificação dos serviços, programas e projetos socioassistenc iais do Município de Pastos Bons/MA.

Eventuais ajustes de codificação ou detalhamento no PCA deverão ser realizados pela unidade

competente, sem prejuízo da demonstração de necessidade pública e da continuidade da instrução

processual.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos, operacionais,

administrativos e legais;

• fornecimento do PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER - ATIVIDADES E

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS, ISBN 978-65-83594-14-3, em kits/seleção personalizada,

conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social;

• conteúdo compatível com atividades e dinâmicas socioeducativas aplicáveis aos serviços, programas

e projetos vinculados á Política de Assistência Social;

• materiais adequados ao trabalho com grupos de crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos,

famílias e demais usuáríos acompanhados pela rede socioassistencial;

* apoio ao planejamento de oficinas, encontros, rodas de conversa, atividades de convivência, ações

comunitárias e acompanhamento familiar;

• entrega dos materiais em perfeitas condições, com qualidade gráfica, legibilidade, organização do

conteúdo e ausência de defeitos;

* comprovação de titularidade, exclusividade, autorização de distribuição/comercialização ou outro

documento idôneo que demonstre a inviabilidade de competição, se adotada contratação direta por

inexigibilidade;

• comprovação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social, trabalhista, qualificação técnica e

qualificação econômico-financeira;

• preço compatível com contratações similares, notas fiscais, contratos anteriores e demais documentos

idôneos;

• realização de orientação/apresentação metodológica ou capacitação Inicial aos profissionais, caso

prevista na proposta e aceita pela Administração;
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• cumprimento dos prazos de entrega, obrigações contratuais, garantias e condições de recebimento

previstas no Termo de Referência.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS POSSÍVEIS

Foram consideradas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade:

4.1. Aquisição de materiais genéricos disponíveis no mercado

Consiste na aquisição de livros, jogos, cadernos, materiais impressos e recursos pedagógicos não

personalizados ou não especificamente estruturados para a execução de atividades socioeducativas no

âmbito do SUAS. A alternativa apresenta facilidade de aquisição, mas possui limitações quanto à

aderência às diretrizes da política de assistência social e à padronização dos percursos socioeducativos.

4.2. Desenvolvimento interno de materiais pelas equipes municipais

Consiste na elaboração de atividades, apostilas, cadernos e dinâmicas pela própria equipe técnica

municipal. Embora permita adaptação á realidade local, demanda tempo, disponibilidade de profissionais

especializados, validação técnica, revisão de conteúdo, diagramação e impressão, podendo comprometer

a rotina dos serviços e retardara implementação das ações.

4.3. Contratação de plataforma digital ou solução exclusivamente online

Consiste na utilização de plataforma digital com conteúdos ou atividades socioeducativas. A alternativa

pode oferecer atualização e acesso remoto, mas depende de infraestrutura tecnológica, conexão à

internet, equipamentos, treinamento contínuo e adesão dos usuários, não sendo suficiente para substituir

0 uso de material físico em oficinas e grupos presenciais.

4.4. Aquisição do Projeto Conexão Viva

Consiste na aquisição do PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER - ATIVIDADES

E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS, com cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas, ISBN

978-65-83594-14-3, estruturado para apoiar serviços, programas e projetos socioassistenciais. A solução

apresenta maior aderência à necessidade identificada, por disponibilizar material organizado, pronto para

uso e voltado ao desenvolvimento de ações de convivência, fortalecimento de vínculos e proteção social.

5. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES

Alternativa Vantagens Limitações Avaliação

Baixa aderência especifica ao
SUAS e menor padronização

metodológica.

Disponibilidade ampla e aquisição
simples.

Materiais genéricos Não é a opção mais adequada

Demanda tempo, equipe
especializada e custos de

Desenvolvimento interno Possibilidade de adaptação local. Pouco eficiente para atendimento
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imediato.produção: risco de atraso

Depende

equipamentos e alfabetização

digital; não substitui o material
físico.

de internet.

Conteúdos digitais e atualização
remota.

Solução complementar, não
principal.

Plataforma digital

Material estruturado, físico,

metodológico e direcionado às
atividades socioeducativas.

Exige comprovação de
exclusividade e justificativa de
preço.

Solução

condicionada à regular instrução.
adequada.mais

Projeto Conexão Viva

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução escolhida consiste na aquisição do PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E

FORTALECER - ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS, composto por cadernos de

atividades, dinâmicas socioeducativas e materiais de apoio, a serem utilizados pela Secretaria Municipal

de Assistência Social e suas unidades vinculadas.

A solução atende de forma mais eficiente à necessidade administrativa por oferecer conteúdo estmturado,

aplicação imediata, possibilidade de uso por diferentes profissionais e adequação às atividades

presenciais desenvolvidas com usuários e famílias. O material poderá ser utilizado em grupos de

convivência, oficinas, encontros familiares, rodas de conversa, ações comunitárias, campanhas e

atividades de acompanhamento sodoassistenclal.

A escolha também se justifica pela possibilidade de padronização dos percursos e atividades

desenvolvidas, contribuindo para melhor organização das ações e maior efetividade dos serviços. A

solução não demanda infraestrutura tecnológica específica e pode ser implementada diretamente nas

unidades socioassistenciais, desde que observadas as orientações metodológicas e o planejamento da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Por se tratar de projeto/coleção com indicação de titularidade, ISBN e carta de exclusividade, a

contratação deverá observar, na fase de instrução, a análise da inviabilidade de competição e os

requisitos da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa de 1.200 kits foi definida considerando a demanda da rede municipal de assistência social, a

abrangência dos serviços e programas socioassistenciais, a utilização por equipes técnicas e usuários, a

necessidade de apoio às oficinas e grupos, bem como a formação de acervo mínimo para recomposição e

uso ao longo do exercício.

Foram consideradas as atividades executadas no CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAEFI, Programa Criança

Feliz e demais ações de proteção social básica e especial, além da necessidade de atendimento a

públicos distintos, com materiais compatíveis com dinâmicas, encontros e percursos socioeducativos.
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Kem Unidade Quant. Valor TotalValor Unitário

R$ 456.000,0001 Kit 1.200 R$ 380,00

Descrição detalhada: PROJETO CONE)Uo VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER - ATIVIDADES E DINÂMICAS

SOCIOEDUCATIVAS, ISBN; 978-65-83594-14-3. Kit/seleçâo personalizada composto por cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas, com conteúdos e materiais de apoio destinados aos serviços, programas e projetos socioassistenciais .

R$ 456.000,00VALOR GLOBAL ESTIMADO

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação é de R$ 456.000,00, correspondente á aquisição de 1.200 kits ao valor

unitário de R$ 380,00.

A estimativa teve como referência a proposta comerciai apresentada pela empresa detentora da

comercialização do projeto/coleção e deverá ser validada por meio de justificativa formal de preço,

Instruída com documentos idôneos, tais como contratos celebrados com outros entes públicos, notas

fiscais emitidas, publicações oficiais, contratações anteriores e demais elementos que comprovem a

compatibilidade do preço com o praticado para o mesmo objeto ou objeto de natureza equivalente.

Mesmo em hipótese de contratação direta por inexigibilidade, a Administração deverá demonstrar que o

preço proposto é compatível, razoável e vantajoso, observando a Lei n° 14.133/2021 e os parâmetros de

pesquisa e justificativa aplicáveis.

9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

A contratação não deverá ser parcelada, pois o objeto corresponde a projeto/coleção estruturado em kits,

com unidade metodológica, identidade própria, padronização de conteúdo e finalidade específica. O

parcelamento podería comprometer a coerência da solução, a uniformidade dos materiais e a integração

das atividades socioeducativas planejadas.

A aquisição integral também facilita a logística de recebimento, conferência, distribuição e controle pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, além de assegurar que os serviços e programas tenham

acesso simultâneo aos materiais necessários à execução das atividades. A fragmentação do objeto

podería gerar perda de escala, duplicidade de gestão e irsco de fornecimento incompleto ou

despadronizado.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

• qualificação das atividades socioeducativas executadas pela rede municipal;

• redução do tempo de planejamento e preparação de oficinas, encontros e dinâmicas;

• aumento da padronização metodológica entre as unidades e programas;
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• apoio à atuação técnica dos profissionais do CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAEFl, Programa Criança

Feliz e demais serviços;

• melhoria da qualidade do atendimento e da efetividade das ações da assistência social.

Como indicadores de acompanhamento, poderão ser utilizados: número de kits distribuídos/utilizados,

quantidade de oficinas e atividades realizadas, número de usuários atendidos, avaliação das equipes

quanto à aplicabilidade dos materiais e registro de participação dos grupos acompanhados.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

• confirmar a disponibilidade orçamentária e a correta classificação da despesa;

• validar a documentação de exclusividade, titularidade, ISBN e habilitação da empresa,

• elaborar Termo de Referência contendo especificações, prazos, condições de entrega, recebimento,

fiscalização e pagamento;

• formalizar a justificativa da contratação direta, a razão da escolha do contratado e a justificativa do

preço;

• designar fiscal do contrato e, se necessário, gestor responsável pelo acompanhamento da execução;

• definir local de entrega e plano interno de distribuição dos kits entre unidades, serviços e programas;

• organizar, quando prevista, a orientação ou capacitação inicial das equipes para adequada utilização

dos materiais;

• manter controle de recebimento, distribuição e utilização dos materiais, com registro documental para

fins de fiscalização e prestação de contas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações comelatas ou interdependentes indispensáveis à implementação da

solução. Os kits são autossuficientes para uso nas atividades socioeducativas, sem necessidade de

contratação concomitante de tecnologia, manutenção ou serviços complementares.

Caso a

obrigação deverá constar expressamente no
contratação autônoma, mas obrigação acessória vinculada ao fornecimento.

'jiuúhLioM• ampliação da participação dos usuários nas atividades coletivas;

• fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;

proposta contemple apresentação metodológica, orientação técnica ou capacitação inicial, tal
Termo de Referência e no contrato, sem configurar

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Os principais impactos ambientais associados à contratação decorrem do consumo de papel e insumos

gráficos, da geração de resíduos sólidos e da logística de transporte dos materiais. Para mitigação,
recomenda-se;

de materiais com boa durabilidade e qualidade gráfica, reduzindo substituições
• píiorizaçào

prematuras;

racional dos cadernos e materiais de apoio, evitando desperdícios;• uso

• reaproveitamento de materiais quando possível, respeitada a finalidade pedagógica e socioeducativa,
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• destinação adequada de embalagens e resíduos;

* orientação aos usuários e equipes quanto á conservação e uso responsável doá materiais.

RUBRICA

14. ANÁLISE DE RISCOS PRELIMINAR

Risco Probabilidade Impacto Medida de Tratamento

Exigir carta de exclusividade
vigente. declaração de

titularidade e validação Jurídica.

Insuficiência de comprovação da
exclusividade

Média Alto

Instruir justificativa de preço com
contratos, notas fiscais e

publicações de contratações
similares.

Preço sem comprovação
suficiente

Média Alto

Definir prazo, penalidades e
acompanhamento do fiscal do
contrato.

Atraso na entrega Baixa/Média Médio

Promover orientação interna e, se

previsto,

capacítaçâo/apresentação

metodológica.

Uso inadequado dos materiais

pelas equipes
Baixa/Média Médio

Criar planilha/termo de
recebimento e controle de

distribuição

unidade/programa.

Distribuição sem controle Média Médio
por

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade pública identificada, a finalidade da política municipal de assistência social, a

adequação da solução ás ações socioeducativas da rede sodoassistencial, a estimativa de quantitativo e

valor, bem como os documentos apresentados que indicam titularidade e exclusividade do projeto/coleçâo,

conclui-se pela viabilidade técnica e administrativa da contratação.

Recomenda-se o prosseguimento da instrução processual, com elaboração do Termo de Referência,

justificativa da inexigíbilidade de licitação, razão da escolha do fornecedor, justificativa do preço, análise de

habilitação, parecer jurídico e autorização da autoridade competente, observando-se a Lei n° 14.133/2021.

Pastos Bons/MA, 15 de maio de 2026.

Mareia Barbalho Teixeira Règo

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 07/2025
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No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o 2026049/2026, no

dia 18 de Maio de 2026 que tem por finalidade Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e

dinâmicas socioeducativas seguindo as bases normativas que norteiam a política nacional de assistência social

e os parâmetros socioeducativos, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pastos Bons/MA..

JàmMMm2

Mareia BarbalhoTeixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n? 07/2025
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS fiüSfilCA

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado Junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER -
ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS, ISBN: 978-65-

83594-14-3

R$ Unit. R$ TotalItem Unidade Quant.

1 KITS 1.200

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 18 de Maio de 2026

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n2 07/2025
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À Secretaria Municipal de Assistência Sociai
Mareia Barbaiho Teixeira Rêgo
Secretária Muníc. Ass. Social

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Aquisição de

projeto/coleçâo de cadernos de atividades e dinâmicas soeioeducatívas seguindo as bases normativas que

norteiam a política nacional de assistência social e os parâmetros socioeducativos, para atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., informo que todas as

solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimentoadministrativopara a realizaçãode pesquisade preços para a aquisiçãode bens e contrataçãode

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentode pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §is, Lei 14.133/21)

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Identificação do fornecedor indicado

SOCIAL EDITORA LTDARazão social

41776.234/0001-02CNPJ

Rua Virgílio Paes, n® 2617, Sala 01, Cidade dos

Funcionários, Fortaleza/CE, CEP 60.822-465
Endereço

Francisco de Assis Viana de Sousa - Sócio

Administrador
Representante

Fornecedor exclusivo da obra/projeto/coleção

Projeto Conexão Vivai Ser, Conviver e Fortalecer -
Atividades e Dinâmicas Socioeducativas

Natureza da indicação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 5



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PAStOSBONS

FOLHAS. N'

^ \1í\ ,0,^3/PROC.N’

RUBRICA ..

Titularidade, autoria e exclusividade

A escolha da SOCIAL EDITORA LTDA justifica-se pela condição documental de titular/autora da

obra/projeto/coleção pretendida, com declaração própria de detenção dos direitos patrimoniais

sobre os textos, ilustrações, fotografias e demais trabalhos intelectuais integrantes do Projeto

Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas.

A obra encontra-se identificada por ISBN nS 978-65-83594-14-3, o que individualiza o

projeto/coleção e permite sua vinculação ao registro editorial correspondente.A exclusividade

também foi declarada pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, entidade do setor editorial que informa

a filiação da SOCIAL EDITORA LTDA e certifica sua exclusividadede edição/publicação e autorização

exclusiva de distribuição/comercialização no Estado do Maranhão.

Portanto, a escolha do fornecedor não decorre de preferência subjetiva ou de mera conveniência

comercial, mas da impossibilidade jurídica e material de contratação do mesmo objeto por

intermédio de terceiros, considerando a exclusividade declarada e a titularidade patrimonial

demonstrada.

Capacidade técnica e experiência anterior

A capacidade técnica da SOCIAL EDITORA LTDA encontra respaldo no atestado emitido pela

Secretaria de Assistência Social de Paes Landim/PI, no qual consta que a empresa forneceu

produtos/projetos/coleções em plenas condições de uso e no prazo estabelecido, com boa

qualidade e sem registro de fato que a desabone técnica ou comercialmente.

Além do atestado, constam nos autos contratos, extratos/publicações e notas fiscais relativos a

contratações anteriores da SOCIAL EDITORA LTDA com entes públicos, demonstrando experiência

em fornecimentos de objeto semelhante no âmbito da assistência social, com aplicação em

serviços, programas e projetos socioassistenciais.

A atuação empresarial da contratada também se mostra compatível com o objeto, tendo em vista

que seu cadastro e contrato social contemplamatividades ligadas ao comércio atacadista de livros,

jornais e outras publicações, edição de livros, impressão de livros e outras publicações, edição

integrada à impressão de livros e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Atendimento à necessidade púbiica

A proposta apresentada pela SOCIAL EDITORA LTDA contempla 1.200 kits do Projeto Conexão Viva,

seleção personalizada, cadernos de orientação técnica, cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas, pen drive com músicas para trabalhos em grupo, formações para

educadores/orientadores sociais e acompanhamento/mentoria, conforme detalhamento da

proposta.

O conteúdo do projeto está direcionado ao fortalecimento de vínculos, desenvolvimento humano

e social, promoção de práticas socioeducativas, apoio aos educadores sociais e qualificação das

atividades desenvolvidas nos serviços, programas e projetos da assistência social. Assim, a solução

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5
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apresentada é compatível com a demanda formalizada pela Secretaria Municipal

Social.

05

■-in oSi

ia

Conclusão da razão da escolha

Diante da documentação apresentada, conclui-se que a SOCIAL EDITORA LTDA é o fornecedor

adequado para a contratação pretendida, em razão da titularidade da obra, da exclusividade

certificada pela CBL, da detenção dos direitos patrimoniais, da identificação da obra por ISBN, da

compatibilidade de suas atividades empresariais com o objeto e da comprovação de capacidade

técnica mediante atestado e contratações anteriores.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Valor proposto

A proposta comercial apresentada pela SOCIAL EDITORA LTDA prevê o fornecimento de 1.200 kits

do Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e DinâmicasSocioeducativas, ISBN

nS 978-65-83594-14-3,ao valor unitário de R$ 380,00, totalizando R$ 456.000,00.

Descrição Unidade Quantidade Valor tob

Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver

e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas

Socioeducativas. ISBN: 978-65-

83594-14-3.

R$ 456.0CKit 1.200

Metodologia adotada

Considerando que se trata de contratação direta por inexigibilidade fundada em fornecedor

exclusivo, não é possível realizar comparação direta com cotações de outros fornecedores para o

mesmo objeto, uma vez que o projeto/coleção é exclusivo da SOCIALEDITORALTDA. Nessescasos,

a aferição da razoabilidade do preço deve ser realizada com base em documentos idôneos que

demonstrem os valores praticados pela própria contratada em contrataçõessemelhantes,nos

termos do art. 23, §49, da Lei nS 14.133/2021.

A análise de preço deve considerar, portanto, a proposta apresentada, contratos administrativos

semelhantes, extratos/publicações oficiais, notas fiscais emitidas a outros entes públicos e demais

documentos que evidenciem a prática comercial anterior do fornecedor para objeto da mesma

natureza.

Documentos considerados para comprovação de compatibilidade

Foram considerados, para fins de justificativa de preço, os seguintes elementos acostados aos

autos:

• Proposta comercial apresentada ao Município de Pastos Bons/MA, no valor global de

R$ 456.000,00, correspondente a 1.200 kits ao valor unitáriode R$ 380,00.
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Contrato n° 01.1610/2025, decorrente da Inexigibilidade n° 029fâ(ÍSS^do-

Joaquim Pires/PI, com valor total de R$ 380.000,00 para fornecimento do

projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas.

Contrato n° 01.0408/2025, decorrente da Inexigibilidade n° 020/2025 do Município de

Balalha/PI, relativo ao fornecimento de projeto/coleção de cadernos de atividades e

dinâmicas socioeducativas.

Publicações/extratos de contratações semelhantes da SOCIAL EDITORA LTDA com

outros municípios, Incluindo Sào Joâo do Arraial/Pl, Sigefredo Pacheco/PI e Santo

Antônio de Lisboa/Pi, com fundamentação em inexigibilidade de licitação.

Notas fiscais emitidas pela SOCIAL EDITOFRA LTDA a entes públicos, inclusive NF-e

n° 9, emitida em 27/10/2025 ao Fundo Municipal de Assistência Social de Joaquim

Píres/PI. no valor total de R$ 285.000,00.

Demonstrações contábeis e demais documentos fiscals/socletários que demonstram

capacidade empresarial e compatibilidade da atividade econômica com o

fornecimento pretendido.

Análise da razoabilidade

A proposta para Pastos Bons/MA apresenta valor unitário de R$ 380,00 por kit. O valor global

decorre diretamente da multiplicação do quantitativo de 1.200 kits pela unidade proposta,

resultando em R$ 456.000,00, sem inconsistência aritmética aparente.

A composição do objeto não se restringe a simples material impresso isolado, pois a proposta

indica acervo composto por cadernos de orientação técnica, cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas, pen drive com músicas para trabalhos em grupo, formação para

educadores/orientadores sociais e acompanhamento/mentoria, circunstância que deve ser

considerada na aferição da vantajosidade e da proporcionalidade do preço.

Os contratos, publicaçõese notas fiscais anexados demonstramque a SOCIAL EDITORALTDA possui

histórico de fornecimento de objeto semelhante a outros entes públicos, com valores globais

expressivos e compatíveis com contratações de acervo socioeducativo estruturado, o que reforça

a piausibilidade do preço proposto. Embora não exista competição direta em razão da

exclusividade, a comparação com contratações anteriores da mesma empresa constitui meio

idôneo de aferição da compatibilidade do preço, conforme orientação do art. 23, §42, da Lei nS

14.133/2021.

Assim, a partir da análise documental disponível, o valor proposto mostra-se justificável e

compatível com a prática anterior da contratada para objeto de natureza semelhante, desde que

os documentos de preço sejam mantidos nos autos e que, antes da assinatura, seja confirmada a

inexistência de documentos mais recentes que indiquem variação relevante dos valores praticados.

Conclusão da justificativa do preço

Conclui-se que o preço estimado de R$ 456.000,00, correspondente a 1.200 kits ao valor unitário

de R$ 380,00, encontra respaldo na proposta apresentada, nos contratos/publicações de

contratações similares, nas notas fiscais emitidas pela empresa e na natureza exclusiva do
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:133/2021,objeto. A justificativa de preço atende à lógica do art. 23, §4S, da Lei

recomendando-se a juntada integral dos documentos comprobatórios e a verificação final de

atualidade antes da contratação.

O valor previamenteestimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, consideradosas fontes pesquisadase as quantidadesa serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ Unít R$ TotalDescrição

PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER -
ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS. ISBN: 978-65-

83594-14-3

Item Quant.

• +
R$

RS 380,001 KfTS 1.200
456.000,00

R$ 456.000,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 25 de Maio de 2026

a
Elísangela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria nS 36/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 5



FOLHAS. H'—

PROC, wWi

RUBRICA
social
EDITORA

PROPOSTA/COTAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

Prezados,

Segue PROPOSTA DE PREÇO para "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISICÃO/FORNECIMENTO DE PROJETO/COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES E

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS", seguindo as bases normativas que norteiam a Política

Nacional de Assistência Social e os Parâmetros Socioeducativos, para atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Socíal.do município de Pastos Bons- MA",

pelo valor global de R$ 456.000,00 {Quatrocentos e cinquenta e seis mil reais).

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO OBJETO

VALOR TOTALDESCRIÇÃO TIPO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE PREÇO

UNITÁRIO

ITEM

DE

MEDIDA

PROJETO CONEXÃO VIVA: SER,

CONVIVER E FORTALECER -

ATIVIDADES E DINÂMICAS

12001

CONSUMO KIT R$ 456.000,00RS 380,00(Seleção

Personalizada)
SOCiOEDUCATiVAS.

ISBN; 978-65-83594-14-3

O Projeto "CONEXÃO VIVA; SER. CONVIVER E FORTALECER

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS". possui características próprias.

A proposta apresentada pela SOCIAL EDITORA não possui similaridade com outros

projetos no mercado e atende de forma satisfatória aos interesses solicitados.

Em anexo complementar da proposta, apresentamos o Quadro de Detalhamento do

acervo que compõe o projeto "CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER — ATIVIDADES

E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS".

ATIVIDADES E

Obs.^: A seleção dos itens que compõe o kit são de escolha exclusiva das Secretarias e suas

respectivas unidades.
Obs.^: Para cada kit são selecionados até 5 cadernos da lojinha de atividades.

Q Rua Virgflfo Paes, 2617 (Sala 01) Cidade dos Funcionários j CEP: 60 822- 465 ) Forta^ezn

0 (85) 99719 3460 ! (36) 99978 6297
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ACERVO DA PROPOSTA

MUNICÍPIO: PASTOS BONS- MA

QUADRO DE DETALHAMENTO DE ACERVO QUE COMPÕE O PROJETO 'XONEXÃO VIVA:

SER. CONVIVER E FORTALECER - ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATíVAS*\

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA QUANTIDADEITEM

CADERNO:CADERNO DE

ORIENTAÇÃO
TÉCNICA

120

MANUAL DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -

EDUCADOR/ORIENTADOR

COMPÕE 13 CADERNOS DE ATIVIDADES E

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS COM TEMAS E

ABORDAGENS ESPECIFICAS.

UNIDADES DE

CADA CADERNO DE

ATIVIDADES

TOTAL GERALOE

CADERNOS

SELECIONADOS NA

LOJINHA DE

ATIVIDADES

l- 1. Atividades Familiares 350

4 2. Oficina da Família 350

i- 3. Diversidade e Inclusão 500

i- 4. Sobrevivência em Foco 500

i- 5. Trabalhando a Agressividade 500

LOJINHA DE

ATIVIDADES
i 6. Princípios Éticos no Cotidiano 500

6.000i- 7. Oficina Primeiro Emprego 1 300

3004- 8. Oficina Primeiro Emprego 2
7004- 9. Jogos e Dinâmicas
3004- 10. Primavera e Inverno

3004- 11. Outono e Verão

300i- 12. Desenvolvimento Social 1

300i- 13. Desenvolvimento Social 2

4- 14. MoviMente - At. para terceira idade 800

4 PEN DRIVE CONTENDO 100 MÚSICAS PARA TRABALHOS EM GRUPO 120DRIVE MUSiC

FORMAÇÃO QUE ABORDA E É VOLTADO ÀS PRÁTICAS
SOCIOEDUCATIVAS E PEDAGÓGICAS PARA ORIENTADORES SOCIAIS,

EDUCADORES SOCIAIS E FACILITADORES DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E

PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS.

Obs.: A formação se direcior)a para os parâmetros de atividades

sodoeducativas e paradidáticas e de utilização dos materiais do

Programa "Ser, Conviver e Fortalecer".

FORMAÇAO PARA

EDUCADORES E

ORIENTADORES

SÓCIAS

4

Í20HRS por

formação!

*PeriodoAcompanhamento, mentoria e monitoramento da
aplicabilidade do projeto, bem como monitoramento dos

resultados e propósitos alcançados

ACOMPANHAMENTO

E MENTORIA

12 (Meses)

Fortaleza/CE, 20 de maio de2026.

Fr^dScõsõusã
•^ócto Diretor

Q Rua Virgílio Paes, 2617 (Sala 01) - Cidade dos Funcionários [ CEP 60.822- 465 i Fortalez.^

0 <35)99710 3460 | (86) 99978 6297

Ceará
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Câmara

Brasileira

do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Pastos Bons - MA

DECLARAÇAO DE EXCLUSIVIDADE

Declaramos com fundamento no artigo artigo 74. I e § 1® da Lei 14.133/2021, que as obras

mencionadas abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o território nacional do(a)

Social Editora, situada na Rua Virgílio Paes, 2617 Sala 01 - 60822-465 - Fortaleza - CE, inscrita no

CNPJ sob o n° 41.776.234/0001-02, filiada a esta Câmara sob o n® 160550 conforme consta nos

bancos de dados da Câmara Brasileira do Livro {Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para

fins de inexigibilidade de licitação, que a empresa acima qualificada, está exclusivamente

autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo no Estado de MA.

Projeto Conexão Viva: Ser Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas

Socioeducatívas.

ISBN;978-65-83594-14-3

I.Obra

^ÁLIDO^
ATE

Para verificar a autenticidade da

carta de exclusividade, citque aqui e

digite o código CE-2625854.

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP

Tel.: (11) 3069-1300

http;//www.cbl.org.br - e-mail; exclusividade@cbl.org.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 01.2511/2025

INEXICIUILIDADE N“ 033/2025

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PÍ, por sua Secretaria Municipal

Desenvolvimento Social, localizada na Av. Sen. Joaquim Pires - Centro, Luís Correia - PI,

Ó4220-000, Luís Correia - PI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 06.554.448/0001-33, neste ato

representada por sua Secretária Municipal, a Sra. Francinctc Gomes Maia.

de

CONTRAT.VDA:

SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 41.776.234/0001-
A empresa . ...

02, com endereço Rua Virgílio Paes, 2617, Sala 01, Bairro, Cidade dos Funcionanos,

Fortaleza-CE, representada pelo Sr. Francisco de Assis Viana de Sousa, CPF: 073.970.303-00.

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações

realizadas pela Administração Pública, especialmcnte o art. 37 da CF/1998, além das

disposições inserías na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.rETO

1 1 O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE PROJErü/CULLÇAU DE

CADERNOS DE ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS SEGUINDO

BASES NORMATIVAS QUE NORTEIAM A POLÍTICA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS PARÂMETROS SOCIOEDUCATIVOS, PARA

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA - PI,

AS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E PAGAMENTO

2,1. o valor total deste contrato é de R$ 456.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil

reais):

VALOR

TOTAL

PREÇO
UNIT

TIPO DO

ITEM
QUANTDESCRIÇÃO UNIDITEM

PROJETO CONEXÃO

VIVA; SER, CONVIVER E
FORTALECER -

ATIVIDADES E

1200

(Seleção
Personalizada

R$ 456.000,00R$ 380,00KITCONSUMO

)
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FROGR/VMA FQ.NTE DE

RECURSO

ELEMENTO DE

DESPESA
UNIDADE

ORÇAMENTARIA
PRO.ÍETO ATIVIDADEDE

TRABALHO

02.11.01-FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FMAS

02.11.01 -

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

500

660

1080. 2047, 2048. 2051, 2052,2151,2160,
2161.2219

08.243

08.244

66933.90.39

CLÁUSUL.^ QUARTA ~ DA DATA DO CONTRATO p 4^41^1

4.1. O presente contrato é celebrado em 25/11/2025.

CLAUSULA QUINTA - DA INEXIGIBÜJ DADE

5.1. Este contrato foi formalizado com base na inexigibilidade de licitação, conforme o inciso

74, inc. I, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

Compete à Contratada:

6.1. Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual;

6,2. Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

Compete à Contratante:

6.7. Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a execução

do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

6.8. Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual, do

instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia.

C LÁUSULA SÉ IIMA - DA EXCLUSJVIDADE

7 1 Este Contrato importa em exclusividade no íomecimento de bens por parte da

CONTRATADA.

?r

GLAUSULA oitava - DA VIOENCIA',
• -.Tíl'-
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ISBN: 978-65-83594-14-3

aUAiVTmftDEmmikQtmúfKAITIM

CADERNO:CADERNO OE

orientação
TÉCNICA

120

MANUAL DE fORTALECIMENTO PE VÍNQiifli-

EDUCADOR/QRIfNTAOOR

TO7AI S€JUL OI

CAOfRNOS

SOiCKMAOOSNA i

lOMMHA DC

ATlVttAOIS

l/MOAOfSDC

DLOACAOeUMODI

ATMOJUXS

COMPÕE 13 CADERNOS OE ATIVIDADES E

DINÂMICAS SÔCiOEDUCATlVAS COM TEMAS £

ABORDAGENS ESPEOFICAS.

1

I

3504. 1. Atividades Familiares

3502. Oficina da Família

5004. 3. Diversidade e indusSo

SOO4 A. Sobrevivfeada cm Foco

4 5. Trabalhando e Atfgw^ade

4 6. Priodpios Éticos no CotUilaoQ
4 7. OflciniPflmriroEmpfttgol

SOO

LOJINKA DE

ATiSnOADCS

500

6.000300

3004 8. OfidAa Primeiro Emprto Z

4 0. Jogos éPmAmicjt

I

700

3004 10. Primavera e Inverno

3004 11. Outono Q Verão

3004 12. Desenvolvimento Sodai l

3004 13. Desenvolvimento Sodai 2

14. MoviMcnie ~ At. para terceira idade BOO

4 PEN OmVE CONTENDO 100 MÚSICAS PARA TRABALHOS EM 120DRIVE MUSIC

FORMAÇÃO QUE ABORDA C t VOLTADO ÀS PRÃTICAS
SOCIOEOUCATIVAS E PEDAGÓGICAS PARA ORIENTADORES SOCIAIS,

EDUCADORES SOCIAIS E FACIUTADORES DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS í

PROJETOS SOClOASSiSTENCtAlS.

OOs-; A /oímoçúo se diredorra para os porámeUoj de ativhiades

$ocioedu€aliwfs e paradídàtUas e de utiUjmçSo dps materki/s do

Proi/rama '‘Ser, Conviver e fortoiecer*'.

FORMAÇÃO PARA
EDUCADORES E

ORIENTADORES

SÓCIAS

4

ÇZOtlRSaftr
íaaiuttÂQl

AfomiuinhíwietHa, nivntorio e monitoramento da
üp//co/j//Wíi</r (to projeto, hem como «loniforomeri/o dos

rP5o/tafyo.s c yropósUos alatncaàos

•Periodo

12 IMescs)

ACpMPAI^M^rO

EMENrORlA

CLÁUSUL.V TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A

3.1. Os recursos para a execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
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8.1. Até 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo possível sua prorrogação
mediante termos aditivos conforme a lei.

CLAIISIILA NONA - DA UESCISAO

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas
cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104 da Lei N® 14.133/2021.

CLAUSULA DFCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

10.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento

escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

10.3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos tennos dos Arts.

781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores

eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAUSULA DF.CIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Luís Correia-PI, para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes deste contrato.

As partes declaram estar de acordo com todas as cláusulas e condições deste contrato,

comprometendo-se a cumpri-las integralmente.

Luís Correia-PI, 25 de Novembro dc 2025.

sz
Francinete Gomes Maia

SECRETÁRIA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONTRATANTE

DodiRMntu «vsímOo d.(iUlnt*nIc

^ FRANaSCOOEASSlSVtANADCSOUSA
R 04U 2S/n/20JS I6a>7 W-OiOO

Vr ritíque hnot ili c»v bi

Francisco de Assis Viana dc Sousa

SOCIAL EDITORA LTDA

CONTRATADA
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DECLARAÇÃO DE VALORES PROPOSTOS

Declaramos que no valor ofertado estão Incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, tributos,

impostos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na contratação do objeto desta Licitação, sem quaisquer acréscimos em virtude

de expectativa InflaclonáriaDeclaramos que no valor ofertado estão incluídas todas as despesas que,

direta ou indiretamente,fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte

técnico e administrativo, tributos, impostos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços,

encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta Licitação,

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

Fortaleza/CE,20 de maio de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

Sócio Administrador

Q Rua Virgílio Paes, 2617 (Sala OI) - Cidade dos Funcionários | CEP 60-822-465 | Fortaleza - Ceará

0 (85) 99719.3460 j (86) 99978-6297
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nS 41.776.234/0001-02, por intermédio de seu

representante legal, Sr.(a) FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário,

nascido em 29/12/1999, portador do CPF 073.970.303-00 e RG n.e 3991313, SSP/PI, DECLARA, para

fins decumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal, que não possui em

seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Fortaleza/CE, 20 de maio de 2026.

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

Sócio Administrador

Q Rua Virgílio Paes. 2617 (Sala 01) - Cidade dos Funcionários | CEP 60 822-465 j Fortaleza - Ceará

O (85) 99719 3460 | (86) 99978.6297
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS

A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob Ns 41.776.234/0001-02, por intermédio de

seu representante legal, Sr.(a) FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário,

nascido em 29/12/1999, portador do CPF 073.970.303-00 e RG n.e 3991313, SSP/PI, DECLARA para os

devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do

contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n* 14.133/2021.

Fortaleza/CE, 20 de maio de 2026.

U"-
í

FRANCISCO DE ASSIS V,IANA DE SOUSA
Sócio Administrador

^ Rua Vtrgflio Paes, 2617 (Sala OI) - Cidade dos Funcionários | CEP- 60.822-465 J Fortaleza - Ceará

0 (85) 99719 3460 | (86) 99978.6297
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob NS 41.776.234/0001-02, por intermédio de

seu representante legal, Sr.(a) FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 29/12/1999, portador do CPF 073.970.303-00e RG n.s 3991313, SSP/PI,

DECLARA, sob as penas da Lei Federai n” 14.133, de 2021 para os devidos fins de direito, na qualidade

de proponente do procedimento de contratação, instaurado por esse órgão público, que:

a) Cumprímos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

Fortaleza/CE, 20 de maio de 2026.

.1.

y'

FRANCISCO DE AÍSIS VIANA DE SOUSA

Sócio Administrador

Q Rua Virgílio Paes, 2617 CSala 01) - Cidade dos Funcionários | CEP 60 822-465 [ Fortaleza - Ceará

0 (85) 99719 3460 | (86) 99978 6297
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CONTRATO N“ 01.1610/2025

INEXIGIBILIDADE N" 029/2025

PROC. ADMINISTRATIVO N" 077/2025

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO E A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DO PRO.TETO “COLEÇÃO DE CADERNOS
DE ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS”,
VISANDO ATENDER ÃS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAQUIM PIRES
- PI, QUE SERÁ PRESTADO NAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS

DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE S ENCONTRAM ANEXOS
NOS AUTOS DA INEXIGIBILIDADE N” 029/2025 QUE DEU
ORIGEM A ESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL.

1. DAS PARTES

1.1. CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES-PI, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.554.208/0001-39, com endereço na Rua

Doroíeu Sertão, 560-Centro, CEP; 64.170-000, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada por sua Secretária, a Sra. Thamiles da Cunha

Santos inscrita no CPF: 056.335.223-03.

1.2. CONTRATADO: A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ: 41.776.234/0001-02.

sediada na Rua Virgílio Paes. n“ 2617, Sala 01. Bairro: Cidade dos Funcionários. CEP: 60822-

465, Fortaleza - CE, neste ato representada pelo Sr. Francisco de Assis Viana de Sousa,

portador do CPF 073.970.303-00.

2. DO OBEJTO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento

do projeto “Coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas“, visando atender

às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Joaquim Pires — PI.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas referentes à execução do Contrato correrão por conta de dotação orçamentária:

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
- Fonte de Recurso = 1.660.0000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

-FNAS.

- Código de Aplicação = 999.000 - Geral
- Unidade Orçamentária = 02.07.01 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

- Programa de Trabalho ^ 08.224.0009.2048.0000 - Operacionalizaç ão

das Ações Fundo Municipal De Assistência Social.
- Elemento de Despesa = 3.3.90.30 - Material de Consumo.
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS

- Fonte de Recurso = 1.500.0000 - Recursos Próprios.
- Código de Aplicação = 999.000 - Geral

- Unidade Orçamentária = 02.07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS.

- Programa de Trabalho 08.224.0009.2037.0000- Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

- Elemento de Despesa = 3.3.90.30 - Material de Consumo.

4. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. A presente contratação possui o valor total no importe de R$ 380.000.00 (trezentos e oitenta
mil reais), conforme detalhamento constante na proposta comercial da CONTRATADA.

5. VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura.

5.2. A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites legais, em especial
o art. 107 da Lei 14.133/21. sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade

orçamentário financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela

prorrogação.

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo da Inexigibilidade de

Licitação n” 029/2025 e seus anexos, bem como à proposta apresentada, independentemente
de transcrição.

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1. Cumprir os serviços designados neste processo e na proposta comercial.
6.2.2. Manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato.

6.2.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado.

6.2.4. Responsabilizar-se por eventuais despesas resultantes da execução dos serviços
contratados.

6.2.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação
dos serviços.

6.2.6. Comunicar imediatamenle ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva proposta comercial, como também,
outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Fiscalizar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

Tratar com a empresa contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.3.3.



25FOLHAS. N^—

PROC.N^AÍI nszlMPREFEITURA Oe

JOAQUIM
PIRES

RUSRiCÂ

POR UM FUTURO AINDA MELHOR

6.3.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações
necessários à execução dos serviços.
6.3.5. Notificar formal e tempestivamente a contratada sobre eventuais irregularidades
observadas na prestação dos serviços.
6.3.6. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades ou
quaisquer débitos de sua responsabilidade, garantindo a ela previamente o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

6.3.7. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

7. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias.
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente preenchida, liquidada e
acompanhada do detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados, salvo prazos
legais mais curtos.

7.2. Aplicam-se, de forma complementar, as disposições do Projeto Básico/Termo de
Referência sobre pagamento e faturamento, desde que não conflitem com o presente contraio.

7.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada somente após a conclusão da etapa
correspondente da prestação contratada.

7.4. Caso haja erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou impedimento para a liquidação da
despesa, o pagamento será suspenso até a regularização pela CONTRATADA. O prazo de
pagamento será reiniciado após a comprovação da correção, sem ônus para a Contratante.

7.5. O pagamento estará condicionado ao atesto do servidor responsável, o qual verificará a
conformidade da fatura em relação ao cronograma físico-financeiro e à efetiva execução dos
serviços e materiais.

7.6. Poderá haver glosa ou retenção proporcional nos pagamentos, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso a CONTRATADA:

• 7.6.1. Não atinja os resultados contratados;

• 7.6.2. Deixe de executar as atividades previstas ou as realize com qualidade inferior à
exigida:

• 7.6.3. Utilize materiais ou recursos humanos em quantidade ou qualidade abaixo do

especificado.

7.7. O pagamento será realizado via ordem bancária para a conta indicada pela
CONTRATADA.

7.8. Considera-se como data de pagamento aquela constante no comprovante bancário da
operação.

7.9. Antes de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as certidões exigidas no

edital, a fim de comprovar a manutenção das condições de habilitação.
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7.10. Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATADA será notificada para regularizar a
situação ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias. prorrogável uma vez por igual período,
a critério da Contratante.

7.11. Se nâo houver regularização ou se a defesa for considerada improcedente, a Contratante

deverá comunicar os órgãos competentes sobre a inadimplência e eventual pagamento
pendente, para as providências cabíveis.

7.12. Persistindo a irregularidade, será instaurado processo para possível rescisão contratual,
assegurada ampla defesa à CONTRATADA.

7.13. Enquanto não houver decisão pela rescisão, e havendo a efetiva execução do objeto, os

pagamentos continuarão sendo realizados normalmente.

7.14. A rescisão poderá ser evitada, mediante decisão fundamentada da autoridade máxima da

Contratante, por razões de economicidade ou outro relevante interesse público.

7.15. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, por ocasião de

cada pagamento.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA,

transcorridos 12 meses da apresentação da proposta, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o INPC/IBGE.

8.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

8.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

9. FISCALIZAÇÃO

9.1 .A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo gestor do

contrato, a quem caberá, nos termos do art. 170 da lei 14.133/2021. proceder às anotações das

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou das impropriedades observadas.

9.1.1.0 gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo delegar esta função.

9.2. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação pelo gestor do

contraio de que a execução observou todas as exigências contratualmente previstas.
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9.3. A CONTATANTE se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo com

as especificações, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste
contrato e na legislação pertinente.

9.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE.

10. RESPONSABILIDADE

10.1. A CONTRATADA, neste ato. assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade

civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar

ao patrimônio público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros. Nos termos do caput. e

§ l^doart. 121 da lei 14.133/2021.

10.2.A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas, sociais,

previdenciários, tributários, fiscais, securitários. ou quaisquer outros, se for o caso) devidos

para a execução deste contrato, devendo remeter à CONTRATANTE, os respectivos

comprovantes, sempre que exigidos, nos termos do art. 120 da lei 14.133/2021.

10.3. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente contrato.

10.4. A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições

de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a encaminhar à

CONTRATANTE cópia da documentação respectiva sempre que solicitado por esta última.

11. CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. Este contrato poderá ser extinto:

a) pelo decurso de seu prazo de vigência:
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do contrato:

c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja conveniência para
a CONTRATANTE:

d) por determinação judicial;
e) por ato unilateral da CONTRATANTE.

11.2.A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser promovida

pela CONTRATANTE nos seguintes casos:

a) inexecuçâo parcial ou total das obrigações contratuais;
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial da CONTRATADA,

no curso da execução deste contrato:

c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, ajuizo da CONTRATANTE.

11.3.A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da multa

contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Aplicam-se as regras estabelecidas no edital e no art. 156 da lei 14.133/2021

CONTRATADA que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação ensejar o retardamento da execução do objeto: fraudar na execução
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal: ou não mantiver a proposta:

12.2. A inexecução total ou parcial no curso das contratações firmadas com o Município de

Joaquim Pires-PI acarretará as sanções administrativas cabíveis, observando-se sempre a
faculdade da defesa prévia do interessado, nos termos do art. 157 da iei 14.133/2021.

12.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderá o Município de Joaquim

Pires-Pl, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar à CONTRATADA, as

seguintes sanções:
I - Advertência:

II - Multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida:

li - As peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.5. A sanção prevista no inciso 1 do item 12.3, deste contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave. Nos termos do art. 155 da lei 14.133/2021.

12.6. A sanção prevista no inciso II do item 12.3, calculada na forma do edital ou do contrato,

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

12.7. A sanção prevista no inciso 111 do item 12.3, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos lí, íll, IV. V, VI e VII do item 12.3. quando não se

justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. Nos termos do art. 155 da lei 14.133/2021.

12.8. A sanção prevista no inciso IV do item 12.3. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e XII do item 12.3. bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, V! e VII do item citado acima que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do art. 155 da lei

14.133/2021.

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Joaquim Pires-PI, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.:
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b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
suspensão aplicada com base na alínea anterior;
c) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de qualquer das
penalidades anteriores precedida de decisão escrita e fundamentada pelo Prefeito do Município
de Joaquim Pires-PI.

12.9. Caberá ao Gestor do Contrato a aplicação de advertência, subsidiado pelas informações

fornecidas pelo fiscal do contrato.

12.10. Caberá ao diretor, ou equivalente, da área gestora da contratação a aplicação da
penalidade de multa, subsidiado pelas informações fornecidas pelo gestor do contrato, nos

seguintes termos:

a) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/2021.

12.11. Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo

Município de Joaquim Pires-PI.

12.11.1. Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos devidos pelo

Município de Joaquim Pires-PI ou da garantia contratual, deverá a CONTRATADA recolher a

diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse
fim.

12.11.2. Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o valor da multa
sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da notificação.

12.11.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.11.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.
12.11.5. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.12. Caberá ao Prefeito do Município de Joaquim Pires-Pl, no processo de penalizaçào.

mediante provocação fundamentada do AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU DA COMISSÃO

DE FSCALIZAÇÃO a outra pessoa pela autoridade superior determinada, ou equivalente, a

que for subordinado o gestor respectivo:
a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Joaquim Pires-Pl, por prazo 3 anos a 6 anos;

b) os atos e procedimentos para a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração, art. 161 da lei 14.133/2021.

12.13. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do

contrato, suJeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
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13. ADITAMENTO

13.1. Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e sempre por
meio de termo aditivo.

13.2. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser
acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços correspondentes, sem
que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação ou indenização:

14. DA SUBCONTRATAÇÀO

14.1. É vedada a subcontrataçào do objeto deste contrato.

15. ALTERAÇAO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa

Jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16. FORO

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Esperantina-PI, para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato.

17. ACEITAÇAO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Joaquim PIres-PI, 16 de outubro de 2025.

Thamiles da Cunha Santos

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
CONTRATANTE

Francisco de Assis Viana de Sousa

SOCIAL EDITORA LTDA - CNPJ: 41.776.234/0001-02

CONTRATADA
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Sãoloão |oãoCosta-PIGABINETE DO

PREFEITO

(to

F.«rrRATO< OVmATON*0»l'i01*- PMJC:

Trabatando c«m voe»'

- PIAirl. inuriu

Conow CEP' 64.W5-000. em Joio Coso»

lAVATÁltlA: O município DF. KlkO COSTA

01.6I2.S80^000I'}0, cotD *edc oa Pnça CetKral. &'n '

PL ueixe ato lepiewniuuiu i>0( teu Cetior Sevtelirú Municipal de EAKac&u SfcMb, a SC. MILCA

MAOAI.HAES PIAUÍ DE CASTRO, eraidente e domiciliado era Joio CotUrTI. localiaivel na

CNPI o n*

Extrato de contrato. Processo Administrativo n“. 019/2025. Modalidade;

Inexigibilidade (art. 74, inc. I. § 1® da Lei 14.133/21 e alterações). Objeto;

aquisição de material didático em atendimento à Secretaria Municipal de
Assistência Social de São João do Arraial. Contratante; Municipio de São

Joào do Arraial-PI, CNPJ n® 01.612.609/0001-84. Contratado; Social

Editora Ltda, CNPJ n“ 41.776.234/0001-02.Valor; R$ 197.600,00 (cento

e noventa e sete mil, seiscentos reais). Prazo de vigência; i2(doze) meses.

Data da assinatura do contrato; 25/06/2025. Fonte de Recursos; FPM

/ ICMS / TRIBUTOS / CRAS / SCFV / BOLSA FAMlUA / FNAS /FMDCA

/ Emenda Parlamentar da Assistência Social. Signatários; Abdoral Melo

da Silva, Prefeito Municipal e representante da contratada.

aodo <1o Phléciir Municipal, nn cn<lErtc.> auima cilailo. dnravariie dcntnranadn CDSIRATAN TF,

I <K AIKJRA; JOAO FOAk>:j> DA MA'I A, braiileiiu. miltcim. au>An.un>% porlartora liu Kcgivao

íteral R(i .19ÍIW245 SSP-SP. CPI 260 7*2 3W-2,1 reMd«ile e domiciliado

urbano, CEP M765-OOÜ. doravanse dcnoiniuado LOCADOR.

Riia protelada, v/n. II

O&JETO- O presente Cemmno fem coaio obfeto a lsmi,-òn Jc unórrl Uasat par.i iwu/oçrdi/ Jr
aimositrifytk»* dft niucação r* cttniíiM *lr iipoio tt JJnídada 1 tús Kfalo^uíat,

VALOR: A LOCATARIA. pugur» i LOCADORA iiioniiulmumc dunuiic a viginvíu do pre.M.-nu.-

contraio a ímportAncia dc MS: I.OOO.M (rail raraU) rocnaa(>. tnlaliaaado o valor para o prrioda do
valor dr RS; ll.UOO (duri; mil real», due aen pa*n ai6

vencido.

10* dia útil do mds aubauduonie ao

VIGÊNCIA: O prraente Contrato teri vigência 12 <dow) niCMfi. coni inicio na data de 0I.'06-'202J e

cfwvminieixtu

intctvsae dan parte*, «cr prnrrngadn por período* succiuiivo*.

01/06/2026. Doa lertixia do unigo 3* da Lei B* *.245. dc 1901. podendo, por

Assinado de forma digitai por
ABOORALMELODA

SB.UA;I83Z2S90KI0
Dados- 20JSJ» 25 07:4831 -0300'

Fi:s*D4MrNTAC<^0 tJT.CAl.: An 74. inciw» V d« 14*1 I4.l3’t'202l « ak^^iÊÇÜBá putíHiiKtt, r.rffith

fmÍiM?iitunic3iKnU: i)el4it nA>rrr>w> <k Amkt SKfto » iSu K 24V91ABDORAL MELO DA

SILVA:18322590300 PONIF. n»' RECLHStlS • DOTACAO <>I»L‘AMF.NTA»IA: A» clogwvii deciirrwiice .Irctii Ciwiirau»

..oiiafc pur .njHla do» Rrcu»u» do TESOURO ML'VICIPAL. coauianailu» ua v^uiiite UUavSu Orçauimiláiia

UNtO.

orcamektAria
lONITFMTIRSONAT. IM'Sm'SAram. AnVtDADi:

3.3.90.39 00

OvdriHt serviço» de

IdVetra» poiwria

huMica

ld:0E28AA56FlF7CA4D •>« ecniiw

AtaâtfnciH«l

1.500.00 20003.IS.00.FMS

pn -SãoJoãOf
^Anaiai

GABINETE DO

PREFEITO Cosia n. 01 jAinbn aIc 2025.

1Válidh«ndo oom woc6<

ld:OB621F6636E3CCD7

Termo de ratificação. Inexigibilidade n° 019/2025.Objeto;
aquisição de material didático em atendimento à Secretaria
Municipal de Assistência Social de Sào Joào do Arraial. 0 Prefeito

municipal de Sáo Joào do Arraial (PI), no uso das atribuições e

observadas as disposições da Lei Federal n°. 14.133/21 e

alterações, em seu art. 74, inc. I, § 1®, resolve RATIFICAR o

processo de inexigibilidade n® 019/2025 a: Social Editora Ltda,

CNPJ n° 41.776.234/0001-02.Sâo Joào do Arraial (PI),
25/06/2025.

HlHtmMM

JoãoCosta-PI
M oaqiBfui

R XT tL\J< > < ,*< >N TRAT l> N* 062/202 5 PMit:

lAKATÁRIO: O MirNICTMO DE JOAO COSTA PIAUÍ. Iiucrilu m f.SPJ ».4> «

fll.6l2.5SO/0001-30, coiu sede un Praça Cratral. */R Cvali

Custa - PI. BtsU ato rtprrttniada p9r ttu Gestor St»r«*rii> Muaielpal rt» Infraeslrulura «•

•urvlço» póbUco»- SKMISP, tlesienado airavêt <la Portaria .N* 112/2025, do 08 dr aialo de 202S.

o Sr, JOÃO BAIISIA ASSIS Ut CASIRÜ. Com KG 5.038.531 e C PF: 020.054.J8.t-08.

mldenlc r iluiniriliaao em Jiièo 'Cu«ta/PI. kxralLiúvvl na sed* «Io Palácíu Munkipal.

CEP: 64.765-000, JoAo

Assinodo d« fomu digltat

por ABDORAL MELO DA
9LVA:1S322590300

0ate£ 2075.0605 07^8.-08

-03W

ABDORAL MELO
AFONSO PFREIRA DOS SANTOS, brasilem», sulleim, tutflnomo. purtadtira di>I.OCADOR.

RcRútru Oertl RG 08.543.183-00 SSP-BA. CPF: 806.912.025-49 naiUknlc e dotiiidliadu na Rua

prnjetada04, S/N, B urbanm CFP 64765-000. Join CnUa-PI, duiavante dcnoniitiadu tX)CACX>R.

Abdoral Melo da Silva

Prefeito Municipal

DA

SILVA;18322590300

OB.STO: O prasenie Contnuo (tsn eosnu o/>felu a LomçSii de imúvcl paru aJnt oi^ãn de materUih

c^iolu do equipe de manutenção de obras c serviços púNieos.

VALOR- O LOCATARIO. pagurâ o HXTADCML mcoKalmcmf duranUi a vnfOncia do prwwmu

contrato a iraportAncM de RS; I.OOO.OO (mil nui») meavais, tutallrandii e valor para <i pcriudii dr
10* dia útil d» mês vub*»(iieiilc aoICP â

valor dr RS: 12.000 (duae mil rrsis), qtie virrá pago ai6

vtDCido.

Brasil daut deUI'l>6/2l)25 eVIGÊNCIA: U presente Contrato terá vigência 12 (dote) rnete*. cora inicio

vDcetrvnemo eni 0i''0(>/2a26. not luraiov do anigo i' da Lei n* 8.245. de 1991. podendo, por
ISSN

Corimbo

doTompo

Certifkação
diqltal gue
raostia o horárk)

exato da

^bkcacèo. tii
como sua

Ifialhirabtildode e
legitimidade

International
Standard

Serial Number
loterrsae da.* panea, ser prnn-ogudo por poriodos «uce*.vivsv<.

FUNDAMFNTACAO legai.- An. 74. ioc,«o V <M tai 14n32<«l e íltcr»«ars ponen.-ue». regido

pfsd<>minMU<ineoit pela» norma» .3» dirtiva privado, »ob » òdgr «1» tn n* 8 24.591

FOSTE DE RECLILSOS « DOTAÇAO ORC AMENT.VRIA: A. Ur.pv«a. devonetiiev dente Cuou,

cotmte pur ooota do» FUctuso» tio TESOURO ML^NICIPAL. coostpiwlot na •ugiuiite Oottçau Orçamaniárta.

Com Auditori.3

diária d« tudo que é
pubtirado,
mostiamos

«Miedadee

Seguimos os
padiões
Internar ionan de

Pubiíca^io. Com
Reglsboprói^
na ediçáo digital
elmptesso.

I/C
Instituto

VaríficadiKda transparánclacom
Comunicafèo os atos públicos.

'Estamos de acodocom a Instniçáo Normativa TCE/PI003-18

UNID

omCAMENlAlUA

02.09.00 - OBRAS

F-ONlTRi-XCRSU |; NAI IHiSrhSAPROJ. AllVIDAl»

33 90 36 no-

nutro* jerviçov de

trrçeirn»

15.452.00682048.0000

Maautaoçèo de eacarjnc da I 500.00.999.000

i ss

•nra-AarMItWdoiminktplBuitç

indo Coala- PL 01 de junho de 2025.

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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ESTAEX} OO PIAUÍ

PPEfílTUfM MUNlCIFM. OE M«ISIO OC ASREU- PI

nUA MARIA OA MERCES RIBEIRO N* 406 - CENTRO

UP. 64JI7(M)00

6.S53.630/0001-70

ESTADO DO PIAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO OE ABREU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Av. CspKSo Manoel Luiz, n^. 696. Cantro
CNPI: «6.6S3.6M/0001-70 / CEP.; 6A.78<H)«0.

E.+(AIL; sinaanlalodaabrau9yalieo.coni.br

0MÚM
SEOCTMUHMCma

EDUCAÇÃOAnísio de Abreu
Anísio de Abreu PIPEMTAIUA SMS N< SO/2025, ANÍSIO OE ABREU/PI. OS DE AGOSTO tH 202S.

PORTARIA SEMEE7 N". 117/2025. DE 04 DE AGOSTO DE 2025.O PraWto do Município d« Anísto dc Abrau, Estado do Piauí, usando suas auIbuIçSes

lepis e da conRirmtdadp com o ardga 37. li da ConsttniiçEo Federal

DISPÕE SOBRE NCHdEAÇAO DE C/^GO
COMiSSIONMX) DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resolve;

Ait%o 1« - Eaonarar o senhor DIOGO PEREIRA CAETANO CAVALCANTE, Inscrito no CPP.

*■*936.213'**, do cario de GERENTE DA ATENÇto bAska. lotado na Secretaria

Municipal d« Saúde da Prefeitura MunKipal de AnlsIo de Abreu 05 de agosto de 2025.

Registra-se

Publlca-se e

O Secretário Municipal do Educaçáo de Anísio de Anísio da Mireu, Estedo do Piauí,

no uso de suas atribuiçdcs legais, conferidc polo Inciso VI. do artigo 66, da Lei

Orgânica do município,
Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Saúde de Anísio de Abreu/PI. OS de AGOSTO de 2025. RESOLVE:

An.1® - Nomear o(a) Senhorts) VILMARA LOPES DE SOUZA, inscritoía) do CPF

de n®. ••*.451.033-*’. para exercer o cargo do provimento em comissão de Agente

Edueacionet Ensino Fundamental MerK>r (4<^s) - CCS, lotado (a) na Secretarie

Municipal de EducacSo de Anísio de Abreu - PI.

r
rrtsut-tdc, Ql*^

MARIA SOARES MACEDO OUVEiRAlOClMA

Secretána Munidpal de Saúde de Anísio de Abreu -PI
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa^ndo

seus efeitos a 01 de agosto de 2025.
,aw«t

r*»

GaMnete do Secretárío Municipal de Educação de Anísio de Abreu - Pl, em 04 de

agosto de 2025.

ld:09FED81CA74633AD

ESTADO DO PIAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

Av. CapItSe Menoel LuU, n*. B96. Cantro
CNPJ; Oa.U3.Sao/OOei-70/ CEP.: 04.700.000.

E-MAIL: min«anlslocleAbr*u9yah»o.ccmi.br

"REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

rKMTiMM •AMOra. cc

EDUCAÇÃO
Anísio de Abreu Pl

Aní^ de Abreu

JOSÉOEANCHIi /

Secretário Mut

DE SANTANA MACEDO

icipal de Educação
PORTARIA SEMED N*. 116/2025, DE 04 DE AGOSTO OE 2026.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DE CARGO
COMISSIONADO OA SECRETARIA

MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

td:0F8BEDFElD6E3714

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEiniRA MUNICIPAL DE BATALHA

PRAÇA DA MATRIZ, n* Ml - Centro - CEP: 64.190-0(»
CUP.y O6.S53.PO3/0OÚ1-8Ó - 8atalha-M

O Secretário Munlcipel de Educação de Anfslo de Anísio de Abreu, Estado do Piauí,

no uso de suas atrlbulçfiee legais, conferida pelo inciso VI, do artigo S6, da Lei

Orgânica do município. BATALHA

RESOLVE:

Art.1® - Nomear o(a) Senhoria) NAPOLEÃO OA SiLVA RIBEIRO. inscrlto(a) do

CPF de n®.

Agento da Apoio Operaclonel de Escola - CC9. lotado (a) na Secretaria Municipal de

Educação de Anísio de /Lbreu - Pl.

'•.253.643-**, para exarcer o cargo da provimanto em comissão de
EXTRATO DF. CONTRATO

INEXlGiBILIDADE N* 020/2025.

PROCESSO ADMINSTRATIVO N“ 056/2025

FUNDAMENTO; LEI FEDERAL N* 14.133/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA 0
FORNECIMENTO DO PROJETO “COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES
E DINÂMICAS S(X:íOEDUCATIVAS", VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCU SOCIAL DE BATALHA PI,

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ: 4l.776.234;‘000l-02.
CONTRATO: 01.0408/2025

VALOR MENSAJ- DO CONTRATO: RS 684,000,00 (SEISCENTOS E OITENTA

E QUATRO MIL REAIS).
FONTE; 660

.ASSINATURA; 04,'08/2025.

\ALIDADE: 12(DOZE) MESES.

Art. 29 ■ Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

saus afeitos a 01 de agosto da 2025.

Gabinete do Secretédo Munlcipel de Educeção de AnlsIo de Abreu - Pl, em 04 do

agosto da 2025.

-REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE".

JOSÉ DE ANCHlèriraE SANTANA MACEDO
Secretário Muniapal de Educaçáo

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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dãOOMW
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CONÍ RAK> Dh PRkS TAÇÃO DK SERVIÇD f n vo QO

500

•m ooe

CONTRATO N*0ÍJ^5. PfCQOKAMAS blPIsCMO niEOOCAÇAQ
OumO«M«4VlçOeC< TfACSiPOft OCMOAJ^AMA

«aooooo

ft ' ' MO OO

%19 12 90100914242 0000

99 00JO0O
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MATKRIAI. SOCIOf-ODCATlVO, PARA AIlíNDhR A.S
NECESSIDADES cAmARA MUNICPAL DE OEIRAS -PI
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tét) 00wn
CONTKA1ANIL

T>i Win a* d» flilÉ' B CtfciOÉgOo
9»0 000

; CONTRATADO

VAI OR

FONTT: de RECC_R50

|'D\TA Da AI^SINAflfRA
vinF;NnA
‘siONATÍRIÒ'

RS ^7 e mil e nn^ccen•M rcoà)
RLCÜtTÀ P@PIÜA - buODÚcfo'~

PnOQt»MMi 60KOM3 tSL CDUCAÇAO
FoutnMOWToo e uat^m rwmAAt^Hrr

< 0» SMw«

»«3 M aOi 06314342 0000
«4t0A7 00

40 00090

wn * 9A0 OC

T»i*

9*9 OCO NAq
lM)r?025.
12 <du9e) wexv

JükéAmilUMj Btfbcni L«il íCONTRATaKTE;,

Vtmhco de AftBts Vmm de $<>mâ ((X>hrrRATAOO)
OJ 09 09 UX/CAÇAO 0UTRO6 WOGAAMAà 00

Qee?Ao f EJO*AWtAO 00

OMAfi E Mtr44>Õ0Á&
Tr^mtliAnidM «O fUNOeO CwnwlviiWiUçAo

12 Ht eoiO. <2010000

4490 9100

900 0009023»

Fft f 00

»42 Un^u-VAAf

M» 000 H»0

Oen»>Pl. )6 dejuthode 2025.

(leinto t üxpamsAo t90 anomo (<

coKiAAt «çAo 4^ rei«^ ot rexMVMoo
«OOÇ900AIOxau 1&30Í 9I0O4»79.ÜOOO

04 60.0490 > «41 00
ioeéAmition BjtrtxMa l^al

PrcsídcRie da Ciinara

OCtRAS. Pí

Ct:)NTRATANTE

4» CnHOXlwanAo iMto VW941

M» 000

OCSTAO i 61»M«$AOOC UMiNO KMOMCNTAL
OUTAOe OC TEACClftOS • PCSft&9 JüMOCA

TmraMram áp FUNOfE • hnoraHâ* • TwMMnrte 4a ImQcw

12 »190904203 0000

aO-OO-M.»

0000090>46

640 ODF«

fr*0

096 flOO Mo

ld:OB621F4F2A0855D9 QSSTAO C EXMNOAD OO Eí<6IMO PUNOAMENTAL

3CAVlCO$ OC TeC»4CAOOM OA »#OieiA^AO E COÉfÜNK

90 0000019 261 00904903 0000

34 60 40 00

>46

Pn Ufi 00

«40 *tvm âa N^eHia
90» 000 »^MatAbi

Á PREFEITURA MUNICIPAL OE ESFERANTiNA
24

D6M4 174430014E9 »,aa»r>c»fi 909»

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

DECRETO N“ 20 , OE 02 DE JUNHO DE 2025 - LEI N I 546

Atre no cnfmenl6ttçenteaMtDailk:ionâ/sai>lerientér«at outras enmdinaas

canutt ren\T4Jn00iütsmm

DECRETO N-20 . OE 02 OE JUNHO OE 2026 - LEI N.164e

Axtlq') 19.- Fict Atiftrr.A

A34.13t .030,60 di.4C<ibeido4 «a

orMlco ooiclorvAl eu )«ipdrtinr.ore«»CBC49 vi^nto. n» 09 6B teucAÇAo oumaoNioaiMUASObouMen
4ât.ae&44.

.. ioeo.oo

4R 1 40
11.964.0090 72(04 0000 BESrAD f CSFAMAO OO CN6M<9 f Uf^OAMTNti^L

$9*090 00

49»

CH/nrae «CAvKOf C9 rcArcAm • 4«69<94> <.• acmca
R.4AP6 Inip^m 41>if liwliia »i 4»MtpMaa8.151 000.00 «40

91 01 66 CAMARAMUMCJPySi,

40 OCO,W
4.K 1 8C0 06

II 0101.3001 UUUO

X990 14tt

muUMBU LkCIKLAI AKJ

OMAS-CM 12 966 004» 260» 0000 «UTAO « IXPMfSAa OO «NtlNO IN4AMT>i
OUlfMa* StfTVIQOe □» IERCEIROO • pcosoa aaka

49 niNOA» > co^vKMmmiÉcM 4» onèo

n> 00090m
004360 3» 00930 rtÈCUtm rOo ymxurnOf 6» *ii90*ks9

941909 OOO
U6»

«2 02 09 MÇMfe TAKU MUNICIMM. UOIMVWNO tMu»CR4^Ao Dn iwMieitPNVfuioca09 07 n

04 192 000990439000 ú8»rA0MA6W«TK4T<VA

3160.1100

0000.00 ifcO^AO O cf4»‘446$0ki OO »’Ur<UMMLN*4c

CONTKATACAO POA tVMTO CieTV6MMA&0
rnvwiHMMi
4UNWÍ liwoax

MIUOUU.I

f«, 1 wa
46^ 12 a»1 003*091

34*00400900 00VMMftlUO t VAmAOM 9IAA8 *«66041 UVA

ftn^jrtn* nict 'AwváaOna fta bnpMtw
N*>«»4b6í*

9R

FUNSG* • • r<«iMlw4<«aaa Oa wvficMMM4PfíO
230 00060» QOO

OeSTAO r ev*AM64C OO CHSMO fUNOAMCMTAL

C0H^n»wAftt PAifKM4a>

490 0C09012 a04 0090 ?»1 0000
1900

>46
-> 9*^ 00

0* amvTARu 06 CU.TUU. es*cATt t la» njMOCe • • Tf^i4»i'|i eMRAa t>eo^e>9
h9(ãjK*n94U^fUNOC6-Pui>ii.‘iU730 000

A*OK>€ eSTMAO ASA71V104axS raATURMO

mcnv^TAÇAd rvM reu*o mtkhwmaixi

140000013.1%; 0639 77*0 00»

> i »oa«m

07

1 sen 00

"** ^ *■ iiiÉHlP I <*> Ni* tu.»*«00 06»TJb3 C 6A*«M«AO 90 fiNOlNO P#AM7A

6'L»4n:$4Ç40 AnoiA«
TttwÉweisms OD nmníM • t>«rvMawr4»;*R 4* un»» • VA4r
ruMU OMiaoWA— 40 Béaic

20 0009032» 14.3*» «036.2610 0000

$ 1606109
99* 000 Nitoaoi^c* 4 $4i 00

«47
330 000

A*OlO A «61 MlllÜLO A& Af MCMfiO UA
MATIHM. OE CON8UMO

rOo WiutUdoa O» kriMCA»

11,006,00
PH 1 WO W

13 9$aC036A3*0 CODO

9»60 3UCe

73

no

*96 QOO L JMRWrtWpA:0» *1

AÇ026 08 OHDTEÇAO A CA$AM^ £ AO AOOlfbCEMrE
CONTKATACAO por IVPIiMIO MTCKMINADO
Tr>f|Bi>4DCM 4a Haatfaea4oP««

60 00090

1>R 1 «fiO 00
376 06343.9G1S9I41 COOO

>.1»00«00
APOIOi A31ÍMOLOAsa 1IVIÜ44A6CUin9iMS

rURAtt AKlleTICAS <aEM7»A:AS CKV

liPBÍwliViw m TiiHciriai-Mial ifiír iHnr iH r naai 6i l f^iora 1 >r^1i

M*u*»«*ua

a0.9Q0.U070 13 Ma 003927*0 0006

J >60 .1190
ei»Beom nus

4 /16 90
lMDaaa*»eA

71*
*3» 000

ACMS OC PROTBÇAO A CAOU^ÇA 2 AO AQOUíSC^T*
ovmos ffXVIÇO* oc t86K.ElRO« • *«S90A AMÍPICA

100.00374 06 74>.«01« 71410000

»J.»03600 4Jt. 6*0 00

49rai^ Nmsu«( 4a 4*Ma$p<« 9cp(M • fUASAAOlO 6 iSTiMUU* A6 AmiOAtfS CULIVIUOS

guntoc s&Rviços oe i»«*C6AO» pessoa Hsica
ftMifaaa fAB WdtuMsAAa UM*«*iba

■àpku

4 900.00 «6076 I >3*2 0036 23*00000

3 3JOMOO »M ono M>D4.A «00 uo

«00
«*• 000

00090

PA. 4 etn 00
ACAO COMJMTAMA CKRM.
MATCHAl Oe CONSUMO

AwAnaca •4lDN4M‘ai4a4a» oa

O6 244O616 3IMO000
$36030 00

47»

600

••» OOO NtoM a**DB

02 02 61 eOUCACAO*OUmOOA««)OfUIMS

12 3SK0036.2202 OCOO CCSrAO C WMÒkS OO £N3lr«0 PUM^MiCNTAL
> 1 9034

09.V»Xfí

pn 1 «00 00
1M 000 00AQAO COMUNttAftU OCAAL

MATFfHAl t«Cr*4AUMr>
0» 244 OOt» 21M OOCG
^s**ar>40

49
CÚMTRAr ACAO por TtiéRO OerEMiNADO 60

«00 Mch^ana rAa V«)44aiiaa 4« a*»»» I «■■■■►iFuSaaia» ima>.Saf1ao«Ai*>9a^4a»a4H*LAJiir«40
«eicaefci Omqw w MM200 000 <i*a rco

(Cotilinua Htí pnksttfM ptiff/na^

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais



üaFOLHAS. N'.

• vYiPROC, N

RUBRICA

•P.

174 Ano XXIM • Teresina (PI) - Terça-Feira, 09 de Setembro de 2025 • Edição VCD! o o

a: «*» •V

.o
*«• Am*

ld:09FED862BC4660A6ld:0F8BEE44326E5D70
, PftEí CmMA MUfMOPAL OC SANTO ANTONIO DC UMOA-PtAi^í
MM CNPJ:0&5S3.8M/0001-97

. _uf[ ^ €nd«r«ÇD: tt^é AfWlu ttoche. n* 12, Centra, Fen», 9 8101-9090

Cf P'64640-000 (-m*l.orefefturadei4i«tn>át«(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE

PALÁCIO DOIS IRMÃOS

Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, n* 600
Bairro Nova Corrente - Corrente - Piaui

CEP 6498(M)00- CNPJ 06.554,257/0001-71

Fone: 89-3573-1908 - CEP 64980-000 - Corrente - Piauí

E-mail: prefeituf3.caTente.pi(fl;email.cü[n

AUTOAtZAÇAO ^AftA CCMIfiATAÇAO OIftCTA

(Art. 72, VW. lAI FfiMRM. 14.161/2i>

DADOS oo aroccsso

S* «-RCX »SV3 AOMIMSTUAliVO 096/202S

N> Df COFí^^TACAO* ~ "
MCC^AUOAIX INCKtG48IJL>AO(

ú«'aAOC;CRtfK'IAnOt« MÇfNiCtRAI OF S4NIO AN7(NÍ«IO D4 LtSDOA > M '

08>C~ro Contfstxã^ P* «mpra^ |Mra «qtMlçSo/FomvQ
fira^a CoomÔo Vhto: S&r, ConWtivr e — AtMdotIe* #

SpctoecA«ac/vm. compono por cadernof Ucn ko% « poradidétkot. m«tc ríftkt
Inctra^^o», formRçSo para odticadoras

riMotorU, dtsbnado

-H

-'i
PORTARIA-GP N* 400/2025 Corrente-Pl. 08 de setembro de 2025.

, MrnpanhanwntO «j
fortêlACimamo d* «iricuto*, dtMnvoMnwitsj

iDn«luwttv«k iunto 4

Munidpaf dn A»»latèii«l« Sodtfl <i« 5*nU> Antdnéo de LbbOi PI, conlormej
—PPCtAcijDai ♦ »CÊt99 á^tsihmào ne propo^U 4i Sodai fdAora Ltdp

8$ 380ff)0;00 (tracentos « oHpntR trM araM)

humtnv «tocitfl • pnxnoçSodvpréCk»

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piaui. no

uso das atribuições que lhe sào conferidas pela Lei Or^ica Municipal, em seu artigo 74.

inciso VI,

VALOAmUAAOOt

CONS»OMANOO Q«>e • documentpçlo e MD<m*ç6«» «odpcloAoidé» «o» autos do processo »dmM>istr»Uvo

)4.m/3021«Art. 74,1.

COHSIOCKANDO rsstou JuMltíC4da 4 «ulo d# «scptu do centratâdo:

COSUlOtUANOO 6s.x>u demonstrado pua os proçM preUcados polo cootraude tXo eompothtefs com

mercados

RESOLVE;

preço* ds

I - Exonerar, a pedido da servidora, do cargo efetivo de PROFESSORA DE

CIÉSCI.AS BIOLOCICAS. a Sr * ERIKA ALESSA.NDRA SA-MOS RODRIGUES,

matrícula n® 013176, inscrita no CPF sob n" 013,441.145-55.

ftgkk»

P< oposta Comercial atenda as aipaalicaçftei do ohiato pratendUo. e;

COM5IOC8ANOO a marMfestaflo ftvor4v«l do «TrtSo de assessoramentp Jurídico, puamo ac atentfimento

do* rtQundot «d8»do* pa<* a presente contrataçJo;

Afnmo o termo da Raf#r4ncJa, tatudo Técnico di oHiislnar • JuAttAcattva da Conrrataçle, •;

OCM«MOCiiANOO pue O «pritratado cumpre pWoamente es rartulsitos de KabiRtaçéo

Ba^èncis. bem como

Termo de

II- Esta Portaria entrará «n vigor na data de sua pubticaçlo, revogadas as

di^)osiçòes em contrário. AUTOAiZO a iNOQdrviuOAOf A* M/2029 par» ContratacAo oa empresa •«peciaucada para

adws^o/femadmedCD do Arojeto Cooeidh IdMS, Sar. ÇpnWwsr e Fdrtolecer - Arn4dodas e PinémoM

Socictóncatfvos. composio por caderno* létrnco* t paradktâtKo*. materiPd mterattvo*, focmaclO para

educadores sixia*>i acompanhamento e meotorta, dotUnedo ao forteleejmento de 'hnculosf desenvoMmanto

humano e «ocáal e premoçlo da prática* toeioeducatiea* jumo 4 Secretarta MiaWrtpal de Auisténcle etclai de

Same Antéolo de Usboe-FL conforme eteorrftcKftm 4 acervo detalhado na proposta da Sooal Edrtora Itda, oos

Publique-sc. Cientifíque-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 08 de setembro de 2025. termo* da eti 14 111/2031»Art. 74. t - inaa^Hdade, eorrforme PROCC SW ADMiNt^f fUTrvo H» «194/202^ rido

cetebrade com a emprtia SOCVU. fOfTOftA urtM. imenucontratacte dmeré

42.776.214/0001>02 com sede

«0.823-466. f maM* dHcpsrrtabfl^gmalM

CNPI sob o n«

Bus VlrvBle Paes. 2617, lata 01, Odade dos Funcionários, Fonaiesa-Cf. CíB

Valer «tobal estimado é R$ lêO 000,00 (trexento* e ottenia mé raats).
*«es»eMddiap«
«UWMOSrNMQKOOl

toiuaoúuau

fUMONJOSEFBMiasa)

ttSOUZAHOQJBlA Santo AiHfrhio oe Lisboa • n. 06 de s«t*n>bro de >025,

FILEMOS JOSÉ FRANCfSCO DE SOL‘l^ NOGUEIRA PAR.ANACUÁ
PREFErrO MUNICIPAL

Frendsce Erlvside dá ««va

Prefeito Munlc>psl
Rapn* 3 a» 2

ld:07384D72013260A8ld:12527934ED826122
PRfFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE LISSOA PIAUl
CNPI: 06.SS.T.e2<V0001-9/

EndOfOço' Riio Anodo (tochii, f»* 32. Cwmo. Pon«: (*8)9 8101 8090

CEP: 64640-000 E-inall: oiafMtüradaial^BiTiNl com

GOVCRNOMUNICIPALOC

RREI^
FAZENDO ACONTECER

EXTH^IO at CUNI HArO

CONTRATO ADMINIIÍTR ATIVO N- O-fcTOZS

PR<KT:SMJ .AÜMI.MLSTKATIVl) N-IIWWZS

INEMCiail.tDAOK N*26‘‘2I)2:

n MIAHRNTAÇÂO I ECAU Ail ?4.1. <N a* 14.1 J3.'2U21
ORIF.TO: CONTILATAÇAO DE EMPRESA ESPÍCTALtrADA EARA AíJUISKAftTDRNWlMFNTO RO
Pftnmro cok.fUo vivt. .ytR rcwivLFA z foz.tíizc.fs

SnCKtKOKFTtrAy COMPOSTO POR CADERNOS TPí.TJICOS E PARADIDATKTIS. MATT.HIAIS

INILRATIVXIS. PORMAl AO PARA HXX:AlX>Rk& STKIAIS, Al OMPANHAMINTO H MLNTORIA.

DtSTINAOU AO FORTALfcCTMfcNTO OE V(NCUU5S. OtSbNVOl.VIMKNIO HUMANU t SOCIAL t

PROMOCAO W: PRATICAS Sl)CI(*l>U<.-ATIVAS J1.INT«> A SBCRKTARIA MUNKTPAL DK AVSISTfiNÇ: IA

SOCtAI. DE SANTO ANTÔNIO OE IISBOA.TI.CONPORME ESPECTPK'ACÔES E ACERVO DITAI.HADO NA

PROPOSTA DA SOCIAL EDItORA LTDA.

( ONTRATAN-iy: PIU:fWTURASC.'Nlf:il«Al,OK SANTO ANTÔNIO Dl I.LSIXIA

CXPNTKATADASIKTAL KOI rOKA LTDA. íracniaBulTIpj m* on-41 OAJM.wmiAli

pMa. 2617. Sata 01, CidadF •)(>< ruackntao., Foulsn CE CLP «O.K22-4«<.

VALOR eSTIMADOi RS TDO.tXO.OO (muM» c uiKMa iral erab)
PR.l7A)DK VICENCIAi T t/12/202.1.

DATADA AS«I>ATL’KA DOCONTR ATO-ORDOCOJl

EXTRATO 00 V TERMO AOTTIVO COMTRATUAl REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

004/2024001/202S-PE-$RP-${MA-CU> ATinnAnzs z nisAMiCi^

CONTRATANTE; Munkigío de Corrente-Pi/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DMINISTRAÇÃO • SEMA.

CONTRATADO: empresa KLEVISSOi ALMEIDA VALE {VM.EN RET A CAR|, CNPi/MF sob 0 n*

07.705.798/0001-16,

061ET0: Fica prorrogado o presente contrato até 31 de dezembro de 2025, podendo, ainda, ser

prorit^do ou aditivado, nos termos do Art. lOS, da Lei 14.133/202L

DATA DA ASSINATURA; 31/I»/202S.

VK3ÍNCIA: 31/12/2025.

SIGNATArIOS;

Contratante; Cândido dos Santos Rodrigues
Contratado: Klevisson de Almeida Vale

Ruá Virgili»»câ«

AMun» tk 1 iRbua -PI. OK <Jc Nctenibri> lie 20iS

FlWMI f rivakki 4á BíIvb

Pni*lu> Muiuctpal

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA

PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 - Centro - CEP: 64.190-000

CNPJ: 06.553.903/0001-86 - Batalha-PI

BATALHA

CONTRATO N” 01.0408/2025

INEXIGIBILIDADE N” 020/2025

PROC. ADMINISTRATIVO N“ 054/2025

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO E A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DO PROJETO ‘‘COLEÇÃO DE CADERNOS
DE ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS",
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BATALHA - PI,

QUE SERÁ PRESTADO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS

TÉCNICOS QUE 9: ENCONTRAM ANEXOS NOS AUTOS DA
INEXIGIBILIDADE N" 020/2025 QUE DEU ORIGEM A ESTE
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

LDAS PARTES

1.1. CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI, com sede cm

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.553.903/0001-86, com endereço na

Praça da Matriz, N® 141 - Centro - Cep: 64.190-000, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada por sua Secretária, Sra.

Maria do Rosário de Fátima Pires Carvalho Alencar,

1.2. CONTRATADO: A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ: 41.776.234/0001-

02, sediado na Rua Virgílio Paes, n° 2617, Sala 01, Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP:

60822-465, Fortaleza - CE, neste ato representada pelo Sr. Francisco de Assis Viana de Sousa,

portador do CPF 073.970.303-00.

2. DO OBEJTO

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento

do projeto “coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas’*. visando atender

às demandas da secretaria municipal de assistência social de Batalha - PI.

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas referentes à execução do Contrato correrão por conta de dotação orçamentária:

DISCRIMI

NAÇÃOELEMENTO FONTEPROJTTO ATIVIDADEUNIDADE

Manutenção das Ações do Programa

Criança Feliz

08.243.0006,215

4.0000

CRIANÇ

A FELIZ 080200 FNAS3.3.90.30 660
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Manutenção da Proteção Social Básica -

PSB (CRAS)

08.243.0006.217

0.0000CRAS 080200 3.3.90.30 660 FNAS

08.243.0008.212

7.0000CREAS 080200 MANUTENÇÃO DO CREAS 3.3.90.30 660 FNAS

BOLSA

FAMILI 08.244.0007.212

6.0000PROGRAMA IGD/BOLSA FAMÍLIA FNASA 080200 3.3.90.30 660

SERVIÇOS DE CONVIV. E FORT. DE

vínculos - SCFV

08.241.0004.207

9.0000SCFV 080200 3.3.90.30 660 FNAS

4. PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. A presente contratação possui o valor total no importe de R$ 684.000,00 (seiscentos c

oitenta e quatro mil reais), conforme detalhamento constante na proposta comercia! da
CONTRATADA.

5. VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura.

5.2. A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites legais, em especial

o art. 107 da Lei 14.133/21, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade

orçamentário financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela

prorrogação.

6, OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo da Inexígíbílídade de

Licitação n“ 020/2025 e seus anexos, bem como à proposta apresentada, independentemente

de transcrição.

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1. Cumprir os serviços designados neste processo e na proposta comercial.

6.2.2. Manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato.

6.2.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado.

6.2.4. Responsabilizar-se por eventuais despesas resultantes da execução dos serviços
contratados.

6.2.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,

encargos sociais e trabalhistas, tributos c demais despesas eventuais, decorrentes da prestação
dos serviços.

6.2.6. Comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva proposta comercial, como também,

outras informações julgadas necessárias para o recebimento dc correspondências.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.1. Fiscalizar a cxccuçào do contrato.

6.3.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

6.3.3. Tratar com a empresa contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada.

6.3.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações
necessários à execução dos serviços.

6.3.5. Notificar formal e tempestivamente a contratada sobre eventuais irregularidades

observadas na prestação dos serviços.
6.3.6. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades ou

quaisquer débitos de sua responsabilidade, garantindo a ela previamente o direito ao

contraditório e à ampla defesa.
6.3.7. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

6.3.

1. PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, no prazo de ate 30 (trinta) dias,

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente preenchida, liquidada e

acompanhada do detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados, salvo prazos

legais mais curtos.

7.2. Aplicam-se, de forma complementar, as disposições do Projeto Básico/Termo de

Referência sobre pagamento e faturamento, desde que não conflitem com o presente contrato.

7.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada somente após a conclusão da etapa

correspondente da prestação contratada.

7.4. Caso haja erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou impedimento para a liquidação da

despesa, o pagamento será suspenso até a regularização pela CONTRATADA. O prazo de

pagamento será reiniciado após a comprovação da correção, sem ônus para a Contratante.

7.5. O pagamento estará condicionado ao atesto do servidor responsável, o qual verificará a
conformidade da fatura em relação ao cronograma físico-financeiro e à efetiva execução dos

serviços e materiais.

7.6. Poderá haver glosa ou retenção proporcional nos pagamentos, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso a CONTRATADA:

• 7.6.1. Não atinja os resultados contratados;
• 7.6.2. Deixe de executar as atividades previstas ou as realize com qualidade inferior à

exigida;
• 7.6.3. Utilize materiais ou recursos humanos em quantidade ou qualidade abaixo do

especificado.
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7.7. O pagamento será realizado via ordem bancária para a conta indicada pela
CONTRATADA.

7.8. Considera-se como data de pagamento aquela constante no comprovante bancário da
operação.

7.9. Antes de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as certidões exigidas no
edital, a fim de comprovar a manutenção das condições de habilitação.

7.10. Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATADA será notificada para regularizar a

situação ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável uma vez por igual período,
a critério da Contratante.

7.11. Se não houver regularização ou se a defesa for considerada improcedente, a Contratante

deverá comunicar os órgãos competentes sobre a inadimplência e eventual pagamento

pendente, para as providências cabíveis.

7.12. Persistindo a irregularidade, será instaurado processo para possível rescisão contratual,

assegurada ampla defesa à CONTRATADA.

7.13. Enquanto não houver decisão pela rescisão, e havendo a efetiva execução do objeto, os

pagamentos continuarão sendo realizados normalmente.

7.14. A rescisão poderá ser evitada, mediante decisão fundamentada da autoridade máxima da

Contratante, por razões de economicidade ou outro relevante interesse público.

7.15. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, por ocasião de

cada pagamento.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA,

transcorridos 12 meses da apresentação da proposta, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o INPC/IBGE.

8.2. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

8.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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9. FISCALIZAÇÃO

9.1.A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo gestor do

contrato, a quem caberá, nos termos do art. 170 da lei 14.133/2021, proceder às anotações das

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou das impropriedades observadas.

9.1.1.0 gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo delegar esta função.

9.2. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação pelo gestor do

contrato de que a execução observou todas as exigências contratualmente previstas.

9.3. A CONTATANTE se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo com

as especificações, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste
contrato e na legislação pertinente.

9.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE.

10. RESPONSABILIDADE

10.1. A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade

civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar

ao patrimônio público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros. Nos termos do caput. e

§ 1“ do art. 121 da lei 14.133/2021.

10.2.A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas, sociais,

previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros, se for o caso) devidos

para a execução deste contrato, devendo remeter à CONTRATANTE, os respectivos

comprovantes, sempre que exigidos, nos termos do art. 120 da lei 14.133/2021.

10.3. A CONTRATADA não poderá, a titulo algum, ceder o objeto do presente contrato.

10.4. A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições

de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a encaminhar à

CONTRATANTE cópia da documentação respectiva sempre que solicitado por esta última.

11. CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. Este contrato poderá ser extinto:

a) pelo decurso de seu prazo de vigência;
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do contrato;

c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja conveniência para
a CONTRATANTE;
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d) por determinação judicial;
e) por ato unilateral da CONTRATANTE.

11.2.A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser promovida
pela CONTRATANTE nos seguintes casos:

a) inexecuçào parcial ou total das obrigações contratuais;
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial da CONTRATADA,
no curso da execução deste contrato;

c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, ajuizo da CONTRATANTE.

11.3.A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da multa

contratual e de outras penalidades legalmentc admissíveis.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Aplicam-se as regras estabelecidas no edital e no art. 156 da lei 14.133/2021

CONTRATADA que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm

decorrência da contratação ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução

do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

12.2. A inexecução total ou parcial no curso das contratações firmadas com o Município de

BATALHA-PI acarretará as sanções administrativas cabíveis, observando-se sempre a

faculdade da defesa prévia do interessado, nos termos do art. 157 da lei 14.133/2021.

12.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderá o Município de BATALHA-

PI, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar à CONTRATADA, as seguintes

sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
11 - As peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

12.5. A sanção prevista no inciso I do item 12.3, deste contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave. Nos termos do art. 155 da lei 14.133/2021.
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12.6. A sanção prevista no inciso II do item 12.3, calculada na forma do edital ou do contrato,

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

12.7. A sanção prevista no inciso III do item 12.3, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. Nos termos do art. 155 da lei 14.133/2021.

12.8. A sanção prevista no inciso IV do item 12.3, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.3, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item citado acima que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do art. 155 da lei

14.133/2021.

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de BATALHA-PI, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplieou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de

suspensão aplicada com base na alínea anterior;
c) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de qualquer das

penalidades anteriores precedida de decisão escrita e fundamentada pelo Prefeito do Município
de BATALHA-PI.

12.9. Caberá ao Gestor do Contrato a aplicação de advertência, subsidiado pelas informações

fornecidas pelo fiscal do contrato.

12.10. Caberá ao diretor, ou equivalente, da área gestora da contratação a aplicação da

penalidade de multa, subsidiado pelas informações fornecidas pelo gestor do contrato, nos

seguintes termos:

a) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/2021.

12.11. Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo

Município de BATALHA-PI.
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12.11.1. Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos devidos pelo
Município de BATALHA-PI ou da garantia contratual, deverá a CONTRATADA recolher a

diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse
fim.

12.11.2. Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o valor da multa

sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da notificação.

12.11.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.11.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.
12.11.5. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.12. Caberá ao Prefeito do Município de Batalha-PI, no processo de penalização, mediante

provocação fundamentada do AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU DA COMISSÃO DE

FSCALIZAÇÃO a outra pessoa pela autoridade superior determinada, ou equivalente, a que

for subordinado o gestor respectivo:
a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de BATALHA-PI, por prazo 3 anos a 6 anos;
b) os atos e procedimentos para a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração, art. 161 da lei 14.133/2021.

12.13. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

13. ADITAMENTO

13.1. Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e sempre por
meio de termo aditivo.

13.2. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser

acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços correspondentes, sem

que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação ou indenização:

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato.

15. ALTERAÇAO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
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contrato; nào haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

16. FORO

16.1. Fica eleito o foro da comarca de BATALHA-PI, para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato.

17. ACEITAÇÃO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Batalha-PI, 04 de agosto de 2025.

Maria do Rosário de Fátima Pires Carvalho Alencar

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE
Documento ai»in4cio ditrtalmente

FRANOSCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

O«tA;<M'0a/202S lT:S<»:l»'O3O0

verifiqu* rm hnpirrAobdSf.iti.cov.br
gotfbr

Francisco de Assis Viana de Sousa

SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ: 41.776.234/0001-02
CONTRATADA
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PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

223260063279405

NATUREZA OA OPERAÇÃO

Venda Fora do Estado

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPjINSCRIÇÃO ESTADUAL

071141359 41.776.234/0001-02

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATA DE EMISSÃOCNPJ/CPf

06.554,232/0001-78

NOME,RAZAO SOCIAL

18/06/2026município de monte alegre do piaui
DATA OE ENTR./SAIüACEPBAIRRO/DISTRITOFunFRFC^

18/06/202664940-000CENTRORUA Demerval Lobao, 03i

HORA ENm./SAIDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFi ÜNE/FA»MuMCiniO

Monte Alegre do Piauí

fATURA

PI

CALCULO DO IMPOSTO

VALOR DO PIS V. TOTAu DE

PRODLn^OS

323.000,00

V ICMS UF REMET. VALOR DO FCPtASr CE OLC. [>0 KMS ST VALOR DO ICMS ST V. IMP.

IMPORTAÇÃO
VALOR DO ICMSBASE DE CALC. 00

CMS 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00

V. TOTAl da ngtaVALÚR OA COflNSVALOR 00 IPI V ICMS UF OEST. V. APROA. DC

TKIBJTO

OUTRAS DESP.VALOR 00 SEGURO DESCONTOvalor do frete

323.000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,00
0.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

CNP)íCPFPLACA UFCCOIGO ANTTRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

1 • Destinatário

2 - Terceiros

1

INSC. ESTADUALmunicípio UFENDEREÇO

PESO UOUlOONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPECIE MARCAOUANTIOAOE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

VLR. ALIQ. ALIQ.

IPI ICMS IPI

BC VLR.

CMS ICMS

VLR.

UHFr
VLR. TOTALCST CFOP UN QTD.DESCRIÇÃO DO PROOUTO/SERVIÇO NCHSHCÓDIGO

0.000,00380.00 323.000,00 0.00 0,006102 850.00049052000 0102 UNPROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER
ATIVIDADES E OINAMICAS SOCIOEDUCATIVAS

2000000000001

CALCULO DO ISSQN
VALOR 00 ISSONBASE OE CÁLCULO DO ISSONINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,000,000,00

DADOS ADICIONAIS

RESERVA AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMOIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A

CREOITO FISCAL OE ICMS, ISS E IPI.
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NATUREZA OA OPERAÇÃO

Venda Fora do Estado

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

223250108739800
INSCRIÇÃO ESTADUAL

071141359

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CND*

41.776.234/0001-02

DESTINATARIO/EMITEHTE

DATA DE EMISSÃO

27/10/2025

NOMbRAZAG SOCIAL c^Pi ':°F

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JOAQUIM PIRES 18.208.870/0001-16
ENDEREÇO

R BARAO DO RIO BRANCO. SN
MuNICiPIO

loaquím Pires

FATURA

aÃIRPD UC^Tsr - Ccr DATA DE ENTR./SAIDA

CENTRO 64170-000 27/10/2025

INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF HORA ENTR./SAIDA

PI

CALCULO DO IMPOSTO

BWE QE CAu;. C»ICMSSTBASE oe CALC. DO

ICMS

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST

0,00

V. IMP.

IMPORTAÇÃO
V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALOR 00 PIS V. TOTAL OE

PRODUTOS0,00 0,00 0,00 0,000,00
285.000,000,00 i

V, TOTAt OA NOTAOUTRAS ÜÊSP. VALOR 00 IPI V. ICMS Uf DEST. V APROX. 00

TRIBUTO

VALOR DA COFINSVALOR 00 FRETE VALOR 00 SEOURO OeSCÜNTü

285.000,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00 0,00
0.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

[cÔDIGO ANTT PLACA UF CNP] CPFFRETE POR CONTA

0 - Emitente

X - Destinatário
2 - Terceiros

RAZÃO SOCIAL

1

INSC. ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LIOUIDOPESO BRUTONUMfRAÇAOQUANTIDADE ESPECIE MARCA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

BC VLR.

ICMS ICMS

VLR. ÃLIQ. ALIO.

IPI ICMS IPI

VLR.

UNIT
VLR. TOTALNCMSH CST CFOP UN OTD.CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/SERVIÇO

0,00380,00 265.000,00 0,00 0,00 0,000102 6107 UN 750.000PROJETO CONEXÃO VIVA; SER, CONVIVER E FORTALECER
ATIVIDADES E DINAMICAS SOCIOEDUCATIVAS

490520002000000000001

CALCULO DO ISSQN
BASE OE CÁLCULO DO ISSON VALOR 00 ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

0,000.000.00 tt

DADOS ADICIONAIS

RESERVA AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL- NAO GERA DIREITO A

CREDITO FISCAL OE ICMS, ISS E IPI. Valores totais do ICMS Interestadual- DIfAL da UF destino RSO.OO

FCP R$0.00; DIFAL da UF Origem R$0.00
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NATUREZA OA OPERAÇÃO

Venda Fora do Estado

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

223260063366551

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

071141359 41.776.234/0001-02

DESTINATARIO/REMETtWTt
DAIA DE EMISSÃOCNPJ CPFNOME/RA2AO SOCIAL

01.612.620/0001-44 18/06/2026município de cajueiro da PRAtA
DATA OE ENTR.iSAlOABAIRRO/DISTRIK < FP

18/06/202664222-000RUA PRACA PRINCIPAL. SN CENTRO
t

HORA ENTR /SAIDAINSCRIÇÃO ESTADUALloNL/i-AX UfMUMCIPIÜ

Cajueiro da Praia

FATURA

PI

CALCULO DO IMPOSTO

oe CÁlC. UO ICMS ST VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL DE

PRODl/TOS

V ICM5 UF REMET.VALOR 00 ICMS VALOR DO ICMS ST V IMP.

IMPORTAÇÃO
BASE DE CALC. 00

CMS 0.00 0.000.00 0,000.000,00
323.000,000,00l

VALOR DA COFINS V. TOTAL OA NOTAV. ICMS UF DEST. V. APROX. DO

•PIBUTO

VALOR 00 tPIDESCONTO OUTRAS oesp.VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO

323.000,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00
0.00

TRAMSPOWTAOOR/VOLUME5 TRANSPORTADOS

CNPJíCPFCOOIGO ANTT PLACA UFFRETE POR CONTARAZÃO SOCIAL

0 - Emitente

1 - Destinatário

2 ■ Terceiros

1

MUNICÍPIO INSC. ESTADUALUFENDEREÇO

NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDOPESO BRUTOESPÉCIE MARCAOUANTIDADE

PADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

VLR. AUO. ALIQ.
IPI ICMS IPI

BC VLR.

ICMS ICMS

VLR.

UNIT
VLR. TOTALCST CFOP UN OTD.NCMSHDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOCODIGO

0,000.00 0.00 0,003SO.OO 323.000.006102 850.00049052000 0102 UNPROJETO CONEXÃO VIVA: SER. CONVIVER E FORTALECER
ATIVIDADES E DINAMICAS SOCIOEDUCATIVA5

2000000000001

CALCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSONBASE OE CALCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

0,000,000.00t

DADOS AOtCIONAIS

RESERVA AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A

CREDITO FISCAL DE ICMS. ISS E IPI
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PROPÓSITO

Alinhada aos Parâmetros de Proteção Social Básica e

Especial, a coleçáo Conexão Viva tem o propósito de

fortalecer serviços, programas e projetos das políticas

públicas de assistência social, promoverrdo ações

integraíivas e de impacto positivo.

OBJETO

Contribuir para a construção e a melhoria dos espaços de

cxinvlvência, participação e desenvolvimento social dos

usuários, criando ambientes acolhedores e inclusrvos.

OBJETIVO

Disponibilizar materiais e recursos didáticos que auxiliem

no fortalecimento e promoção da proteção social. A

coleção inclui conteúdos socloeducaíivos desenvolvidos

exdusivamente para aprimorar serviços continuados,

- atendendo usuários em situação de vulnerabilidade

social, Ela assegura espaços de referência que fomentem

a participação, o respeito, as relações de afeto e a

■ ampliação cultural além de proporcionar o acesso à

.tecnologia e à vivência da cidadania.

DIRECIONAMENTO (UNIDADES/PÚBLICO}
Todo o conteúdo foi desenvolvido, de maneira inédita,

para atender unidades de serviços socloassistenciaís.
como CRAS. SCFV. CREAS. casas de acolhimento e

demais programas e serviços sociais. A coleção é

adequada para todas as faixas etárias e públicos

especiais atendidos, garantindo acessibilidade e impacto
em diferentes ciclos de vida.
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C O NEX Ã O

social

SER, CONVIVER E FORTALECER
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CONEXÃO

VIVA
social
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A coleção Conexão Viva é mais do que um

conjunto úe mateuais educativos' é um

convite para transformar vidas. Pensada para

educadores sociais, orientadores, técnicos e

gestores, a serie oferece uma abordagem

prática, dinâmica e inovadora, voltada paia o
desenvolvimento humano e social.

A coleção Conexão Viva foi Inteiramente desenvolvida para ofeiecer

suporte prático e Inspirador i>o trabalho socioeducatrvo. Composta por 1

manual do educador dedicado aos orientadores e 13 cadernos de

atividades a coleção aborda temáticas diversas e relevantes,

proporcionando ferramentas essenciais para o desenvolvimento

individual e coletivo. Cada caderno apresenta atividades Interativas e

reflexivas incentivando o fort^clmento de vínculos o aprendizado

significativo e a promoção de valores esserrciais- Seja no campo da .

convivência, ética, inckisão ou preparação para o luturo a Conexão Viva é

um recurso essencial para engajar e transformar realidades de fo^ma

dinárruca e acessiv^.

Cada cadorno da coleção aboida tomálicas

essenciais, como convivência, fortalecimento

de vanculos. inclusão, ética e prepaio p3'â o
mercado de trabalho. Por meio de dinâmicas

criativas, reflexdes instigantes e atividades

lúdicas, este .material especial promove o

autoconhecimento, a construção de valores e

0 engajamento em ações que impactarn

positivamente famílias e comunidades.

Manual de fortalecimento de vínculos (manual do educador)

Atividades Familiares (caderno de atividades 1)

Oficinas de Familía (caderno de atividades 2)

Diversidade e Inclusão (caderrto de ati^adea 3}

Sr^revivãnda em Foco (cademo de atividades 4)

Trabalhando a Agressividade (cademo de atividades &)

PrktcIplos éucos nc Cotidiano (cademo de atividades 6)

Oficina Primeiro Emprego t (caderno de atividades 7}

Oficina Primeiro Emprego 2 (cademo de atividades 8)

Jogos e Dinâmicas (caderno de atividades 9}

Primavera e Inverno (caderno de atividades 10)

Outono e Verão (cademo de atividades 11)

Desenvolvimertto Social 1 (caderno de atividades 12)

<7^

Com uma linguagem bem acessível e

metodologias interativas, a coleção
Conexão Viva é um instrumento único

9 poderoso para trabalha' com

diferentes pUblicos-alvo crianças

adolescentes, jovens, adultos e idosos.

É uma ferramenta indispensável para
quam deseia transformar desafios

soaais em relevantes oportunidades

de aprendizado, umâo e crescimenlo.

TT

Adquirir a coleção Conexão Viva ^
ó Investir em um futuro mais

humano e colaboratívo, onde

cada Indivíduo pode explorar seu

potencial e contribuir para um

mundo melhor. Faça parte dessa

transformação e descubra como

conectar saberes, histórias e

ações para construir uma

sociedade mais forte e Incluslva.

Desenvolvimento Social 2 (cademo de advidadrss 13)
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loaoCc^ta-P!SãoJoãOfGABINETE DO

PREFEITO
F.XTKATO < «íhfTR ATIt fí* UIM 'J01« • PMJf'

TreÉtalhande eam vMò'

I.OCATÁRIAt o Ml/XICIPIO Dr, XÍÀO tXiSTA - PIAtlt, imeriu i» fNPl

Ol.élí.SSOWOI-iO, com sede n.i Pr»ça Central, «.'n Cenoo CEP: M 7*5-000,

PL iwMe aU) repieeemudu poi s«u Oestoi Scçietâria Municipal de LducaçAu - SLMü,

MAGAI.H^RS PlAlll DE CASTRO, residente c domiciliado em Judo C«ta>PI. localiadvel

aede do PnlAon Municipal, nn endenço acitna ciudu. doraemnic denominado CONTRA TANTE.

Extrato de contrato. Processo Administrativo n®. 019/2025. Modalidade:

Inexigibiüdade (art. 74, inc. I. § 1® da Ui 14.133/21 e alterações). Objeto:

aquisição de material didático em atendimento á Secretaria Municipal de

Assistência Social de São João do Arraial. Contratante: Municipio de São

João do Arraial-PI. CNPJ n® 01.612.^9/0001*84. Contratado: Social

Editora Ltda, CNPJ n° 41.776.234/0001-02,Valor: R$ 197.600,00 (cento

e noventa e sete mil, seiscentos reais). Prazo de v^éncia: 12{doze) meses.

Data da assinatura do contrato: 25/06/2025. Fonte de Recursos; FPM

/ iCMS / TRIBUTOS / CRAS / SCFV / BOLSA FAMILIA / FNAS /FMDCA

/ Emenda Parlamentar da Assisténda Social. S^atários; Abdoral Melo

da Silva, Prefeito Municipal e representante da contratada.

J040 CoWH -

SC. MILCA

I.OCAIKXRA; JOAO SOAKE-S UA MATA. brarileiru. Koitenn. uuliíruMiwi. purtadcia <k> Registro

íleral K<i .1'»58W45 SSP-SI’. CP» 260 782 318-2.1 rtaideme c <k>niKili*<»«>

urbano, CEP 64765-000. tioravariic denotnuiaòo LCXTAUOR.

Kim (vajetscln. wii. 11

Líwaçúii dr imòrri para uuiaJaçâa drOBJETO O pitssmie CUinrmln trm coma itb/elii
almoxarifathr 4a rJacaçSo r camíaa da apoia o Vnídadr Escutar luis MaloiiuUu

VALOR. A LOCATARIA. p«t(at* à LOCADORA irMaualnHsnte durame a vr^fitria do praaunir

contrato * tmportAncia dc KS; I.OOO.nO (isll rvai«) mcnralt. tnialtoando o vaior para o pcrtoila de

valor de KS: IZ-MHI (duie mll reais», que sera pago U6 o IIP dia úlil ilo mér subséqueole ao
vencido.

VIGJCACIA; o presente Contrato lerá vkptncia 12 (dcoe) tneses. cora inicio na dais de 0)‘0*’2015 e

efwvmraenui

interesse das panas, scr prorrogado por períodos «uccwivos.

01A)d/2026, nos lermos do anigu 3* da Lei b' 8.245. d« lOOl. pudendo. por

Asúnádo de forma poc
ABDORAL»^ DA

S1VA18J22SMJOO

Dados: 2025JJ6 2507A8:J1 -03'00'

fgkkiri NDAMENTAÇAO IX.GAI.i .ah 7*. tncéto V da l-ai 14.11VI02I e aJmaedes piAtrnorrr,

ABDORAL MELO DA

SILVA:18322590300

dc dirvtk» pnwkv *(4> n ds ■* K 245'^!

¥Om¥. f>¥ <• DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Aa (bwpe

bO««a^ pM cuirta ckM Kcvura*»* ào TKSOÍ7IKO MUNtCLFAl.. t*a

uu deeiwmMcw <'i>nmu»

l^aviu i hvw«a^tiUi»a

UKtD.

ORCAMEKTARtA
KiNTF RUTIR-SONAT ÍRiSPI AAPRUJ. ATIVIDAIXI

3.S.M39.00

ld:0E28AA56FlF7CA4D
Í2.361.0769.I029

AdmlAÍ«(ra<lk> «k eiHino
Aja4MnciK»]

Outn)4( »«fv^DK tJ<r
ierc4«rcH puMiví

1.500.00 >00Q3.IS.00FMF

wirlüira

SãoJoãoGABINETE DO

PREFEITO

éo

}o*o CifsUxPl.Qt dejiinhode >025

Tídhdlhavio coiniiocc<

ld:0B621F6636E3CCD7

Termo de ratificação. Inexigibiüdade n® 019/2025.Objeto:
aquisição de material didático em atendimento à Secretaria
Municipal de Assistência Social de São João do Arraial. O Prefeito

municipal de São João do .Arraial (PI), no uso das atribuições e

observadas as disposições da Lei Federal n“. 14.133/21 e

alterações, em seu art. 74, inc. I,
processo de inexigibilidade n® 019/2025 a: Social Editora Ltda,

CNPJ n“ 41.776.234/0001-02.Sào João do Arraial (PI),
25/06/2025.

JoãoCosta-PI

ICXTRATO CONTRAIO N*»*i'í02S PMJC

1®, resolve RATIFICAR o lXX'ATÀRIO: o município DE JOÂO CO.STA - PIACl. iucrit» «• CNPJ »••»» •• b'-

CEP: 64.765-000. <rin JoAoCvatro01.612.5S0WI0I-30, coin sede iiu Pruçii Crstru». *io

CoMn - PI. arou alo rrpirtenlada por *eo CJoator £>c«re«iHa Municipal <1* Infraolruiura r

«vrviçoa púMkoa- 8E.MISP. dMlanado Blraváa da Purlarta N* 112/201$. d* 08 dr maio d« 2025.

o Sr. JOÃO BAIISIA ASSIS DE CASmO. Com KG 5.038J3I e tPE: 020.0$4..183-0«.

Joio CoaWPI. IvcalUávrl na wtt do Paláciu Municipal.midanlc c ilonilciliudo

Auloado de fomu digital

porAeOOItM.M£LODA
&U.VÃI8}22S90a00

Oa«K.-202SJ)6JS 07484»

JJJW

ABDORAL MELO
AFO.NSO PFREIR* DOS SANTOS. Imaileiru. aollon*. aulPnomo piwtadiir» dc*lOCADOR:

Regiktra Geral RG 08.S43.l8$-00 SSP-BA. CPF: 806.912.025-49 mideiac e dumicilisdo

projetada 04, S<N. 11 uibunts CPP 64765-000, JoSii Coeta-PI. dunivantc denorainudo UX. AIX>R.
Abdoral Melo da Silva

Prefeito Municipal

RuaDA

S1LVA:18322590300

OTJETO; O prasrnl» Cuniraiu lem eamo oòjetii a /jnvçdu dc laaivrl paru uJai iiçilo dr muirrlah

apttkt da r-pilpr dr manuUiKda d* obras e servidas foiNlcut

VALOR: O LOCATÁRIO, pugunl o HX'ADOR mcnaiümunit durante a vigOncia do pruacmc

corUratua importância de RS; 1.000.00 Imil ruaJv) meavala. (iilull/Ando « valor paru ii iicriodu dc

valor dc RS: 12.000 (duze mll reais), que >eiá pago até o 10* dia útil do més tuWquenie ao

vaucido

VIGÊNCIA; U presenie ConuWo terá vigéncta 12 (doze) mr»e», «om inicio na data dc OI/W2l)25 e

unccrramciuo cn> 01/06,12026. nos termo» do ailigo J’ da Lut n* 8.245. de 1991. podendo, por

imercave dav partea. scr prorcogadn por pceiodot aucessivov.

KLNOAMPKTACÃO LEGA».: Aft. 74, jociso V d» C.ei H.IJJ^OZl « alMravOn partBO.>nM. regid.-.

predominaoMmaue pela* uomiM Jcdireitú privado, «obaédgcd» (ei n^í.JdiOl

FONTE DE RECLR-SOS e IXTTAÇÃO ORÇAMENT-ARIA; A. dcvpusas devoneuwi dote Conualo

coRirto por ooMa dot Recurtov do TESOURO MUNICIPAL, coosiffiado» aa ug<un<e Dotec*» Orvamentária;

aiICP âBrasil
Carimbo

do Tempo

Certificação
dlç^al que
mottraofiofârio

oatodd

pubteaçÃo, tal
como Mia

tnalierabiltdade e

legitimidade

'Estamos de acodo com a Instrução Normativa TCE/PI (K>3-19

ISSN

International
Standard
Serial Number

Com Auditor!,)

diária de tudo que 6
publkado,
mospatnos

seriedade e

Seguimos os
padróes
Internacionais de

Pubdeação-Com
Registro prdp^
na edição digital
e impressa.

l/t
Instituto

Verificador de transparência com
Comunkaçio osatospúblkos. UNID

cmCAIAEKiAlUA

0;.0é.0ú - OBRAS

IONIT; RlvCUR-SUNAI OliSPbSAPROJ AlIVIÜAl»

31 90.16.00 -15 452.606a.204a.0000

Idaoutcnçao dc cncarg.» da ' nutras serviços de
i. ...

500.00.^ 000

1
unru.AMugrtsIdnurmiitripIni s«9
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ESTADO DO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ ANÍSIO OE ASREU - PI

RUA MAAIA DA MEK£S RIBEIRO N» 406 - aNTIO

CEP: 64.87(KXM

CNPf: 6.SS3 610/0001-70

ESTADO DO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL OE ANÍSIO DE ABREU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Av. CapItBo M«no«l ÜJb, n*. 696. C«ntro

CNPI: 06.6S3.6W/9001-70 / CEP.: 64.780-000.

E-MAIL: smMnl«lo<lMt>nKi#y«hDO.corn.br

EDUCAÇÃO
Anísio de Abreu PI

Anísio de Abreu
PORTARIA SAK N< SO/202S, ANÍSIO OE ABREU/PI, OS OE AGOSTO DE 202S.

PORTARIA SEMEO N». 117/2025. OE 04 DE AGOSTO DE 2025.O PfwWtu ^ Munldplo fre Anísio d# Abmi, Estado do PlauI, usando suas aUlbuíçSes

legais e de confnnnidadp com o artigo 37, If da Consrituicio Federal

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO OE CARGO
COMISSIONADO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resolve;

A/tigD !■ • Ewmerar o senhor DIOGO PEREIRA CAETANO CAVALCANTE, Inscrito no CPF.

***936.213-**, do cargo de GERENTE OA ATENÇÃO BÃSKA. lotado na Secreurla

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu OS de agosto de 2025.

Registra-se

PubHca-«e e

O Secretário Municipal de EducaçSo de Anfaio de Aníaio de Abreu, Eetedo do Piaui,

no uso de auas atrIbulQdes (egois, conferida pelo Inciso VI. do artigo 66, ds Lei

OrgAnica do município.
Cumpra-se

Secretaria Municipal de Saúde de Anfslo de M>reu/PI, 05 de AGOSTO de 2025. RESOLVE:

An.l» - Nomear o(a) Senhoria) VILMARA LOPES DE SOUZA. Inscriuxa) do CPF

'.451.033-**. para exercer o cargo de provimento em comissdo de Agente

Educacional Enaino Fundamental Menor {40hs} - CCS. lotada (a) na Secretaria

Municipal de Educação de Anísio de Abreu - Pt.

de n®.

fY‘t5i.^dc Ct
MARIA SOARES IMMXOO OLIVEIRAKXIMA

Secretária Munidpal de Saúde de Anísio de Abreu —PI
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubUcação, retroagindo

seus efeitos a 01 de agosto de 2025.
MMmeMt •McMaOi'»-!

ra*

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Anísio de Abreu - PI, em 04 de

agosto de 2025.

ld:09FED81CA74633AD

ESTADO DO PUUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANiSIO OE ASREU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Cepitaa HanoAl Luli, n*. BSS, Cantro
CNPJ: 06.653.630/0001-70/CEP.! 64.780-000

E-MAIL: «meanlsIodaabrauSyahoe.eMnJrr

‘REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

nacnMiMMaMi.ee

.EDUCAÇÃO
Anisio de Abreu PI

Anísio & Abreu

JOSÉDEANCHIi 7

Secretário Mur

DE SANTANA MACEDO

cipel de EducaçSo

PORTARIA SEMEO N®. 116/2025, DE 04 DE AGOSTO DE 2026.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO

COMISSIONADO OA SECRETARIA

MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ld:0F8BEDFElD6E3714

i ESTADO OOPÍAUf

PREFEITURA MUNICIPAL OE BATALHA

PRAÇA DA MATRIZ, n* 141 - Centro - CEP 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 - Bâtalha-PI

O Secretário Municipal de Educação de Anfslo de Anísio de Abreu. Estado do Piauí,

no uso de suas etrIbuIçBes legais, conferida pelo incieo VI, do enigo 66. de Lei

Orgânica do município. BATALHA

RESOLVE:

Art.1® - Nomear o(a) Senhoria) NAPOLfÃO DA SILVA RIBEIRO. Inscrtto(a) do

CPF de n®.

Agente d« Apoio Operacional de Escola - CC9, lotado (a) na Secretarie Municipal de

Educação de Anísio deMreu - PI.

'.253.643-**, pare exercer o cargo de provimento em comiseáo de
EXTRATO DE COMTRATO

INEXIGIBILIDADE N"020/2025.

PROCESSO AD.MINSTRATIVO N* 056/7025

FCNDAMENTO: LEI FEDERAL N" 14.133/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0
FORNECIMENTO DO PROJETO “COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES
E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS”, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIP.AL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BATALHA PI

CONTR.ATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO; SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ. 41.776.2.34 0001-02.

CONTRATO; 01.0408/2025

VALOR MENSAL DO CONTRATO: RS 684,000.00 (SEISCENTOS E OITENTA

E QUATRO NUL REAIS).
FONTE: 660

ASSINATURA: 04/08/2025.

VALIDADE: 12(üOZE) MESES.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na dara de sua publicação, ratroegindo

saus efaitos a 01 de agosto de 2025.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Anísio de Abreu - Pt, em 04 do

agosto de 2025.

-REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE”.

JOSÊOEANCHiên
Secretário Mui

1e SANTANA MACEDO

ipslde Educeçéo

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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FKOOnm^S efOTUAW Ot tOUCAÇAiO
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OBJETO
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32 0000 00 > 0M 00
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DECRETO N« 20 , DE 02 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.1548
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áS.FOLHAS. K

PROC.N

RUBRICA

Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 09 de Setembro de 2025 • idição^CDI

..vn ni^hnoÁ

174

ld:09FED862BC4660A6ld:0F8BEE44326E5D70
rftEFCITUIU MUNIOPAL Ot i^XO AKFONtO OC üSaOA PlAUl

CHfih O6^S3.É3<VO0O&-97

Eodttr«ço: Aua Ah^Aa n* CttfHre, fone (89) 9 St01^090

CEP: 64840-0Q0 F mftM. pr«f^urMl#«*l#grA««.eK»m

iímtAnio
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE

PALÁCIO DOIS IRMÃOS
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, n® 600
Bairro Nova Corrente - Corrente Piaui

CEP 64980-000 - CNPJ 06.554.257/000l-7i

Fone: 89-3573-1908 - CEP 64980-000 - Cotrenie - Piauí

E-mail: [)refei!uriXjarenie.DÍiáianiail.com

AUTOMM^toPAM COErmATACXOOlMTA
(Art. 72, W, UI FCDCAAk 14.188/21)

D4U105 OO PfHXrSSO

09V202&

026/702^

1NEXI048IJ0A0C

MUNK

N* PPOCFSSO AnMIWtSTRATIVO*

N* PPOrtS«C Df CONTRATAÇXÒ'

NK>OAUOADC:

&*:AtNOAOOII.

oaiÊTÕ!

M LIS80At>f 5.4 NIC

Corrente-PI, 08 de setembro de 2025.PORTARIA-GP N* 400/2025
0« 4*m0riis4i ««piiclaiu^di »qui^9o/fomcom*rHo da

Ar^fto Con0)tÔo Wfvo. S*r. Conv*¥^ « FortoJrevr - AtMdAdrn # (WndmVvU

tectoedbeetMT. compOKO por c44«rnos tdcnkotc jMroditfáfkos,

IfWOOtNfOS. p*ra «di^^dorot «oooti. •comp4oA4m*r)fo •

tntuot^é. dtUModo

humorao • >otí«l« Dromoç8o8e(44tf(.i»

Msjrddpvl cIb AMiM«nii<i Social <i« S^nlo Ancònio cto iHboa PL confonTW
■■íiocIAhlO<í ♦ 4co<vo ft»t4fA«do

lortokKintomo 84 v4ncuio«. de««nvoMm4nto

kmh>t4tW«» jumo è S«cT«(4f Ui

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piaui, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 74.
inciso Vi.

petH>Ot4 d4 Socteâ tdkpr* Ud4

A$ 880 000.80 (ir#Y4n«o» 4 oH4nt4 mH r4»k|VALOR CSTtMAOO:

COMStOCRAMOQ qu« « docum«nt4«So 4

hjnd^nwnto na L4( 14.131/2021. An. 74, L

n4ç6« G0(4eiPn«<tM 4\ftos Oo processo •dmmcstrstâvo

upigr^rw. 0

CONSiOtftANCX) restou iustittcsdo 4 rt^lo 84 4SCOt\s 8oRESOLVE: itedo;

COMSiMKANOO Acou demonstndo que . preços preOcpOos peko contratedo Uo sompeUv«*k cc«n os preço» de

I Exonerar, a pedido da servidora, do cargo efetivo de PROFESSOR/\ DE

C1É.SC1AS BIOLÓGICAS, a Sr* ERIKA .ALESSANDRA SANTO.S RODRIGUES,

matricula n“OI3176, inscrita no CPF sob □'‘013.441.145-55.

r4Qu4>ltos de KeNIKscle eirigkios

«specrfaceçOes do obteto preterxSdo. m

COfCSIOCKAMeo » mjnWesteçlo favorável éo òrtio de •seessoramertto A^fdko. qwerxo eoMen^mento

dos requrPtos ekiptdos pers ê preseme «oncrMeçâo;

APROVO o Termo Refrrráncle. FRudo Técnico PrvDmInar e Ju«t Retive tí4 Crmtrsreçlo. 4;

COfTSíPCRAMliO que o contrstedo cumpre plen»m4r>t4

Reterènoe, bem como sue ProposU Comerciei

Termo d«

11- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

di^xtsiçôes em contrário.
AUTORUO a iNni6l8IU0AOf n» 2f/M2S pare CDmrecaKSo oe «n^rese especieHieoe pem

equui^o^fomeomertto do Piyrtttf Coone^o Vf««. Strr. Convfvtr e ^erfoFeocr - e OMémreos

5octa«<RjcoVM«, composto por cederttos técfMCO» e peredidáticos. metercM intAretms, formação pera

•ducedores socMs. eccHnpaoKemtrrto e meotoria. destioado ao fortalacimeoto de vuioiios. decenvolvimente

ht^nano « social • insmoclo de prálkes soooeducatfvas >uma 4 lecretarla MiMdpal de Aasis(é«>cia Social de

SMo AntôPlo de Usboa-Pt soofprme espe4rfic4ç6«a a acervo deulKedo oe proposta da So«sa( Edctera Lsda.

Publique-sc. Cientifiqae-sc c Cumpra-se.

Biglne 1 d% 2

Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 08 de setembro de 2025. temw* cta t.114 lS)/2« t. Art. 74.1 - inM«lhdtel.. ranfomw PüOCISSO AOMWIsrRATtVO N« omWlOti. nitn

SOt» o A«a empma SOCIAL COtTORA unM. Insc/Ra

Rua VbRino Raes, 2817. Saia 01. Cidade doa Furctofiérlot, Fortai0<a>CC. CCr

contratacio deveré

41.778 234AI001'02 com seda

80 822-488, t-mad; dfsecortCal>ll488mari i

celebrada

Valor ctaPal «sdmado é RS 380,000.00 (irefemto» e oRema má rtacs)

«P0IB*IWM«4Kaip0
aLeMw/wnAMQKon

WU^AHOGilflM

ftadaciAWwaawH
teteaOflUllHMl 4KP

FUMOMX^SEWMQSCO

« SOUZA hOCUEIM

PAMNAaiAdS99XÉ6é)6

FILEMON JOSÉ FRANCISCO DE SOUZ.^ NOGUEIRA PAR.ANAGUÁ
PREFEITO MUNICIPAL

Santo Aniònip Lisboa • Ft. 08 de setembro de 2029.

FrMCHee Criwadde da S4va

Prefeito MurOctpai

ld:07384D72013260A8
ld:12527934ED826122

PREFEITURA MUNICIPAL t>E SANTO ANTÔNIO OE LISBOA PIAUl
CNPI: 06.!>S3.B2<VOOai-«/

Encteíwo: Run Anoiw Rocho, n® 32. Cofitro. Fon«-íMl 9 fl 101 8090

CEP: 64640-000 E-m,il: or«relcijr«âeMUi^m*il com

GOVERNOMUNICIPALOS

CORRENTE
FAZENDO ACONTECER

>.\TRAH>l>tLOMRm>

CONTRATO .\I>MIMSTB ATIVO

PR<M l>S<> AOMiNLM RATIAO N*<H)6'j<Rl

INEMUIBiLlDAllG N- 16'i02S

H MIAMF.NTACAO I.IICAI.l Art 74,1. Ua I w ■' 14.IJ}.'BJ2I
OBJETO! CONTIUATACAO DK RMPSaSA KSPRnALITAnA PARA AOUlSKAO^FORÍi FtlMF^TO IX)

47TI7A4/lffT K nnAMK.iS
P.AHAOIOATUTIS. MAT1;R1AIS

OCTRATO 00 2< TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N>

004/2024-001/2025-PE-SflP-SEMA-aP píowro covRYio m-.i. ,wfl. covt/típ .f foftai.fcff

.<U)<-l(tFni>C'AnFát, COMPOSTO rOR CAOI-.RNOS TPfNirílS i:

INILRAUA-US. PORMAL AO PARA HHX AlXjRU. SIXIAIS, AL OMPAMIAMÉ NTO cf MLNTORIA.

OES11NADO AO FORJALtCIMlNTO Dt VÍNCULOS. WjSfc-NVOLVIMbNIO IIU-MANO l SOCIAL t

PROwocAo Dt mUtk as so<at»rHx:ATiv,\a rojto á sei ritaria mtnitipal dk assistência

SOClAl. DE SANTO ANTÔNIO DK USBOA'fl,tX)NWmMt KSPfcCin<'AL'ÔES t ALT-RVO DtTAI HADL'NA

PROPOSTA DA SOCIAL EDITORA LTDA
(OKI MATAM».: PRLFimiRAMUNKIPVL IH SANTO ANTÔNIO [>I I.ISIKIA

t l»N IRATADA SOCIAL KDITORA LTDA. intenta

Paaa. 2617, Sala 01. Cidade dot Funcàcaiáno*, Foftafaaa-CE CEP60.K22465.

VAl.OM ESTIMADO: RS 280.000,00 iirazaoloi c uimA mil readl

PR.T74)DK VU:r,N<rlV TUI2/202.V

l>Al'AOA ASSINATURA DO CONTRATO' «l-M/íft:®

CONTRATANTE: Munkípio de Corrente-^l/SECRETARIA MUNICIPAL DE M^INISTRAÇÂO - SEMA.

CONTRATADO; empresa KIEVISSON ALMEIDA VALE (VAIEN RET A C«t), CNPlfliflF sob 0 n»

07.705.798/0001-16.

06JET0: Fka prorrogado o presente contrato até 31 de dezembro de 2025, podendo, ainda, ser

prorrogadoou aditívado, nos termos do Art. 105, da Lei n> 14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA; 31/08/2025.

VKjÊNCU: 31/12/2025.

SKiNATARIOS:

Contratante: Cindido dos Santos Rodrigues

Contratado: Klewsson de Almada Vale

sede *n Rm V^rtfiltolXÍ»7*í4»<ia' 4l •'7A,2WW»l-02s

^MwAokanioóc i i^bua •Fi. Oflde Ndcnihro «k 2021

Fm«kk><U 4ilvm

Frefiiiie MwucipeJ

www.diarioficialdosmumcipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais



N” DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciat)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

FOLHAS. -N ^

^^oz.wAíxjiihbmh
RUBRICA

■í

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)
Código da Natureza
Jurídica

N" de Matricula dc Agente
Auxiliar do Comércio

23202344699

í “hÉÜUÉRIMENTO

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: SOCIAL EDITORA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S* o deterimento do seguinte ato:

N° DE CODIGO CODIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

[ 002

CEP2500017332

ALTERACAO1

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL1

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)021 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

FORTALEZA

Local

Assinatura:

Telefone de Contato:21 Janeiro 2025

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhanie(s):

I |SIM ]SIM Processo em Ordem

À decisão

/ /_

Data

j /,./NÃO NÃO Responsável

Responsável Data ResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

./ /.

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[ [ Processo indeferido Publique-se.

3" Exigência 4° Exigência 5* Exigência2* Exigência

,/ /

VogalVogalData Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7062760 em 21/01/2025 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 250108801 -

17/01/2025. Autenticação: 47F5F2E55CF8175292AE299E418F5BDC3961C6CD Lenira Cardoso de Alencar Seraine • Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.lucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 25/010 880-1 e o código de segurança L05F Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2025 por Lerrira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital
FOLHAS. N'

\nPROC. N'

Capa de Processo RüSRiCA

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Móduio IntegradorNúmero do Protocolo

17/01/2025CEP250001733225/010.880-1

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

21/01/2025EVELANE MARIA LIMA755.340.703-82

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub ITI

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA 21/01/2025073.970.303-00

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 7062760 em 21/01/2025 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 250108801 -

' 17/01/2025. Autenticação; 47F5F2E55CF817S292AE299E418F5BDC3961 C6CD. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec-ce gov br e informe n® do protocolo 25/010.880-1 e o código de segurança L05F Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral

o

dí-í- pág. 2/10



FOLHAS. N'

PROC.N’

RUBRICA

EDITORA

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SOCIAL EDITORA LTDA. - CNPJ 41.776.234/0001-02

EVELANE MARIA LIMA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 14/09/1978, portadora do

CPF 755.340.703-82 e RG 93003023176 SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Rosinha

Sampaio, n^ 2049, Altos, Bairro Vila Velha, CEP 60.345-662, Fortaleza/CE, na qualidade de

única titular da empresa limitada unipessoal TALENTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., com
sede e domicílio fiscal na Rua Rosinha Sampaio, 2049 - Mezanino, Bairro Vila Velha, CEP

60.345-662, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o ns 41.776.234/0001-02, e registrada na
Junta Comercial do Estado do Ceara JUCEC sob o NIRE 23202344699, com inicio das atividades

me 30/04/2021, resolve alterar e consolidar o contrato social, mediante cláusulas e condições

seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passará a ter o nome empresarial de SOCIAL EDITORA

LTDA., ficando desde já eleito o foro desta comarca para dirimir qualquer ação fundada neste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA A sede e domicílio fiscal da empresa passará da Rua Sete, n® 100 - Sala

E (Conjunto Hermes Pereira), Bairro Barra do Ceará, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,

CEP 60.341-790, para a Rua Virgílio Paes, ne 2617, bairro Cidade dos Funcionários, CEP

60.822-465, Fortaleza/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia EVELANE MARIA LIMA, que transfere por

venda suas quotas de capital no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o sócio

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

29/12/1999, portador do CPF 073.970.303-00 e RG 3991313 SSP/PI, residente e domiciliado na

Rua Francisco Potiguara Mendes, N" 228, bairro Floresta, cidade de Piripiri - Piauí, CEP 64.260-

000. A sócia que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e desembaraçado de

quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena, total e irrevogável quitação

das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio cessionário, quer da sociedade.

CLÁUSULA QUARTA: O capita! da sociedade passará de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil

reais) para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) representados por 250.000

(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor R$ 1,00 (hum real) cada, já totalmente

integralizado em moeda corrente do país, em decorrência da modificaçãoficara representado

em sua totalidadepelo sócio:

Valor em R$QuotasSócios

R$ 250.000,00250.000FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

R$ 250.000,00250.000TOTAL DO CAPITAL

CLÁUSULA QUINTA: A pessoa jurídica ficará exercendo as atividades de: PRINCIPAL; 46.47-8-

02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; SECUNDÁRIAS: 18.11-3-02 -

Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 46.47-8-01 - Comércio atacadista

de artigos de escritório e de papelaria; 58.11-5-00 - Edição de livros; 58.12-3-01 - Edição de
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. Junta Comercial do Estado do Ceará

fio'. Certifico registro sob o n® 7062760 em 21/01/2025 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 250108801 -
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SOCIAL EDITORA LTDA. - CNPJ 43.776.234/0001-02

jornais diários; 58.13-1-00 - Edição de revistas; 58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de

outros produtos gráficos; 58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros; 82.30-0-01 -

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 85.99-6-04 - Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não

especificadas anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao(a) único(a) sócio(a), Francisco de

Assis Viana de Sousa, com os poderes e atribuições de administrador(a),isoladamente, com a

representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente,podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade, ficando

vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins

sociais, sob pena de nulidade.

Parágrafo Primeiro: 0(A) sócio(a) e/ou adminlstrador(a) terá(ão) poderespara, observadosos

termos deste Contrato Social, praticar atos necessários ou convenientes à administração da

Sociedade, inclusive: administrar, orientar e dirigir os negócios sociais; abrir, movimentar e

encerrar cadastros, propostas e contas bancárias, bem como emitir, endossar, aceitar e

descontar cheques e títulos de crédito, em operações ligadas às finalidades sociais; negociar e

celebrar contratos, bem como assinar quaisquer outros documentos em nome da Sociedade,

tudo em operações ligadas às finalidades sociais ou de terceiros;representara Sociedade,em

Juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas, naturais ou jurídicas, de direito público ou

privado, inclusive perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, suas

autarquias e empresas públicas; Alienar, hipotecar, empenhar ou, sob qualquer forma, gravar

bens sociais, inclusive com a outorga de aval, fiança, alienação fiduciária ou quaisquer outras

garantias, autorizado também, para tanto, alienar, hipotecar, empenhar, dar aval, fiança e

alienação fiduciária a terceiros, pessoa física ou jurídica, utilizando o nome social e/ou bens da

empresa sociedade necessários.

Parágrafo Segundo: É facultado ao(a) titular da Sociedade nomear procuradores para um

período indeterminado ou determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os

atos a serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa poderá adotar a comercialização de produtos direto do

fornecedor/produtor ao cliente, efetuando a venda/entrega direta dos produtos aos clientes,

sem que seja necessária a estocagem ou armazenamento de produtos acabados e

mercadorias nas dependências da sua sede social.

CLÁUSULA OITAVA: Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente

instrumento de alteração contratual.

(continua...)
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SOCIAL EDITORA LTDA. - CNPJ 41.776.234/0001-02

CNPJ n9 41.776.234/0001-02

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

SOCIAL EDITORA LTDA.

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

29/12/1999, portador do CPF 073.970.303-00 e RG 3991313 SSP/PI, residente e

domiciliado na Rua Francisco Potiguara Mendes, n“ 228, bairro Floresta, cidade de Piripiri -

Piauí, CEP 64.260-000, único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome

empresarial de SOCIAL EDITORA LTDA., com a sua sede e domicílio fiscal na Rua Virgílio Paes,

2617, bairro Cidade dos Funcionários, CEP 60.822-465, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob

o n5 41.776.234/0001-02, e registrada na Junta Comercial do Estado do Ceara JUCEC sob o

NIRE 23202344699, resolve, na melhor forma de direito, CONSOLIDAR seu contrato social

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de SOCIAL EDITORA LTDA.,

tendo sua sede social e domicílio fiscal na Rua Virgílio Paes, ns 2617, Bairro Cidade dos

Funcionários, CEP 60.822-465, Fortaleza/CE, ficando desde já eleito o foro desta comarca

para dirimir qualquer ação fundada neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: De início, a sociedade não manterá filiais ou escritórios de

representação, podendo, entretanto, mediante deliberação dos quotistas representando a

maioria do capital social, abrir, manter e fechar, a qualquer tempo, estabelecimentos filiais,

depósitos abertos, depósitos fechados, escritórios administrativos e de representação, no país

ou no exterior, a qualquer tempo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, iniciou suas

atividades em 30/04/2021, e sua duração será por tempo indeterminado e o término do

exercício no dia 31 de Dezembro de cada ano.

CLÁUSULA QUARTA: A pessoa jurídica ficará exercendo as atividades a seguir. PRINCIPAL:

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; SECUNDÁRIAS:

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 46.47-8-01 -

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 58.11-5-00 - Edição de livros;

58.12-3-01 - Edição de jornais diários; 58.13-1-00 - Edição de revistas; 58.19-1-00 - Edição de

cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de

livros; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 85.99-

6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 85.99-6-99 - Outras

atividades de ensino não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA: O capital da sociedade é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais) representados por 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no valor R$ 1,00 (hum

real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente do país, e está representado em

sua totalidade pelo sócio:
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SOCIAL EDITORA LTDA. - CNPJ 41.776.234/0001-02

Valor em R$Sócio(s) Quotas

R$ 250.000,00FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA 250.000

R$ 250.000,00TOTAL DO CAPITAL 250.000

CLÁUSULA SEXTA: O capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, mediante

subscrição de novas quotas, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e

outros direitos, inclusive bens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser

aumentado mediante a incorporação de lucros e reservas, de quaisquer naturezas, bem assim

nos casos de incorporação total ou parcial do acervo líquido de outras sociedades.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo(a) único(a) sócio{a)

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, com os poderes e atribuições de administrador(a),

isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e

extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre

no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma

em negócios estranhos aos fins sociais, sob pena de nulidade.

Parágrafo Primeiro: 0(A) Sócio(a) e/ou Administradorfa) terá(ão) poderes para, observados os

termos deste Contrato Social, praticar atos necessários ou convenientes à administração da

Sociedade, inclusive: administrar, orientar e dirigir os negócios sociais; abrir, movimentar e

encerrar cadastros, propostas e contas bancárias, bem como emitir, endossar, aceitar e

descontar cheques e títulos de crédito, em operações ligadas às finalidades sociais; negociar e

celebrar contratos, bem como assinar quaisquer outros documentos em nome da Sociedade,

tudo em operações ligadas às finalidades sociais ou de terceiros; representar a Sociedade, em

Juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas, naturais ou jurídicas, de direito público ou

privado, inclusive perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, suas

autarquias e empresas públicas; Alienar, hipotecar, empenhar ou, sob qualquer forma, gravar

bens sociais, inclusive com a outorga de aval, fiança, alienação fiduciária ou quaisquer outras

garantias, autorizado também, para tanto, alienar, hipotecar, empenhar, dar aval, fiança e

alienação fiduciária a terceiros, pessoa física ou jurídica, utilizando o nome social e/ou bens da

empresa sociedade necessários.

Parágrafo Segundo: É facultado ao(a) titular da Sociedade nomear procuradores para um

período indeterminado ou determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os

atos a serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA NONA: A empresa poderá adotar a comercialização de produtos direto do

fornecedor/produtor ao cliente, efetuando a venda/entrega direta dos produtos aos clientes,
sem que seta necessária a estocagem ou armazenamento de produtos acabados e

mercadorias nas dependências da sua sede social.
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CLÁUSULA DÉCIMA; Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá antecipar lucros mensalmente com base nos

demonstrativos de resultados, com acertos finais no balanço anual. Desta forma, todo lucro

correspondente aos sócios, será retirado à medida que a operação acontecer, não havendo saldos

a serem pagos em períodos específicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), se houver, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que

não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer

dúvidas que venham a surgir com referência ao presente Contrato Social.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se cumprir o presente contrato, assinando-o em 1 (uma) via de igual teor

com a primeira via arquivada na JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceara, para que

produza os efeitos legais.

Fortaleza/CE, 11 de janeiro de 2025.

EVELANE MARIA UMA

Sócia

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

Sócio(a) Administfador(o)
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Junta Comercial do Estado do Ceará

RUBRICA

TERMO DE AUTENTÍCAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmenie. da empresa SOCIAL EDITORA LTDA, de CNPJ 4l.776.234'00Ül-02 e

protocolado sob o número 25/010.880-! em 17/01/2025. encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

7062760, em 2l./Q 1/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra Lira.

Certifica o registro, a Secrctária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
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tf

Data AssinaturaNomeCPF
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Assinado utilizando assinaturas avançadas
m

21/01/2025EVELANE MARIA LIMA755.340.703-82
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m
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUBRICA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

41.776.234/0001-02

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

30/04/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SOCIAL EDITORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO iNOMF DF FANTASIA,

SOCIAL EDITORA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRiNCIPAi.

46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-01 • Edição de jornais diários
58.13-1-00 - Edição de revistas

58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.21-2-00 • Edição integrada à impressão de livros
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

2617

COMPLEMENTO

SALA 01

lDGRaOOURO

R VIRGÍLIO PAES

UFMUNICÍPIO

FORTALEZA

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS

CEP

CE60.822-465

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OFSCCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE

(85) 9687-7660

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/01/2025
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****•«•«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/03/2025 às 08:36:04 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1
about:blank
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PR0C.N'~i-

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FÍNÀNÇASlf^
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERV1Ç05“=-C^bS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

30/04/2021

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
648549-9

NOME/RAZÃO SOCIAL

SOCIAL EDITORA LTDA
CPF/CNPJ

41.776.234/0001-02

NOME DE FANTASIA

SOCIAL EDITORA

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL/OCUPAÇÃO
464780201 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES
CÓD/60 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS/OCUPAÇÕES

181130201 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS
464780101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

859960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

859969901 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES

581150001 - EDIÇÃO DE LIVROS
581310001 - EDIÇÃO DE REVISTAS
581910001 - EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

582120001 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS
581230101 - EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R VIRGÍLIO PAES, 2617

BAIRRO

CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS

****

UFMUNICÍPIO

FORTALEZA

CEP

CE60822-465

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

SIM
REGIME DE TRIBUTAÇÃO

SIMPLES NACIONAL ME-EPP
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES /SIMEI
30/04/2021

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

30/04/2021
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

SIM

OPTANTE DO SIMEI

NÃO

EMITIDO VIA INTERNET EM 29/01/2025 AS 09:12:26

http ;//www.sefin.fortaleza.ce.gov. br

1/1about;blank
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RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO

JüSTICA DO TRABALHO
\

(

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOCIAL EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.776.234/0001-02

Certidão n®: 9900008/2026

Expedição: 12/02/2026, às 11:49:48

Validade: 11/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOCIAL editora ltda (f4ATRiz E filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o ns 41.776.234/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

I

Dúvidas e suges+.óes: cndt‘’t3t. jua.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COR/I EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOCIAL EDITORA LTDA

CNPJ; 41.776.234/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-seà situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:18:50 do dia 27/03/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/09/2026.

Código de controle da certidão: 56E9.CB23.C6D6.A574
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/06/2026, 17:25 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegaliva/consuitarPdPtip oDevedor^2&codigoDevedor=41776234000102&nuinCertifi...
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PROC.N^m
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

RUBRICA

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202608994550

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

071141359

CNP3 / CPF:

41776234000102

RAZAO SOCIAL:

SOCIAL EDITORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do

Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/06/2026 AS 17:24:54

VÁLIDA ATÉ 22/08/2026

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br

https ://ccnsultapubiica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consul tarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=41776234000102&numCertificado-202608.. 1/1
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RUBRICA
Vottar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:

Endereço:

41.776.234/0001-02

SOCIAL EDITORA LTDA

R VIRGIÜO PAES 2617 SALA 01/ CIDADE DOS FUNCIONA / FORTALEZA /

CE / 60822-465

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/06/2026a 07/07/2026

Certificação Número: 2026060808525884509377

Informação obtida em 23/06/2026 17:28:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.calxa.Qov.br

1/1htlps;//consulta-cff.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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RUBRICA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SE

FcM^taleza
PRcreiTuiiA

Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N& 2026/328398

CPF/CNPJ: 41.776.234/0001-02

Nome ou Razão Social: SOCIAL EDITORA LTDA

Endereço: R VIRGÍLIO PAES 2617 **** CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS CEP 60822-465

Certificamos, para ftns de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 23 de Junho de 2026 <17:23:43)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13,716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em

www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 21/09/2026

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http;//www.sefin.fortaleza.ee.gov.br



TJCE Estado do Ceará

Poder 3udíciário
SE

Tribunal de Justiça
ífcj do C • if 1

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU DE

EXECUÇÃO PATRIMONIAL
Nome Empresarial: SOCIAL EDITORA LTDA

Z CNPJ: 41.776.234/0001-02

O que se certifica?

Certifica-se que. em consulta realizada nos sistemas informatizados, de 1- e 2° Grau, do Poder Judiciário do Estado do

Ceará, verificou-se nada constar contra a pessoa jurídica acima indicada.

Contempla processos distribuídos aos Juízos de Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e
de Falências do Estado do Ceará e inclui as seguintes ciasses: FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Para que serve esta certidão?

Serve para atestar a existência de processos de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL em licitações, conforme a Lei n. 14.133/2021’

Outras informações importantes

• A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida.

• Os dados fornecidos são de responsabilidade do solicitante. e devem ser conferidos pelo interessado ou
destinatário.

O referido é verdade e dou fé^.

Fortaleza, 23 de Junho de 2026 às 17:52:44.

Elaborado por: Certidão emitida automaticamente

C) “Lei n. 14.133/2021“- Estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos em todas as esferas da

administração pública, substituindo a antiga Lei n^ 6.666/93 e outras normas relacionadas,

f) "Fé pública" - É a confiança jurídica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são

verdadeiros e legítimos.

Você pode confirmara autenticidade desta certidão no site:

<fiTl

■I

f Código de autenticação: 1553079009.
feí Para consultar a autenticidade do documento, acesse: hitps;//autdoc.tjce.ius.br/?code_document=l 553079009/



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

^ Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N’ bO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

A.

FOLHAS. N'

-4n Q1PROC.N
NIRE (da sede ou filial, quando a
sede tor em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

N<' de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

RUBRICA
23202344699

1 -HLÜUbHIMLNIÜ

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: SOCIAL EDITORA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Ck)mércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N® FCN/REMP

N'’ DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO CEE2600208507QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

2231 BALANÇO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

FORTALEZA

Local

Assinatura;

Telefone de Contato:27 Maio 2026

Data

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

] DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I IsiM Processo em Ordem

À decisão]SIM

./ /.

Data

./ /.J /. NÃONÃO Responsável

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

[ I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[ I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

./ /.

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

( ] Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
[ { Processo indeferido. Publique-se.

5* ExigênciaA* Exigência3* ExigèrKia2* Exigência

J /,

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

“V 27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397D E6A0. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.

pág. 1/11



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital aFOLHAS, N'

PROC.N

Capa de Processo RUBRICA

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

26/103.414-6 CEE2600208507 27/05/2026

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF Nome Data Assinatura

964.896.343-68 DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 01/06/2026 09:48:37

Assinado utilizando assinatura qualificada

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA 29/05/2026 16:32:29073.970.303-00

Assinado utilizando assinatura qualificada

Tiercíal do Estado do Ceará

registro sob o n» 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

26. Autenticação: 321B1D7055E25661CA2E4AA97628A57397DE6A0. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e informe n* do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.

pág. 2/11
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RUBRICA .

Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2024

SOCIAL EDITORA LTDA

CNPJ: 41.776.234/0001-02

RUA VIRGÍLIO PAES 26,17-CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, 60.822-465
FORTALEZA - CE

NIRE:23202344699

Junta Comercial do Estado do Ceará

ÍT' Certifico registro sob o n« 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 •

^ 27/05/2026, Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE 6A0. Edson Pereira Portela Neto • Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
X- . pág. 3/11
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RUQRICA w

Balanço Patrimonial

Licenciado para: DFSC CONTABILIDADE LTDA ADMIN

Empresa: SOCIAL EDITORA LTDA - CNPJ; 41.776.234/0001-02

NIRE;23202344699

Fortes Contábil 8.18.0

Conta Descrição 31/12/2024

1
*•***

Ativo 70.840,00 D

1,01 Ativo Circulante 70.840.00 D

1.01.01 Disponibilidades 41.250,00 D

1.01.03 Clientes 16.480.00 D

1.01.04 Estoques
2 *** Passivo

13.110,00 D

70.840.00 C

2.01 Passivo Circulante 10.620.00 C
t

3.800.00 C2.01.01 Fornecedores

2.01.02 Obrigações Tributárias

2.01.03 Obrigações Trabalhistas

2.01.04 Empréstimos e Financiamentos

2.01.05 Pró-Labore a Pagar

2.140,00 C

1.980,00 C

1.700,00 C

1.000.00 C1

60.220,00 C2.07 Patrimônio Líquido

30.000.00 C2.07.01 Capital Social

30.220,00 C2.07.07 Lucros Acumulados

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo; R$ 70.840.00 (Setenta mil oitocentos e quarenta reais).

Assinado d« fonna

digital por FRANCISCO
ASSIS VIANA DE deassisviana de

SOUSA<I7397030300

Dados; 2026.05.27

09K)2:17-03'00'

FRANCISCO DE

SOUSA:0739703

0300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 073.970.303-00

Assinado de forma digital

por OIEGO FELIPE SANTOS
CAVALCANTE:964fl963436

DIEGO FELIPE

SANTOS

CAVALCANTE:964

89634368

8

Dados; 2026.0S.27

09ÍI2:38 03 00'

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE

CONTADOR

CRC 029391

n Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE6A 0. Edson Pereira Portela Neto • Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n* do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.

pág. 4/11
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RU8RÍCA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

SOCIAL EDITORA LTDA

CNPJ: 41.776.234/0001-02

NIRE:23202344699

Período encerrado em 31 de dezembro de 2024

Conta 31/12/2024

Receita Bruta de Vendas R$69.850.00

(-) Deduções e Impostos (R$ 6.980,00)

R$62.870.00

(R$ 22rT4Ó.Õ0)
R$ 40.730.00

Receita Liquida
( j Custo das Mercadorias Vendidas
Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais (R$ 10.510.00)

(RS 4.250.00)

(RS 3.140.00)

(RS 3.120,00)

R$ 30.220,00

Despesas Administrativas
Despesas Comerciais

Despesas Financeiras

Resultado Antes do IR e CSLL

Lucro Líquido do Exercício R$ 30.220,00

A presente Demonstração do Resultado do Exercício foi elaborada em conformidade

com os princípios contábeis vigentes, estando alinhada às informações constantes do

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024.

AstnMo de forma dignai
por FRANCISCO 0€ ASSIS
VIANA DC

FRANCISCO DE

ASSIS VIANA DE

SOUSA:07397030 soi.««”9703okio
Dados. 20260S.27

oMHja.osw300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 073.970.303-00

DIEGO FELIPE

SANTOS

CAVALCANTE:96489

634368

Auinado de forma digital
por DIEGO FELIPE SANTOS
CAVAlCAMTtr9648963436a

Dedos; 2026J2S.27 09:02;S6

^)3•00■

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE

CONTADOR

CRC 029391

Junta Comercial do Estado do Ceará

rCTT. Certifico registro sob o n» 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE6A 0. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n- do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretârio-Geral.
«L -• pág. 5/11



FOLHAS. K.^J0Z

PROC.N

RUSRÍCA

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS

A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 41.776.234/0001-02.

optante pelo Simples Nacional, atuante no ramo de comércio varejista de livros,
apresenta os seguintes indices econômicos e financeiros, extraídos do Balanço
Patrimonial encerrado em 31/12/2024.

Tndice Fórmula Resultado Situação

SUPERIOR A 1,00Liquidez Geral (LG) (AC + RLP) / (PC
ELP)

6,67

Solvência Geral AT / (PC + ELP) 6.67 SUPERIOR A 1.00

ÍS^
Liquidez Corrente AC / PC 6,67 SUPERIOR A 1,00
(LC)

Assinado de forma digital
por FRANCISCO OE ASSIS

VIANA OE

SOUSA:07397030 sousa*7397030300
Dados; 2026.05.27

09«4:20-03’00’

FRANCISCO DE

ASSIS VIANA DE

300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 073.970.303-00

DIEGO FELIPE

SANTOS

CAVALCANTE:9648

9634368

Assinado de forma digital
por DIEGO FELIPE SANTOS
CAVALCANTE 96489634368

Dados: 2026A5.27 0993:14

-03'00'

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE

CONTADOR

CRC 029391

Junta Comercial do Estado do Ceará

\ Certifico registro sob o n® 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE6A 0. Edson Pereira Portela Neto • Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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tkFOLHAS. N'

oJjQPROC, N

RUBRICA

DECLARAÇÃO DE ARQUtVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO
DE INTERESSE (ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO

TITULA R/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

• - FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, (BRASILEIRO], brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 29/12/1999, portador do CPF 073.970.303-Ü0 e RG 3991313 SSP/PL.

representante legal da sociedade [SOCIAL EDITORA LTDAj, inscrita no CNPJ sob o n°

41.776.234/0001-02, com sede à Rua Virgílio Paes, n" 2617, bairro Cidade dos Funcionários, CtiP

60.822-465, Fortaleza/CE conforme poderes atribuídos pelo contraio social;

• DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, CONTADOR. CPF:

96489634368. contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via n" [UNICA] do

Balanço Patrimonial, referente ao período de (01/01/2024 A 31/12/2024 exercício de [2024] :

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

• As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço

Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

• As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Ceará ;

♦ Foram observadas as disposições contidas no art. lO-B da Instrução Normativa DREl n‘

81/2020 e no § 2“ do art. 2“ da Instrução Normativa DREI n“ 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas

societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio

de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmentc reconhecida no Brasil, como o Portal

Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela IC P-

BrasíL utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória n“ 2.200-2/2001. do Decreto n” 10.543/2020. da Lei n® 14.063/2020 e demais dispositivos

aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n* 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681C/^E4/kA97628A57397DE6A0. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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ksiFOLHAS. N'-’

.inPROC.N

RUSRiCÂ

Fortaleza, 06 de Maio de 2026

FRANCISCO DE ASSIS

VIANA DE

SOUSA:07397030300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOCSA

CPF: 073.970.303-00

Cargo; SÓCIO ADMINISTRADOR

AssnMo dt (torm* dgical oor
FRAMQSCD De ASSIS VOAHA OC

SOí&U) 7397030300

OaúBi' 01:37:36 -OW

Assiftado de efrma per
DIEGO FEÜPE SANTOS

CAVALCANTE:9648963 ovAu:wrTf:964a963436»

4368

MEGOFaiKSINTOS

C«M: 2026M07M:37:10

43(0

DIKGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE

CPF 964 896 343-68

Cargo: CONTADOR

Junta Comercial do Estado do Ceará

«■ Certifico registro sob o n® 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE6A O. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital
J06

FOLHAS. N'

PROC.N-

Documento Principal
RUBRICA

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

26/103.414-6 CEE2600208507 27/05/2026

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE964.896.343-68 01/06/2026 09:48:42

Assinado utilizando assinatura qualificada

073.970.303-00 FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA 29/05/2026 16:32:30

Assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação; 321 BI D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE 6A0- Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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FOLHAS. —-JO^

^m^iòUúãLSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PROC. N

RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOCIAL EDITORA LTDA. de CNPJ 41.776.234/0001-02 e

protocolado sob o número 26/103.414-6 em 27/05/2026. encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

7507306, em 01/06/2026. O ato foi deferido eletronicamente p>elo examinador Maria Amanda de Castro Moreira.

Certifica o registro, o Secretário_Geral, Edson Pereira Portela Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.Jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de FYocesso

.S)

CPF Nome Data Assinatura

073.970.303-00 FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE

SOUSA

29/05/2026 16:32:29

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SOLUTI Múltipla v5

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 01/06/2026 09:48:37964.896.343-68

Assinado utilizando assinatura qualificada

Documento Principal

AC SOLUTI Múltipla v5

} Assinante(s) •íl. iàÁ

CPF Nome Data Assinatura

073.970.303-00 FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE

SOUSA

29/05/2026 16:32:30

Assinado utilizando assinatura qualificada

964.896.343-68

AC SOLUTI Múltipla v5

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 01/06/2026 09:48:42

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SOLUTI Múltipla v5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/05/2026

Documento assinado eletronicamente por Maria Amanda de Castro Moreira. Servidor(a) Público(a).

em 01/06/2026. às 09:48.

/

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o

^ número do protocolo 26/103.414-6.
Qi

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 -

27/05/2026. Autenticação: 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397DE6A 0- Edson Pereira Portela Neto - Secretârio-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital
FOLHAS. K'

PROC.N

RUSRICA

O ato foi assinado digitalmeníe por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

026.055.413-80 EDSON PEREIRA PORTELA NETO

Fortaleza, segunda-feira, 01 de junho de 2026

» Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 7507306 em 01/06/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261034146 •

■’ 27/05/2026. Autenticação; 321B1D7055E25681CA2E4AA97628A57397D E6A0. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/103.414-6 e o código de segurança txgr Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 01/06/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.

■.i
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N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreerxjedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

FOLHAS. N’

NIRE (da sede ou tilial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

PROC. N'-N* de Matncula do Agente
Auxiliar do Comércio

RUBRICA23202344699

1 - REQUERIMENTO

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome; SOCIAL EDITORA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) NO FCN/REMP

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2600205077

{ 223 BALANÇO1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

FORTALEZA

Locai

Assinatura:

Teiefone de Contato:25 Maio 2026

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECiSÀO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

À decisão
I I SIMI |SIM

./ /.

Data

./ /.J /, NAONÃO Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

[ I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[ I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[ I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4‘ Exigência3» Exigência2* Exigência

J /.

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigèrvcia3* Exigência2* Exigência

J /.

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

- Junta Comercial do Estado do Ceará

1*'. Certifico registro sob o n® 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

'' 25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital jjaFOLHAS. N'

ÚÍLDLòPROC.N'

RÜSRICACapa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

26/101.193-6 CEE2600205077 25/05/2026

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

964.896.343-68 DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 26/05/2026 10:19:59

Assinado utilizando assinatura qualificada

073.970.303-00 FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA 26/05/2026 10:16:43

Assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

registro sob o n« 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

25/05/2026. Autenticação; 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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JLi
FOLHAS. ^ y

. \n oíMDmDPROC.N

RUBRICA

Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2025

SOCIAL EDITORA LTDA

CNPJ: 41.776.234/0001-02

RUA VIRGÍLIO PAES 26,17-CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, 60.822-465
FORTALEZA- CE

NIRE;23202344699

, Junta Comercial do Estado do Ceará

5's Certifico registro sob o n» 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 •

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC338F5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto • Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digilalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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J/g

.AnniihoQô
FOLHAS.

PROC. N'

RUBRICA

Balanço Patrimonial
Licenciado para: DFSC CONTABILIDADE LTDA

Pág. 1 de 1

ADMIN

Empresa: SOCIAL EDITORA LTDA - CNPJ; 41.776,234/0001-02

NIRE: 23202344699

Fortes Contábil 8.18.0

Conta Descrição 31/12/2025

Conta Descrição
Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades
Clientes

Estoques
Passivo

Passivo Circulante

Fornecedores

Fornecedores Diversos

Obrigações Tributárias
Simples Nacional a Recolher

Obrigações Trabalhistas
Salários e Encargos a Pagar
Empréstimos e Financiamentos
Empréstimos Bancários
Pró-Labore a Pagar

Patrimônio Líquido
Capitai Social
Capitai Integralizado
Lucros Acumulados

31/12/2025

970.704,72 D

970.704,72 D

743.518,51 D

123.919,75 D

103.266,46 D

970.704,72 C

235.322,36 C

68.450,00 C

68.450,00 C

45.220,36 C
45.220,36 C

38.750,00 C

38.750,00 C

52.902,00 C

52.902,00 C

30.000,00 C

735.382,36 C

250.000,00 C

250.000,00 C
485.382,36 C

1
***

1.01

1.01.01

1.01.03

1.01.04

2
*«• ***

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.02

2.01.02.01

2.01.03

2.01.03.01

2.01.04

2.01.04.01

2.01.05

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07

Data de Encerramento: 31/12/2025

Valor de Ativo e Passivo: RS 970.704,72 (Novecentos e Setenta Mil setecentos e quatro reais e setenta e dois centavos).

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS VIANA

DE SOUSA;07397030300

Dados: 2026.0S.07 12:42:29

-03W

FRANCISCO DE

ASSIS VIANA DE

SOUSA:07397030300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 073.970.303-00

DIEGO FELIPE SANTOS

CAVALCANTE:96489634

Assinado de forma digital por
DIECO FELIPE SANTOS

CAVALCANTE:96489634368

Dados: 2026.0S.07 12:43:27 -OSW368

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE

CONTADOR

CRC 029391

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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FOLHAS. N'

•AíLüíàbQÜÒPROC, N

RUBRiCÃ

SOCIAL EDITORA LTDA

CNPJ: 41.776.234/0001-02

RUA VIRGÍLIO PAES 2617 - CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS. 60.822-465
FORTALEZA-CE

NIRE: 23202344699

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Conta 31/12/2025

Receita Bruta de Vendas R$ 1.280.000,00

(-) Deduções e Impostos (R$ 128.000,00)

R$ 1.152.000,00Receita Líquida

(-) Custo das Mercadorias Vendidas (R$ 402.117,64)

R$ 749.882,36Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

(R$ 264.500,00)

(R$ 124.500,00)

(RS 80.000,00)

(RS 60-000,00)

RS 485.382,36

Despesas Comerciais

Despesas Financeiras

Resultado Antes do IR e CSLL

I Lucro LÍquido do Exercício RS 485.382,36

A presente Demonstração do Resultado do Exercício foi elaborada em conformidade com os principios

contábeis vigentes, estando alinhada às informações constantes do Balanço Patrimonial encerrado em 31
de dezembro de 2025.

Assinado do forma dlçitaf
por DICGO FEUPE SANTOS
CAVALCANTE :964e96S436

DIEGO FELIPE

SANTOS

CAVALCANTE:964 ?

89634368

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS VIANA

DÊ SOUSAí>7397030300

Dados: 2026.05.25 07:19:59

-03'00'

FRANCISCO DE ASSIS

VIANA DE

SOUSA:07397030300
Oados: }036.0S JS 07 18 46

osw

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTEFRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

SÔCIO ADMINISTRADOR
CPF: 073.970.303-00

CONTADOR

CRC Q29391

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3- Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

dígítalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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A'(\ oíhlaú^LPROC.N

ígRUBRICA

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS
Licenciado para: DFSC CONTABILIDADE LTDA
Empresa: SOCIAL EDITORA LTDA - CNPJ: 41.776.234/0001-02
NIRE:23202344699

A empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita
optante pelo Simples Nacional, atuante
apresenta os seguintes índices econômicos e financeiros, extraídos do Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2025.

CNPJ sob n° 41.776.234/0001-02,
de comércio varejista de livros,

no

no ramo

índice Fórmula Resultado Situação
SUPERIOR A 1.00Liquidez Geral (LG) (AC + RLP)/(PC -*• ELP) 4,12

Solvência Geral (SG) AT / (PC + ELP) 4,12 SUPERIOR A 1,00
Liquidez Corrente (LC) AC / PC 4,12 SUPERIOR A 1,00

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS VIANA

DE SOUSAÍI7397030300

Dados; 2026.05.07 12:42:47

-0300'

FRANCISCO DE ASSIS

VIANA DE

SOUSA:07397030300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 073.970.303-00

Assirtado de forma digital por
DIEGO FELIPE SANTOS

CAVALCANTE:964896 cavalcante«64S«34368
Dados: 2026.05.07 12:43:08

-0300'

DIEGO FELIPE SANTOS

34368

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE

CONTADOR

CRC 029391

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n- do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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RUBRICA

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO
DE INTERESSE (ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO

TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

• - FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, [BRASILEIRO], brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 29/12/1999. portador do CPI- 073.970.303-00 e RG 3991313 SSP/Pl,,

representante legal da sociedade [SOCIAL EDITORA LTDA], inscrita no CNPJ sob o n°

41.776.234/0001-02, com sede à Rua Virgílio Paes. n“ 2617. bairro Cidade dos Funcionários. CEP

60.822-465. Forialeza/CE conforme poderes atribuídos pelo contrato social:

• DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE, BRASILEIRO. SOLTEIRO. CONTADOR. CPF:

96489634368, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via n° [ÚNICA] do
Balanço Patrimonial, referente ao período de [01/01/2025 A 31/12/2025 exercício de [2025] ;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

• As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço

Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

• As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Ceará ;

• Foram observadas as disposições contidas no art. lÜ-B da Instrução Normativa DREl n'
81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa DREI n° 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos temios da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio
de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal

Gov.br (contas com selo prata ou ouro. com validação garantida pelo governo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-

Brasíl, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória n® 2.200-2/2001, do Decreto n® 10.543/2020. da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos

aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

, Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 ■

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto • Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digítalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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RUSRICA

Fortaleza, 06 de Maio de 2026

FRANCISCO DE ASSIS

VIANA DE

SOUSA:07397030300

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

CPF: 073.970.303-00

Cargo SÓCIO ADMINISTRADOR

A*vi>Me <1» por
fIMxnSCOOC ASSIS VUNA H

SOU$AA7M70SC}00

OMo»' 2Q26.0SO7 O0;37:S6 -CiVr

Assáiwdo 0c ror«n« diçrtJl por
ocâOíajAe sawtos

DIEGO FELIPE SANTOS

CAVALCANTE:9648963 cavmcantismbmmjm
D«dos:}0}6 0SC7 0&]7:I0

.oitxr
4368

DIE(;0 FELIPE SANTOS C:.AVALCANTE

CPF; 964.896 343-68

Cargo, CONTADOR

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 •

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Gerai.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital UhFOLHAS. N

■ in oiòijmhPROC. N

Documento Principal RUBRICA

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

26/101.193-6 CEE2600205077 25/05/2026

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

964.896.343-68 DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 26/05/2026 10:20:02

Assinado utilizando assinatura qualificada

073.970.303-00 FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA 26/05/2026 10:16:45

Assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

“W-’ 25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B 3C49A3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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. inSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PROC. N

RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOCIAL EDITORA LTDA, de CNPJ 41.776.234/0001-02 e

protocolado sob o número 26/101.193-6 em 25/05/2026, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

7501821, em 26/05/2026. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria Amanda de Castro Moreira.

Certifica o registro, o Secretário_Geral, Edson Pereira Portela Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http.s://portalservico.s.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

'•'4 ;1

AssuMmte(s)' ■
ir

CPF Nome Data Assinatura

964.896.343-68 DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 26/05/2026 10:19:59

Assinado utilizando assinatura qualificada

073.970.303-00

AC SQLUTl Múltipla v5

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE

SOUSA

26/05/2026 10:16:43

Assinado utilizando assinatura qualificada

Documento Principal

AC SOLUTI Múltipla v5

5
. Assinantefs) r.

Data AssinaturaNomeCPF

26/05/2026 10:16:45FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE

SOUSA

073.970.303-00

AC SOLUTI Múltipla v5Assinado utilizando assinatura qualificada

DIEGO FELIPE SANTOS CAVALCANTE 26/05/2026 10:20:02964.896.343-68

AC SOLUTI Múltipla v5Assinado utilizando assinatura qualificada

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/05/2026

Documento assinado eletronicamente por Maria Amanda de Castro Moreira, Servidor(a) Público(a),

em 26/05/2026, às 10:20.

^ V

SRM

^ A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
* número do protocolo 26/101.193-6.

I*

L Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7E8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral, Para validar este

documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe n* do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 por Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
ü-, - pág. 10/11



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

POLHAS.N--^—JdE^

m 015/jDjf)PROC. N=

RUBRICA

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

026.055.413-80 EDSON PEREIRA PORTELA NETO

Fortaleza, terça-feira, 26 de maio de 2026

. Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 7501821 em 26/05/2026 da Empresa SOCIAL EDITORA LTDA. CNPJ 41776234000102 e protocolo 261011936 -

25/05/2026. Autenticação: 1DBF7É8ECF72BC33BF5712D88744DC97B3C49A 3. Edson Pereira Portela Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http;//www.iucec.ce.gov.br e informe n* do protocolo 26/101.193-6 e o código de segurança GjUZ Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/05/2026 p>or Edson Pereira Portela Neto Secretário-Geral.
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SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE PAES LANDIM (Pl)

psífeiTUfAoe

I PAES LANDIM
PTTH

L
-

J

>►»► NOSSA CIDADE NA DIREÇÃO CERTA

FOLHAS. N

. m mò hmhPROC. N

RUBRICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que empresa SOCIAL EDITORA LTDA.

inscrita no CNPJ sob n” 41.776.234/0001-02. empresa estabelecida na cidade de Fortaleza. Estado do

Ceara, sito a Rua Virgílio Paes, 2617, sala 01, Bairro, Cidade dos Funcionários, forneceu

produtos(projetos/coleçoes), em plenas condições de uso e no prazo de entrega estabelecido.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram boa qualidade e

contribuem para o bom desempenho do objetivo a qual foi adquirido, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Paes Landim, 11 de abril de 2025

Oocumenlo assinado difítaimonco

GESSICA ALVES DE SOUSA

OaU: 11/M/202S LS:33:M-0K>0

venfiqucem Kttps:'/valMjar.ití.gov.br

GESSICA ALVES DE SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAES LANDIM-PI



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PASTOS BONS

FOLHAS. K ISl

PROC.N^aiLbl5ÍJüâí)
<?U8WCA -- /k)

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

AQUISIÇÃO DE PROJETO/COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCtOEDUCATIVAS

SEGUINDO AS BASES NORMATIVAS QUE NORTEIAM A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL

E OS PARÂMETROS SOCIOEDUCATIVOS, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nô 2026049/2026, cujo objeto é Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e

dinâmicas socioeducativas seguindo as bases normativas que norteiam a política nacional de assistência social

e os parâmetros socioeducativos, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis

mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 28 de Maio de 2026

\ j Mareia Barbaího Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n9 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Elons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
r

PASTOS BONS

OSFOLHAS. H-INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ia-i431 ? 0ppoc. fr-

A(o} Excelentíssímo(a) Senhor(a)

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

RUBRICA

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA AQUISIÇÃO DE
PROJETO/COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES E
DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS SEGUINDO AS BASES

DE DISPONIBILIDADE

NORMATIVAS QUE NORTEIAM A POLÍTICA NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS PARÂMETROS SOCIOEDUCATIVOS,
PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Aquisição de projeto/coleção de cadernos de

atividades e dinâmicas sodoeducativas seguindo as bases normativas que norteiam a política nacional de

assistência sodal e os parâmetros socioeducativos, para atendimento as necessidades da Secretaria Munidpal

de Assistênda Sodal de Pastos Bons/MA., objeto do Processo Administrativo n® 2026049/2026, podendo ainda,

se for 0 caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 1100 FUNDO MUN DE ASSISTENCIALSOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08.122,0050.2047.0000 MANUT DO FMAS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUPTA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 29 de Maio de 2026

0^- 6- Ü/UXrvCfA'^
Etanne Duarte Barro&lGrangeiro

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons * MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS.

iioliitoóPROC.N^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

r

RUSR^^

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas seguindo

bases normativas que norteiam a política nacional de assistência social e os parâmetros socioeducativos, para

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA., no valor R$

456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei ComplementarnS 101/2000.

as

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nS 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 2 de Junho de 2026

í\

Mareia Barbalho Teixeira Régo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria nS 07/2025

V,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS. N'ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROC. N 80NS

RUBRICA

PEÇAS COMPLEMENTARES DA CONTRATAÇAO DIRETA

Inexigibilidade de Licitação - Art. 74, I e §1°, da Lei n° 14.133/2021

Aquisição do Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MAOrgflõ
Secretaria Municipal de Assistência SocialUnidade demandante

Aquisição de projeto/coleçâo de cadernos de
atividades e dinâmicas socioeducativas, seguindo as

bases normativas que norteiam a Política Nacional de
Assistência Social e os parâmetros socioeducativos,
para atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

SOCIAL EDITORA LTDA - CNPJ n® 41.776.234/0001-

Objeto

Fornecedor indicado 02

R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil
reais)Valor estimado

1.200 kitsQuantidade

R$ 380,00 por kitValor unitário

Art. 74, inciso I e §1®, art. 72 e art, 23, §4®, todos da

Lei Federal n® 14.133/2021Base legal principal

Documentos analisados

. Proposta comercial da SOCIAL EDITORA LTDA, no valor global de R$ 456.000,00, com 1.200

kits ao valor unitário de R$ 380,00.

• Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, válida até

22/11/2026, com código de autenticação CE-2625854.

• Declaração de titularidade de direitos patrimoniais, indicando autoria/titularidade da SOCIAL

EDITORA LTDA e ISBN n° 978-65-83594-14-3.

• Documentos societários, CNPJ. certidões fiscais/trabalhistas, certidões de inidoneidade.

declarações complementares e balanços patrimoniais/DRE.
• Atestado de capacidade técnica emitido pela Secretaria de Assistência Social de Paes

Landim/Pl.

• Contratos, extratos/publicações e notas fiscais relativos a contratações anteriores do mesmo

fornecedor/objeto ou de natureza equivalente.

Observação; a presente peça foi elaborada como documento auxiliar da fase interna, devendo

integrar os autos juntamente com os documentos comprobatórios, as certidões atualizadas na data

da contratação, a manifestação jurídica e a autorização da autoridade competente.
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4.1. Síntese da pretensão administrativa

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA pretende contratar a aquisição do
“Projeto Conexão Viva; Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas”,

composto por coleção de cadernos de atividades, dinâmicas socioeducativas e materiais de apoio,
destinado ao fortalecimento das ações executadas no âmbito da rede socioassistencial municipal,
especialmente junto ao CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAEFI, Programa Criança Feliz, grupos de
convivência, oficinas familiares e comunitárias e demais serviços, programas e projetos vinculados
ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

O objeto possui natureza bibliográfica, metodológica e socioeducativa, com conteúdo voltado à

orientação e execução de atividades socioassistenciais, alinhado às bases normativas da Política

Nacional de Assistência Social e aos parâmetros socioeducativos aplicáveis aos serviços de

convivência, fortalecimento de vínculos e acompanhamento familiar.

4.2. Enquadramento legal

A contratação direta por inexigibilidade de licitação encontra fundamento no art. 74, inciso I, da Lei

Federal n® 14.133/2021, o qual admite a inexigibilidade quando inviável a competição,

especialmente nos casos de aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros, ou contratação de

serviços, que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos.

Nos termos do §1® do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, a Administração deve demonstrar a

Inviabilidade de competição mediante documento idôneo capaz de comprovar a exclusividade, tais

como atestado fornecido por órgão de registro do comércio, sindicato, federação, confederação

patronal ou entidade equivalente, observando-se a vedação à preferência de marca sem a devida

justificativa técnica e sem a comprovação da exclusividade do objeto.

Além disso, a instrução da contratação direta deverá observar o art. 72 da Lei n® 14.133/2021,

contemplando, no que couber, documento de formalização da demanda, estudo técnico preliminar,

termo de referência, estimativa de despesa, demonstração da compatibilidade dos recursos

orçamentários, razão da escolha do contratado, justificativa de preço, parecer jurídico, autorização

da autoridade competente e demais documentos necessários à completa instrução processual.

4.3. Comprovação da inviabilidade de competição

No caso concreto, a inviabilidade de competição decorre da exclusividade da obra/projeto/coleção

â ser adquirida. A documentação acostada aos autos demonstra que a obra “Projeto Conexão Viva:

Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas”, ISBN n® 978-65-83594-14-3,

é de edição/publicação da SOCIAL EDITORA LTDA, constando declaração de titularidade de

direitos patrimoniais e declaração de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL.

A Carta de Exclusividade emitida pela CBL, entidade reconhecida no setor editorial e vinculada à

Agência Brasileira do ISBN, declara que a SOCIAL EDITORA LTDA é exclusiva na edição e
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publicação da obra em todo o território nacional e está exclusivamente autorizada a distribuir e

comercializar a obra no Estado do Maranhão, com validade até 22/11/2026 e código de
autenticação CE-2625854.

A declaração de titularidade de direitos patrimoniais, por sua vez, informa que a SOCIAL EDITORA

LTDA é autora e detentora dos direitos patrimoniais sobre textos, ilustrações, fotografias e demais

trabalhos intelectuais que compõem a obra, responsabilizando-se por eventuais litígios autorais e

reservando-se o direito de exclusividade de reprodução e comercialização.

Diante disso, não se trata de aquisição de material genérico ou de simples escolha discricionária de

fornecedor entre vários possíveis, mas de contratação de obra/projeto específico, identificado por
ISBN, com titularidade e exclusividade documentalmente comprovadas. A competição resta

inviabilizada porque eventual procedimento competitivo não permitiría a obtenção do mesmo

projeto/coleção por outro fornecedor, sem violação á titularidade autoral e à exclusividade de

comercialização apresentada nos autos.

4.4. Adequação do objeto ao interesse público

A aquisição pretendida apresenta aderência à finalidade institucional da Secretaria Municipal de

Assistência Social, pois busca qualificar as atividades socioeducatívas desenvolvidas com famílias

e usuários em situação de vulnerabilidade ou risco social. A solução auxilia no planejamento e na

execução de atividades de convivência, fortalecimento de vínculos, promoção da cidadania,

desenvolvimento da autonomia, prevenção de situações de risco e apoio ás equipes técnicas e
orientadores sociais.

A contratação também se mostra compatível com o planejamento administrativo já formalizado no

DFD, no ETP e no Termo de Referência, que apontam a necessidade de disponibilizaçáo de

materiais específicos para o desenvolvimento de dinâmicas, oficinas, encontros familiares, rodas de

conversa, grupos de convivência e demais ações socioeducativas no âmbito da rede municipal de
assistência social.

4.5. Conclusão da justificativa

Assim, considerando a necessidade pública identificada, a especificidade do objeto, a titularidade

autoral e patrimonial, a existência de ISBN próprio, a declaração de exclusividade emitida pela CBL

e a impossibilidade de obtenção do mesmo projeto/coleção por fornecedores concorrentes, resta

configurada a inviabilidade de competição, justificando-se o enquadramento da contratação direta

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I e §1°, da Lei n® 14.133/2021.

Recomenda-se, contudo, que antes da autorização final sejam confirmadas a autenticidade e a

vigência da carta de exclusividade, bem como a atualidade das certidões de habilitação, mantendo-

se todos os documentos comprobatórios nos autos do processo.
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5. RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

5.1. Identificação do fornecedor indicado

Razão social SOCIAL EDITORA LTDA

CNPJ 41.776.234/0001-02

Rua Virgílio Paes, n° 2617, Sala 01, Cidade
dos Funcionários, Fortaleza/CE, CEP 60.822-Endereço
465

Francisco de Assis Viana de Sousa - Sócio

Administrador
Representante

Fornecedor exclusivo da obra/projeto/coleçáo
Projeto Conexão Viva; Ser, Conviver e
Fortalecer - Atividades e Dinâmicas

Socioeducativas

Natureza da indicação

5.2. Titularidade, autoria e exclusividade

A escolha da SOCIAL EDITORA LTDA justifica-se pela condição documental de titular/autora da

obra/projeto/coleçâo pretendida, com declaração própria de detenção dos direitos patrimoniais

sobre os textos, ilustrações, fotografias e demais trabalhos intelectuais integrantes do Projeto
Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas.

A obra encontra-se identificada por ISBN n° 978-65-83594-14-3, o que individualiza o

projeto/coleção e permite sua vinculação ao registro editorial correspondente. A exclusividade

também foi declarada pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, entidade do setor editorial que
informa a filiação da SOCIAL EDITORA LTDA e certifica sua exclusividade de edição/publicaçâo e

autorização exclusiva de distribuição/comercializaçáo no Estado do Maranhão.

Portanto, a escolha do fornecedor não decorre de preferência subjetiva ou de mera conveniência

comercial, mas da impossibilidade jurídica e material de contratação do mesmo objeto por

intermédio de terceiros, considerando a exclusividade declarada e a titularidade patrimonial
demonstrada.

5.3. Capacidade técnica e experiência anterior

A capacidade técnica da SOCIAL EDITORA LTDA encontra respaldo no atestado emitido pela

Secretaria de Assistência Social de Paes Landim/PI, no qual consta que a empresa forneceu

produtos/projetos/coleções em plenas condições de uso e no prazo estabelecido, com boa

qualidade e sem registro de fato que a desabone técnica ou comercialmente.

Além do atestado, constam nos autos contratos, extratos/publicações e notas fiscais relativos a

contratações anteriores da SOCIAL EDITORA LTDA com entes públicos, demonstrando

experiência em fornecimentos de objeto semelhante no âmbito da assistência social, com aplicação

em serviços, programas e projetos socioassistenciais.
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A atuação empresarial da contratada também se mostra compatível com o objeto, tendo em vista
que seu cadastro e contrato social contemplam atividades ligadas ao comércio atacadista de livros,
jornais e outras publicações, edição de livros, impressão de livros e outras publicações, edição
integrada á impressão de livros e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

5.4. Atendimento à necessidade pública

A proposta apresentada pela SOCIAL EDITORA LTDA contempla 1.200 kits do Projeto Conexão
Viva, seleção personalizada, cadernos de orientação técnica, cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas, pen drive com músicas

educadores/orientadores sociais e acompanhamento/mentoria
proposta.

O conteúdo do projeto está direcionado ao fortalecimento de vínculos, desenvolvimento humano e

social, promoção de práticas socioeducativas, apoio aos educadores sociais e qualificação das

atividades desenvolvidas nos serviços, programas e projetos da assistência social. Assim, a

solução apresentada é compatível com a demanda formalizada pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

para trabalhos em grupo, formações para
conforme detalhamento da

5.5. Conclusão da razão da escolha

Diante da documentação apresentada, conclui-se que a SOCIAL EDITORA LTDA é o fornecedor

adequado para a contratação pretendida, em razão da titularidade da obra, da exclusividade

certificada pela CBL, da detenção dos direitos patrimoniais, da identificação da obra por ISBN, da

compatibilidade de suas atividades empresariais com o objeto e da comprovação de capacidade

técnica mediante atestado e contratações anteriores.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

6.1. Valor proposto

A proposta comercial apresentada pela SOCIAL EDITORA LTDA prevê o fornecimento de 1.200

kits do Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas,

ISBN n® 978-65-83594-14-3, ao valor unitário de R$ 380,00, totalizando R$ 456.000,00.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor total

Projeto Conexão Viva: Ser,
Conviver e Fortalecer - Atividades

e Dinâmicas Socioeducativas.

ISBN; 978-65-83594-14-3.

01 Kit R$456.000,001.200

6.2. Metodologia adotada

Considerando que se trata de contratação direta por inexigibilidade fundada em fornecedor

exclusivo, não é possível realizar comparação direta com cotações de outros fornecedores para o
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mesmo objeto, uma vez que o projeto/coleçào é exclusivo da SOCIAL EDITORA LTDA. Nesses

casos, a aferição da razoabilidade do preço deve ser realizada com base em documentos idôneos

que demonstrem os valores praticados pela própria contratada em contratações semelhantes, nos
termos do art. 23, §4^ da Lei n° 14.133/2021.

A análise de preço deve considerar, portanto, a proposta apresentada, contratos administrativos

semelhantes, extratos/publicações oficiais, notas fiscais emitidas a outros entes públicos e demais

documentos que evidenciem a prática comercia! anterior do fornecedor para objeto da
natureza.

mesma

6.3. Documentos considerados para comprovação de compatibilidade
Foram considerados, para fins de justificativa de preço, os seguintes elementos acostados aos
autos:

• Proposta comercial apresentada ao Município de Pastos Bons/MA, no valor global de R$
456.000,00, correspondente a 1.200 kits ao valor unitário de R$ 380,00.

• Contrato n° 01.1610/2025, decorrente da Inexigibilidade n® 029/2025 do Município de Joaquim
Pires/PI, com valor total de R$ 380.000,00 para fornecimento do projeto/coleçào de cadernos de
atividades e dinâmicas socioeducativas.

• Contrato n° 01.0408/2025, decorrente da Inexigibilidade n° 020/2025 do Município de

Batalha/PI, relativo ao fornecimento de projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas.

• Publicações/extratos de contratações semelhantes da SOCIAL EDITORA LTDA com outros

municípios, incluindo São João do Arraial/PI, Sigefredo Pacheco/PI e Santo Antônio de

Lisboa/PI, com fundamentação em inexigibilidade de licitação.

• Notas fiscais emitidas pela SOCIAL EDITORA LTDA a entes públicos, inclusive NF-e n° 9,

emitida em 27/10/2025 ao Fundo Municipal de Assistência Social de Joaquim Pires/PI, no valor
total de R$ 285.000,00.

• Demonstrações contábeis e demais documentos fiscais/societários que demonstram

capacidade empresarial e compatibilidade da atividade econômica com o fornecimento

pretendido.

6.4. Análise da razoabilidade

A proposta para Pastos Bons/MA apresenta valor unitário de R$ 380,00 por kit. O valor global

decorre diretamente da multiplicação do quantitativo de 1.200 kits pela unidade proposta,
resultando em R$ 456.000,00, sem inconsistência aritmética aparente.

A composição do objeto não se restringe a simples material impresso isolado, pois a proposta

indica acervo composto por cadernos de orientação técnica, cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas, pen drive com músicas para trabalhos em grupo, formação para

educadores/orientadores sociais e acompanhamento/mentoria, circunstância que deve ser

considerada na aferição da vantajosidade e da proporcionalidade do preço.
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Os contratos, publicações e notas fiscais anexados demonstram que a SOCIAL EDITORA LTDA
possui histórico de fornecimento de objeto semelhante a outros entes públicos, com valores globais
expressivos e compatíveis com contratações de acervo socioeducativo estruturado, o que reforça a
plausibilidade do preço proposto. Embora náo exista competição direta em razão da exclusividade,

a comparação com contratações anteriores da mesma empresa constitui meio idôneo de aferição

da compatibilidade do preço, conforme orientação do art. 23, §4°, da Lei n° 14.133/2021.

Assim, a partir da análise documental disponível, o valor proposto mostra-se justificável e
compatível com a prática anterior da contratada para objeto de natureza semelhante, desde que os
documentos de preço sejam mantidos nos autos e que, antes da assinatura, seja confirmada a

inexistência de documentos mais recentes que indiquem variação relevante dos valores praticados.

6.5. Conclusão da Justificativa do preço

Conclui-se que o preço estimado de R$ 456.000,00, correspondente a 1.200 kits ao valor unitário

de R$ 380,00, encontra respaldo na proposta apresentada, nos contratos/publicações de

contratações similares, nas notas fiscais emitidas pela empresa e na natureza exclusiva do objeto.
A justificativa de preço atende à lógica do art. 23, §4°, da Lei n° 14.133/2021, recomendando-se a

juntada integral dos documentos comprobatórios e a verificação final de atualidade antes da

contratação.

7. ANÁLISE DE HABILITAÇÃO

7.1. Objetivo da análise

A presente análise tem por finalidade verificar, de forma preliminar, se a empresa SOCIAL

EDITORA LTDA, CNPJ n° 41.776.234/0001-02, apresentou documentação suficiente para

demonstrar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação técnica e

qualificação econômico-financeira, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e das exigências do Termo de
Referência.

7.2. Habilitação jurídica

Consta nos autos comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ da SOCIAL EDITORA

LTDA, inscrita sob n° 41.776.234/0001-02, com situação cadastral ativa, data de abertura em

30/04/2021, natureza jurídica de sociedade empresária limitada e atividades econômicas

compatíveis com o objeto, incluindo comércio atacadista de livros, edição de livros, impressão de

livros e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Também consta a Quarta Alteração e Consolidação do Contrato Social da SOCIAL EDITORA

LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, com identificação do sócio administrador

Francisco de Assis Viana de Sousa, capital social de R$ 250.000,00 e objeto social compatível com

a contratação pretendida.
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Dessa forma, sob o aspecto da habilitação jurídica, a documentação apresentada demonstra

existência regular da pessoa jurídica, representação legal e pertinência entre suas atividades

empresariais e o objeto pretendido.

7.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista

Foram apresentados documentos e certidões destinados á comprovação de regularidade fiscal,
social e trabalhista, incluindo inscrição cadastral, comprovante municipal de inscrição e situação

cadastral junto á SEFIN/Fortaleza, certificado de regularidade do FGTS, certidões fiscais e

trabalhistas constantes do conjunto documental de habilitação, bem como declarações
complementares.

Consta certificado de regularidade do FGTS - CRF emitido em nome da SOCIAL EDITORA LTDA,

CNPJ n° 41.776.234/0001-02, com validade de 13/05/2026 a 11/06/2026. Também foram

localizados documentos cadastrais que indicam opção pelo Simples Nacional e situação cadastral

ativa no âmbito municipal.

Quanto às certidões de inidoneidade, foram apresentados documentos relativos ao TCU/TCE,

constando certidão negativa de licitantes inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da União em
nome da SOCIAL EDITORA LTDA.

Ressalva-se que a validade das certidões deve ser conferida na data efetiva da autorização,

assinatura do contrato e pagamento. Havendo certidão vencida ou emitida há prazo superior ao

permitido, deverá ser solicitada nova via atualizada antes da contratação, de modo a preservar a

regularidade formal do processo.

7.4. Declarações complementares

Constam declarações complementares emitidas pela empresa, incluindo declaração de que não

emprega menor em desacordo com o Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, declaração

de que não está incursa em impedimentos do art. 14 da Lei n° 14.133/2021, declaração de reserva

de cargos para pessoa com deficiência e reabilitado da Previdência Social, declaração de valores

propostos e demais declarações usuais de habilitação.

Tais declarações reforçam o atendimento formal das exigências complementares aplicáveis à

contratação, sem prejuízo da conferência de autenticidade e da responsabilização da empresa por

eventual declaração falsa.

7.5. Qualificação técnica

A qualificação técnica encontra respaldo no atestado emitido pela Secretaria de Assistência Social

de Paes Landim/PI, que declara que a SOCIAL EDITORA LTDA forneceu

produtos/projetos/coleções em plenas condições de uso e no prazo de entrega estabelecido,

apresentando boa qualidade e sem registro de fato que desabone sua atuação técnica e comercial.

Além do atestado, a experiência anterior também é evidenciada por contratos, extratos/publicações

e notas fiscais relativos a fornecimentos semelhantes para outros entes públicos, demonstrando
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que a empresa já executou objeto compatível com a demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Por se tratar de contratação por fornecedor exclusivo, a qualificação técnica deve ser analisada de

forma compatível com a natureza do objeto, bastando a demonstração de aptidão para fornecer o
projeto/coleção, cumprir prazos, entregar os materiais e prestar os componentes acessórios

previstos na proposta, como formação e acompanhamento/mentoria, quando aplicáveis.

7.6. Qualificação econômico-financeira

Foram apresentados balanços patrimoniais e demonstrações de resultado da SOCIAL EDITORA

LTDA referentes aos exercícios de 2024 e 2025, registrados na Junta Comercial do Estado do

Ceará. O balanço de 2025 indica ativo e passivo totais de R$ 970.704,72, patrimônio líquido de R$
735.382,36, capital social de R$ 250.000,00 e lucro líquido do exercício de R$ 485.382,36.

Também consta demonstrativo de índices econômicos e financeiros relativo ao exercício de 2025,

com Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente de 4,12, todos superiores a 1,00,

indicando, em análise preliminar, capacidade econômico-financeira compatível com a execução da
contratação.

Recomenda-se. ainda, a juntada ou conferência da certidão negativa de falência/recuperação
judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, caso ainda não esteja válida nos autos,

conforme exigência usual do Termo de Referência.

7.7. Quadro-resumo da habilitação
Documento/elemento

verificado
Categoria Situação preliminar Observação

CNPJ ativo e contrato

social

consolidado/registrado

Confirmar

autenticidade no

portal competente.

Jurídica Atendida

Atividades de

comércio/edição/impressâo
de livros e treinamento

Atividades

compatíveis com o
objeto.

Objeto social Atendida

Carta válida até

22/11/2026, código
CE-2625854.

Carta da C6L e declaração
de titularidade patrimonial

Exclusividade Atendida

Atestado de capacidade
técnica e contratações
anteriores

Apto em análise
preliminar.

Técnica Atendida

Certidões fiscais,

trabalhistas, FGTS e

declarações

Atualizar certidões

vencidas antes da

assinatura.

Atendida com

ressalva
Fiscal/trabalhista

Atendida com

ressalva

Conferir validade na

data do ato.
Inidoneidade Certidões TCU/TCE
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Índices de 2025

superiores a 1,00.

Balanços 2024/2025 e
índices LG/SG/LC

Econômico-financeira Atendida

Juntar/atualizar caso

nâo conste válida nos

autos.

Certidão específica do
distribuidor da sede

Falência/recuperaçâo Verificar

7.8. Conclusão da análise de habilitação

Com base na documentação analisada, a empresa SOCIAL EDITORA LTDA demonstra, em

caráter preliminar, possuir habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira e documentação complementar compatíveis com a contratação pretendida. A empresa

também apresenta documentação especifica indispensável á inexigibilidade, especialmente a carta

de exclusividade da CBL, declaração de titularidade de direitos patrimoniais e identificação da obra
por ISBN.

A habilitação pode ser considerada apta ao prosseguimento, desde que, antes da autorização e
assinatura contratual, sejam conferidas a autenticidade e a vigência de todas as certidões,

especialmente FGTS, CNDT, certidões fiscais, certidão de falência/recuperação judicial e certidões

de inidoneidade, promovendo-se a atualização das que estiverem vencidas.

ENCAMINHAMENTO FINAL

Diante da análise realizada, recomenda-se o prosseguimento da contratação direta por

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I e §1°, da Lei n° 14.133/2021, desde

que os autos estejam instruídos com DFD, ETP, Termo de Referência, comprovação da

exclusividade, razão da escolha do fornecedor, justificativa de preço, análise de habilitação,

disponibilidade orçamentária, parecer jurídico e autorização da autoridade competente.

Recomenda-se, ainda, que as certidões com prazo de validade expirado sejam atualizadas antes

da assinatura do contrato e que seja mantida nos autos a comprovação da autenticidade da carta

de exclusividade da CBL e dos documentos fiscais, contábeis e societários apresentados.

Pastos Bons/MA, 16 de junho de 2026.

hcMÍtM,
Mareia Barbalho Teixeira Rôgo

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 07/2025
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miUTERMO DE REFERÊNCIA

Campo Informação

Órgão/Entidade Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Unidade requisitante Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social

CNPJ do Município 05.277.173/0001-75

CNPJ do Fundo Municipal
de Assistência Social

16.810.659/0001-43

Responsável pela demanda Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Municipal de Assistência Social - Portaria n** 07/2025

Processo Administrativo [informar número do processo administrativo]

Forma de contratação Contratação direta por inexigibilídade de licitação, em razão de fornecedor exclusivo

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e

dinâmicas socioeducativas, denominado "PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E FORTALECER -

ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS", ISBN n9 978-65-83594-14 -3, seguindo as bases normativas que

norteiam a Política Nacional de Assistência Social e os parâmetros socioeducativos, para atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pastos Bons/MA.

O objeto compreende o fornecimento de kits personalizados, compostos por cadernos de atividades, dinâmicas

socioeducativas e materiais de apoio destinados à execução de ações com usuários, famílias e grupos

acompanhados no âmbito do SUAS, especialmente nos serviços, programas e projetos vinculados ao CRAS,

CREAS, SCFV, PAIF, PAEFI, Programa Criança Feliz, oficinas familiares e comunitárias e demais ações

socioassistenciais.

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação é de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais),

considerando a proposta comercial apresentada pela empresa SOCIAL EDITORA LTDA, no valor unitário de R$

380,00 (trezentos e oitenta reais) por kit.

Valor

Unitário
Descrição Unidade Quantidade Valor TotalItem

PROJETO CONEXÃO VIVA: SER, CONVIVER E

FORTALECER - ATIVIDADES E DINÂMICAS

SOCIOEDUCATIVAS. ISBN; 978-65-83594-14-3.

Kit personalizado com seleção de cadernos e

materiais de apoio destinados às ações

R$
R$ 380,0001 Kit 1.200

456.000,00
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Valor global estimado: R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquentae seis mil reais).

Quantidade por unidade participante: Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de
Assistência Social -1.200 kits.

3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

O quantitativo de 1.200 kits foi definido com base na necessidade de cobertura das atividades socioeducatívas

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA, considerando a atuação

continuada da rede socioassistencial junto a crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, famílias e grupos

acompanhados.

A estimativa contempla o atendimentodas unidades e serviços vinculados à proteção social básica e especial,

especialmente CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAÊFI, Programa Criança Feliz, grupos de convivência, oficinas

socioeducatívas, ações comunitárias, visitas acompanhadas, atividades intergeracionais e demais ações

executadas no âmbito do SUAS.

A quantidade também considera a necessidade de disponibilização de materiais para uso direto pelos usuários,

apoio às equipes técnicas, orientadores sociais, visitadores, cuidadores e demais profissionais, bem como

reserva técnica mínima para recomposição, substituição e utilização em novos grupos formados durante a

execução do projeto.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação está fundamentada na Lei Federal n9 14.133/2021, especialmente nos arts. 18, 23, 72

e 74, inciso I, observadas as exigências da fase preparatória, da instrução do processo de contratação direta e

da comprovação da inviabilidade de competição por fornecedor exclusivo.

0 art. 74, inciso I, da Lei n9 14.133/2021 prevê a inexigibilidade de licitação quando inviável a competição para

aquisição de materiais, equipamentos, gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, devendo a Administração comprovar a

exclusividade por documento idôneo.

No caso concreto, a contratação pretende a aquisição de obra/projeto/coleção identificada por ISBN próprio,

com declaração de titularidade de direitos patrimoniais, autoria própria e carta de exclusividade emitida pela

Câmara Brasileira do Livro - CBL, documento que atesta a exclusividade de edição, publicação, distribuição e

comercialização da obra para a empresa SOCIAL EDITORA LTDA no Estado do Maranhão.

A instrução do processo deverá observar o art. 72 da Lei nS 14.133/2021, contendo Documento de

Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, estimativa de despesa, parecer

jurídico, demonstração da compatibilidade do preço, razão da escolha do contratado, comprovação dos

requisitos de habilitaçãoe autorização da autoridadecompetente.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA desenvolve ações contínuas de proteção social

básica e especial, voltadas ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, risco
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pessoal e social, fragilização de vínculos familiares e comunitários, violação de direitos

exigem acompanhamento técnico qualificado.

A ausência de materiais socioeducativos estruturados limita a capacidade dos profissionais da rede em planejar

e executar atividades lúdicas, reflexivas, preventivas e formativas com os usuários acompanhados. Por essa

razão, a aquisição do Projeto Conexão Viva visa disponibilizar repertório metodológico adequado para oficinas,

grupos de convivência, rodas de conversa, ações comunitárias, encontros familiares, atividades

intergeracionais e demais práticas desenvolvidas pela assistência social.

A contratação contribui para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, para a prevenção de

situações de risco social, para o desenvolvimentoda autonomia, sociabilidade, participação social e sentimento

de pertencimento dos usuários, além de proporcionar suporte técnico e metodológico às equipes que atuam

no SUAS.

A solução pretendida está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Assistência Social - PNAS, à organização

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e aos

parâmetros socioeducativos aplicáveis às atividades desenvolvidasno âmbitoda proteção social.

lemais situaçõesque

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social e

está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, conforme informação constante

na fase preparatória do processo.

A contratação também se compatibiliza com as ações planejadas para manutenção e aprimoramento dos

serviços socioassistenciais, especialmente as ações de convivência, fortalecimento de vínculos,

acompanhamento familiar, proteção social básica e especial e atendimentoa usuários acompanhadospelo

SUAS no Município de Pastos Bons/MA.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A escolha da empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n9 41.776.234/0001-02, decorre da

documentação apresentada nos autos, que indica sua condição de autora/titular dos direitos patrimoniais e

empresa exclusiva para edição, publicação, distribuição e comercialização do "Projeto Conexão Viva; Ser,

Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas", ISBN n? 978-65-83594-14-3.

A empresa apresentou declaração de titularidade de direitos patrimoniais sobre textos, ilustrações, fotografias

e demais trabalhos intelectuais que compõem a obra/projeto/coleçâo, responsabilizando-sepor eventuais

litígios envolvendo autoria e reservando-se o direito de reprodução e comercialização.

Também consta carta de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, específica para a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, com validade até 22/11/2026,atestandoque a SOCIALEDITORALTDA

é a empresa autorizada de forma exclusiva a distribuir e comercializar a obra no Estado do Maranhão.

A escolha do fornecedor não decorre de preferência subjetiva da Administração, mas da inviabilidade de

competição gerada pela exclusividade documentalmente comprovada, sem prejuízo da análise da habilitação,

da compatibilidade do preço e da vantajosidade da contratação.
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Nos termos do art. 2S, §49, da Lei n9 14.133/2021, nas contratações diretas

seja possível estimar o valor por meio de comparação direta com outros forneceaores, a Administração deve
exigir comprovação de que os preços estão em conformidade com os praticados pelo contratado em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza.

Para a presente contratação, o valor unitário proposto é de R$ 380,00 por kit, totalizando R$ 456.000,00
1.200 kits. A compatibilidade do preço deverá ser demonstrada nos autos mediante análise da proposta

comercial, contratos anteriores, notas fiscais, publicações oficiais e demais documentos idôneos que

comprovem os valores praticados pela empresa em contratações similares.

Foram apresentados documentos relativos a fornecimentos anteriores da mesma obra/projeto/coleção a
outros entes públicos,incluindocontratose notas fiscais, os quais deverão compor o relatório de justificativa
de preços, demonstrando a coerência do valor proposto com os preços praticados em contratações
semelhantes.

r ine^ibilidade em que não

para

A justificativa de preço não dispensa a análise crítica da Administração, devendo o setor responsável verificar

a contemporaneidade dos documentos, a identidade ou similaridade do objeto, as quantidades contratadas,

as condições de fornecimento, eventuais custos de entrega e a compatibilidade do preço global com a

necessidadepúblicaa ser atendida.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, sem prejuízo de outros definidos pela

Administração durante a instrução processual:

• fornecimento do Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas,

ISBN n9 978-65-83594-14-3, em conformidade com a proposta apresentada e com este Termo de

Referência;

• entrega de 1.200 kits personalizados, conforme seleção e necessidade da Secretaria Municipal de

Assistência Social;

• comprovação da titularidade, autorização ou exclusividade de comercialização da obra/projeto/coleçâo por

documento idôneo e vigente;

• apresentação de documentação de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-

financeira;

• compatibilidade do objeto com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, do SUAS e dos

serviços socioassistenciais executados no Município;

• entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, sem rasuras, falhas de impressão,avarias, vícios ou

desconformidades;

• substituição, às expensas da contratada, dos materiais rejeitados pela fiscalização;

• inclusão, no preço proposto, de todos os custos diretos e indiretos, inclusive tributos, fretes, embalagens,

seguros, encargose demais despesasnecessáriasao cumprimentointegral do objeto;

♦ manutenção das condições de habilitação durante toda a vigência contratual;

• vedação à subcontratação do objeto, considerando a natureza exclusiva da contratação.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 4 de 10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOClA^^j^,^^^ N

PROC.N

PASTOS BONS

■ in üL^/:)OJ/)
10. DA VISTORIA
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Não há necessidade de realização de vistoria ou avaliação prévia do local c
CA /

de execuoao vez que o objeto

consiste no fornecimento de materiais/projeto/coleção a serem entregues em local indicado pela Secretaria

Municipal de Assistência Social.

11. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não será exigida garantia contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nS 14.133/2021, considerando a

natureza do objeto, a forma de fornecimento, o recebimento condicionado à verificação da conformidade dos

materiais e a possibilidade de retenção de pagamento até a regular entrega do objeto.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçâo total ou parcial do objeto, tendo em vista que o enquadramento da

contratação direta está fundamentado na exclusividade da empresa quanto à edição, publicação, distribuição

e comercialização da obra/projeto/coleçâo.

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE ENTREGA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura ou da data indicada no

instrumento contratual, nos termos do art. 105 da Lei n2 14.133/2021.

A entrega dos kits deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem

de Fornecimento ou instrumento equivalente, podendo o prazo ser ajustado no contrato, desde que

devidamente justificado pela Administração.

Eventual prorrogação de prazo de entrega somente será admitida mediante solicitação formal da contratada,

apresentada antes do término do prazo originalmente fixado, devidamente justificada e aceita pela

Administração.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de contratação direta por inexigibilidadede licitação,

com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei Federal nS 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição

decorrente da exclusividade do fornecedor para comercialização da obra/projeto/coleção.

A formalização da contratação fica condicionada à comprovação da exclusividade, à regularidade da

documentação de habilitação, à justificativa da escolha do contratado, à justificativa do preço, à emissão de

parecer jurídico e à autorização da autoridade competente, conforme art. 72 da Lei n2 14.133/2021.

A execução do objeto será integral, mediante fornecimento dos kits em quantidade única ou conforme

cronogramadefinido pela Secretaria Municipal de AssistênciaSocial, desde que preservado o quantitativo total

contratado.

15. DA PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta de preços deverá conter, no mínimo:

• identificação completa da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários;
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• descrição detalhada do objeto ofertado, com indicação do título do projeto/coleção e ISBN;

• quantidade, unidade de medida, valor unitário e valor global;

• prazo de validade da proposta;

• prazo e condições de entrega;

• declaração de que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, tais como tributos, fretes,

embalagens, seguros, encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem

despesas necessárias ao fornecimento integral do objeto;

• assinatura do representante legal da empresa.

máàlãQâí).PROC.N’

RÜSRICA

como quaisquer

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica

• ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão

competente, acompanhado de todas as alterações ou consolidação;

• documento de identificação e CPF do representante legal;

• prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com situação cadastral ativa e atividade

compatível com o objeto.

Regularidade fiscal, social e trabalhista

• prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Dívida Ativa da União;

• prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa;

• prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;

• prova de regularidade relativa ao FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

• declaração de cumprimento do art. 72, XXXIII, da Constituição Federal, quanto à proibição de trabalho

noturno, perigosoou insalubrea menoresde 18 anos e de qualquertrabalho a menoresde 16 anos, salvo

na condiçãode aprendiz,a partir de 14 anos.

Qualifícação técnica

• apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido{s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove(m) fornecimento compatível com o objeto;

• apresentação de declaração de titularidade de direitos patrimoniais e/ou documento equivalente que

demonstre autoria, titularidade ou autorização de comercializaçã o da obra/projeto/coieçâo;

• apresentação de carta de exclusividade emitida por entidade idônea, válida e compatível com o objeto e

com a abrangência territorial da contratação;

• comprovação do ISBN da obra/projeto/coleção ou documento equivalente de identificação editorial.

Qualifícação econômico-fínanceíra

• certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
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• demonstrações contábeis exigíveis na forma da lei, quando aplicável, ou documentação equivalente

admitida para o porte e regime jurídico da empresa, podendo a Administração analisar a capacidade

econômico-financeira de forma proporcional ao objeto.

Consulta a cadastros restritivos

Antes da contratação, recomenda-se a consulta aos cadastros oficiais de impedimentos

especialmente CEIS, CNEP, SICAF quando aplicável, Tribunal de Contas competente e demais bases oficiais

utilizadas pelo Município, a fim de verificar a inexistência de impedimento de contratar com a Administração
Pública.

e sanções,

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto consistirá no fornecimento dos 1.200 kits do Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e

Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas, conforme especificações deste Termo de Referência,

proposta aceita e demais documentos que instruem o processo.

Local de entrega

Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA

ou em outro local indicado formalmente peta Administração na Ordem de Fornecimento.

Condições de entrega

• os kits deverão ser entregues acondicionados adequadamente, sem avarias, rasuras, defeitosde impressão

ou qualquer vício que comprometa sua utilização;

• a contratada deverá responsabilizar-se por transporte, frete, descarga, embalagens, tributos, seguros e

demais despesas necessárias à entrega;

• a entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal e relação discriminada dos materiais fornecidos;

• a Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que estejam em desacordo com as

especificações contratadas;

• os materiais rejeitados deverão ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da

contratada, sem ônus para o Município.

Orientação técnica

Caso previsto na proposta aceita pela Administração, a contratada deverá disponibilizar orientação técnica,

apresentação ou capacitação inicial aos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

em formato presencial, remoto ou híbrido, com o objetivo de orientar a utilização adequada dos materiais nas

atividades socioeducativas.

18. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e com as

normas da Lei nS 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
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A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela autoridade competente, nos

termosdo art. 117 da Lei nS 14.133/2021,cabendoao fiscal registrar ocorrências, verificar a conformidade dos

materiais, atestar o recebimento, comunicar irregularidades e solicitar providências corretivas quando
necessário.

As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso

de e-mail ou outro meio eletrônico informado nos autos, desde que preservado o registro da comunicação.

Ogestor do contrato deverá acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, coordenar

os procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento, registrar ocorrências relevantes, propor sanções

quandocabíveis e elaborar relatóriofinal sobre a execuçãocontratual.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• executar o objeto conforme as especificações, prazos e condições estabelecidas neste Termode Referência,

na proposta e no contrato;

• fornecer os kits em perfeitas condições de uso, responsabiliza ndo-se por vícios, defeitos, falhas de

impressão, avarias ou desconformidades;

• substituir, às suas expensas, os materiais rejeitados pela fiscalização;

• manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas;

• assumir todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento, inclusive frete, tributos,

embalagens, seguros e encargos;

• responsabilizar-se por eventual violação de direitos autorais, patrimoniais ou de propriedade intelectual

relativos à obra/projeto/coleçâo;

• não transferir a terceiros, total ou parciaimente, a execução do objeto;

• prestar esclarecimentos e fornecer documentos solicitados pela fiscalização;

• cumprir as normas legais, fiscais, trabalhistas, previdenciáriase comerciais incidentes.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• emitir a Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente;

• indicar o local de entrega dos materiais;

• acompanhar e fiscalizar a execução contratual;

• receber provisória e definitívamente o objeto, quando atendidas as condições pactuadas;

• rejeitar materiais em desacordo com as especificações;

• notificar a contratada sobre irregularidades constatadas;

• realizar o pagamento devido, após o recebimento definitivo e a regular liquidação da despesa;

• aplicar sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

orçamento vigente, conforme dotação indicada pelo setor contábil competente:

ClassificaçãoUnidade Natureza da Despesa
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3.3.90.32.00 - Material, bem

ou serviço para distribuição

gratuita

A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, se necessária, será indicada após aprovação da

respectiva Lei Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

08.122.0050.2047.0000-

Manutenção do FMAS

02 11 00 - Fundo Municipal

de Assistência Social

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega. Juntamente com a nota fiscal ou documento

equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior verificação da

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, da proposta e do contrato.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações,

devendo a contratada promover a substituição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório e

da nota fiscal, após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade dos materiais, mediante termo de

recebimento ou atesto circunstanciado.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios ocultos, defeitos,

desconformidades ou danos decorrentes da execução do objeto.

23. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal ou gestor do contrato, observada a regularidade fiscal, social e

trabalhista da contratada.

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para

liquidação da despesa, prorrogável por igual período quando houver necessidade de diligências.

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a regular liquidação da despesa, por meio de ordem

bancária em conta indicada pela contratada.

Havendo erro na nota fiscal, pendência documental ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

prazo ficará suspenso até a regularização pela contratada, sem ônus para a Administração.

Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável, respeitado o

tributário diferenciado quando comprovada a opção pelo Simples Nacional, nos termos da Leitratamento

Complementar nS 123/2006.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas

14.133/2021, especialmente advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de

na

Lei n9

inidoneidade, conforme a gravidade da infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

A aplicação de sanções não afasta a obrigação de reparar danos causados à Administração ou a terceiros, nem

impede a rescisão contratual quando cabível.
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25. DAS MEDIDAS DE SUSTENTABILIDADE

A contratada deverá, sempre que possível, adotar práticas sustentáveis no acondicíonamento, transporte e
entrega dos materiais, evitando desperdícios, utilizando embalagens adequadas, reduzindo impactos

ambientais e observando o uso racional de recursos.

A Administração deverá incentivar o uso responsável dos materiais, a conservação dos kits, a reutilização

quando compatível com a finalidade socioeducativa e a destinaçâo ambientalmente adequada de resíduos

eventualmente gerados.

26. DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA

A contratação deverá observar as exigências de publicidade e transparência previstas na Lei nS 14.133/2021,

inclusive quanto à divulgação dos atos pertinentes no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e nos

meios oficiais utilizados pelo Município, quando cabível.

27. DA ADEQUAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência foi elaborado com base na demanda formalizada, no Estudo Técnico

Preliminar, na proposta apresentada e nos documentos de exclusividade e titularidade constantes dos autos,

devendo integrar o processo administrativo de contratação direta por inexigibilídade de licitação.

Eventuais ajustes formais poderão ser realizados pela Administração antes da autorização da contratação,

desde que não alterem a essência do objeto e sejam devidamenteregistradosnos autos.

Pastos Bons/MA, 10 de junho de 2026.

hn^AkAllíA? H\)
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo '

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nS 07/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

No uso de minhas atribuições, em 12 de Junho de 2026, autuo o presenteProcessode Contrataçãona

modalidade Inexigibilidade, sob o número 013/2026, originário do Processo Administrativo n2 2026049/2026,

que tem por finalidade Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas

seguindo as bases normativas que norteiam a política nacional de assistência social e os parâmetros

socioeducativos, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos

Bons/MA., com valor total estimado em R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), e para

constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026049/2026

013/2026

INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AQUISIÇÃO DE PROJETO/COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES E

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS SEGUINDO AS BASES NORMATIVAS

QUE NORTEIAM A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS

PARÂMETROS SOCIOEDUCATIVOS, PARA ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

PASTOS BONS/MA.

R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)

Lei 14.133/2021, Art. 74,1 - Inexigibilidade - Fornecedor ou Prestador

de Serviço Exclusivo

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

VALOR ESTIMADO;

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 12 de Junho de 2026

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n2 07/2025

l
V
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2026049/2026

013/2026

INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO;

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETO/COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES E

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS SEGUINDO AS BASES NORMATIVAS

QUE NORTEIAM A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS

PARÂMETROS SOCIOEDUCATIVOS, PARA ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

PASTOS BONS/MA.

R$ 456.000,00 {quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoha Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 12 de Junho de 2026

huÂU/ff[liiyn ^UAO^UijL
Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n2 07/2025
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RUBRICACOMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Inexigibilidade NS 013/2026

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026049/2026

OBJETO CONTRATUAL

Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas seguindo as

bases normativas que norteiam a política nacional de assistência social e os parâmetros

socioeducativos, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

de Pastos Bons/MA.

Rí.

10

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)

VIGÊNCIASCONTRATUAL

INICIAL: XXXXXXXXXXXXXXX

FINAL: XXXXXXXXXXXXXXXX
.©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n^ 16.810.659/0001-43

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, CPF ns 743.430.763-34

LLU

DADOS DO CONTRATADO

SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ n9 41.776.234/0001-02

RUA VIRGÍLIO PAES, 2617, CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, Fortaleza, Ceará

socialeditora99@gmail.com, (85) 9687-7660,
FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, CPF n? 073.970.303-00

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Magda Barbalho Teixeira Camapum - CPF n“ 802.603.063-04

PREÂMBULO

Aos XXXXXXXXXXXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n® 16.810.659/0001-43, doravante denominada
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PASTOS BONS

CONTRATANTE, e a empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n® 41.776.234/0001-02, doravante

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente da Inexigibilidade n°

013/2026 e do Processo Administrativo n° 2026049/2026, com fundamento na Lei n® 14.133/2021, especiaimente nos

arts. 72. 74, inciso I e § 1°, 89, 92, 94 e demais disposições aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO

1.1.0 presente contrato tem por objeto a aquisição do "Projeto ConexãoViva: Ser, Convivere Fortalecer- Atividades

e Dinâmicas Socioeducativas”, composto por projeto/coleçâo de cadernos de atividade

seguindo as bases normativas que norteiam a Política Nacional de Assistência Social

para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de

1.2, O objeto será executado conforme as especificações, quantitatiyi^, condiçõi

e dinâmicas socioeducativas.

NKÍfenetros socíoeducativos,

is

lento,

lí^osta comercial da

:026.

^ação da Demanda.

ie a

pagamento, obrigações e demais exigências constantes no Termo dê Referência.

CONTRATADA e nos demais documentos integrantes do Processo Admirrfstrativo n° 20260M

1.3. Integram e vinculam este contrato, independentemente de transcrição: Doojmento de Forl

da Inexigibilidade, Razão da E^lha do Fornecedor.

Jpajposta da CONTRATADA, Carta de Exclusividade
Lade de Direitos Patrimoniais e documentos de

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Justific»

Justificativa do Preço, Análise de Habilitação, Parecer Jurídi'

emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, Declaração de Ti'

habilitação.

1.4, A presente contratação decorre de contratação^
competição demonstrada nos autos, em virtude da exci

da obra/projeto/coleçãoobjeto deste contrato

por inexigibilidlMde licitação, em razão da inviabilidade de

lublicação, distribuição e comercialização[ade de ediçj

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

nta-se no art. 74. íneíeo I, da n° 14.133/2021, que admite a inexigibilidade de licitação

k iQuipamentos, gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

comercial exclusivos,

htai instruída mediante documentação constante dos autos, especialmente a Carta

asileira do Livro - CBL, válida para o Estado do Maranhão, relativa à

r Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas”,

2.1. A contratação fundar

para aquisição de materi,

produtor, empresa.sú represèr^
2,2. A comprovação da exclusivid;

de Exclusividade erqítida peia Câm^

obra/projeto/coleção “Nojeto Conexão

ISBN n® '078-65-83594-14-3, bem ^omo declaração de titularidade de direitos patrimoniais apresentada pela

CONTRATADA.-

2.3. A contrât^ào obser^ os requisitos do art. 72 da Lei n® 14.133/2021 e as cláusulas necessárias previstas no art.

92 da mesma Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOS QUANTITATIVOS

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), conforme

proposta apresentada pela CONTRATADA e detalhamento abaixo;

V. TotalV. Unit.Quant.Unid.Descriçãoitem

PROJETO CONEXÃO VIVA; SER. CONVIVER E

FORTALECER-ATIVIDADES E DINÂMICAS

R$ 380.00 RS 456.000,001.200Kit1
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SOCIOEDUCATIVAS. ISBN: 978-65-83594-14-3.

Seleção personalizada de atè 5 cadernos por kit.

3.2. O preço contratado é certo e glooal para o quantitativo estabelecido, incluidas todas as despesas ordinárias diretas

e indiretas necessárias ao cumprimento integrai do objeto, inclusive tributos, encargos fiscais, comerciais, trabalhistas,

previdenciários, frete, seguro, embalagem, transporte, suporte, capacitaçâo/orientaçáo, quando prevista, e demais

custos incidentes.

3.3. O pagamento observará a efetiva entrega, recebimento e aceite do objeto pela Administração, nos termos deste

contrato e do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTWcGA

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, corn início em xxxxxx:

da Lei n® 14.133/2021 /
4.2. O objeto possui natureza de fornecimento por escopo, cgi^^ffFtí
caracterizando como serviço contínuo.

4.3. A entrega dos kits deverá ocorrer no prazo de até 30 (tiW

Fornecimento ou instrumento equivalente, salvo prazo diverso

4.4. Caso 0 objeto nâo seja concluído dentro dj^ prazo de vigêri^
!Ís para readeq

lino em x)Q0cxxx, na forma do art. 105

entrega dos kits contratados, nâo se

dias corridos los do recebimento da Ordem de

B^la Administração,
ir motivo nâo imputável à CONTRATADA, a

K do cronograma e eventual prorrogação.

Imente autoriz;

Administração poderá adotar as providências

observada a legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, EGA E EXECUÇÃOIA DE

5.1, Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria tal de Assistência Social de Pastos Bons/MA ou

em outro locai indicado formalmente pela CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento.

5.2. A CONTRATADA d^erá entcé^r os kits em perfi^tas condições de uso. devidamente acondicionados, sem

rasuras, avarias, defeito: icos, falhas-de impressão ou qualquer inconformidade que comprometa sua utilização,

àsponderè-obra/projeto/coleçâo especificada no objeto, observando o ISBN n° 978-65-

hÉpl&a seleçiQ.personalízada indicada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

;el pelo transporte, frete, embalagem, logística e demais despesas necessárias

5.3. Os materiais deverão cM

83594-14-3, a proyg&Ui come
5.4. A CONTRAT •Vá respõMlb

à entrega completa chis ifí^nais. \
5.5. Quando previsto^Via pii3i«?8ía ou s

orientação técnica ou ca^acíts^o inicial

Io pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar apresentação

profissionais da rede socioassistencial.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O objeto será rectii^o provisoriamente no ato da entrega, pelo fiscal do contrato ou servidor designado, para

verificação inicísil de quantidáde, integridade física e conformidade aparente,

6.2. O recebimento dftfinitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento provisório e da

apresentação da nota fiscal, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade.

6.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações

contratadas, devendo a CONTRATADA promover a substituição ou correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contado da notificação, sem ônus para a Administração,

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos,

inconsistências ou desconformidades posteriormente constatadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, recebimento definitivo e regular liquidação da despesa,

mediante apresentação da nota fiscal/fatura e comprovação da manutenção das condições de habilitação.

7.2. O prazo para liquidação será de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento da nota fiscal ou instrumento

equivalente, prorrogável por igual período mediante justificativa.

7.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da finalização da liquidação da despesa,

mediante ordem bancária em conta indicada pela CONTRATADA.

7,4, Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

7.5, No ato do pagamento serão efetuadas as retenções tributárias cabíveis, observada a legislação aplicável e

eventual enquadramento da CONTRATADA no Simples Nacional, quando cjíijiprovado,

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO EQUILÍB

8,1, Considerando tratar-se de fornecimento por escopo, com pra

os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante a execdM

8.2, Na hipótese de prorrogação da execução por período superior a 12 (do^ j

CONTRATADA, eventual reajuste somente poderá incidir sobre obrigações rema

mínimo de 1 (um) ano e o índice IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substl^lo.

8,3, O restabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro poderá ser erquerido na forma do art 124, inciso II, alínea

“d”, da Lei n® 14,133/2021, desde que comj^ipvado fato supervenientecom repercussãosobre os custos,

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Bq correrão à 03nta da dotação orçamentária;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ONÔMICO-flIlIANCEIRO

ror^H^o de entrega ínlafíor a 12 (doze) meses

regula^oVbjeto,

ises, por motivo não imputável à

lÉigntes, observado o interregno

CLÁUSULA

9.1. As despesas decorrentes da presente contr

rrr-;
UNIDADE: 02 11 00 FUNDO MUN DElB

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0050^7.0000

3.3.90.32.00 • MAT

E

IT DO FMAS

NATUREZA DA DESf^i^ EM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

da natureza do objeto e da finalidade pública de distribuição/usoii;;entária ai^ada dSI^^
iMgassjster^Qi^. sem prejuízo de eventual ajuste contábil por apostilamento, caso indicado

9.2. A classificação!

dos materiais nas aa

pelo sa^competenti
N

ÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

[RATANTE; emitir a Ordem de Fornecimento; indicar local, data e condições de entrega;

ícução contratual; receber provisória e definitivamente o objeto, quando atendidas as

exigências; notificãPa^CONTRATADA sobre vícios, defeitos, atrasos ou inconformidades;efetuaro pagamentodevido

após regular iiquidaçaf^ aplicar as sanções cabíveis; e providenciar a publicação do contrato e demais atos exigidos

pela legislação.

USI

10.1. São |ÇÕ(

ilizar aacompanhar

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. São obrigações da CONTRATADA; fornecer integralmente os kits contratados; garantir que o material entregue

corresponda ao Projeto Conexão Viva, ISBN n® 978-65-83594-14-3; manter a titularidade/autorização/exclusividade

necessária â comercialização do objeto durante a execução; entregar os materiais em perfeitas condições de uso;

substituir itens com vícios ou desconformidades; arcar com frete, transporte, embalagem, tributos e demais despesas;
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manter as condições de habilitação; prestar esclarecimentos à fiscalização; responsabilizar-se por danos; e cumprir a

legislação aplicável.

11.2. A CONTRATADA responsabiliza-se por eventuais questionamentos ou litígios relacionados â autoria, titularidade,

direitos patrimoniais, reprodução, edição, distribuição ou comercialização da obra/projeto/coleção objeto deste

contrato, isentando a CONTRATANTE de responsabilidade por fatos atribuíveis à CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E EXCLUSIVIDADE

12.1. A CONTRATADA declara ser titular dos direitos patrimoniais e/ou possuir autofjzação exclusiva para edição,

publicação, distribuição e comercialização da obra/projeto/coleção objeto deste contrãi^1^S((B^dendo pela veracidade
dos documentos apresentados.

12.2. A aquisição dos kits não transfere à CONTRATANTEdireitos autoraj; ímoniais l^re a ^A/pfbjeto/coleção,

restringindo-se ao uso dos materiais adquiridos no âmbito das atividad||(|j|^cioassistencíarB:
12.3. É vedada a reprodução, edição, adaptação, revenda ou disíi^
por direito autoral, ressalvado o uso regular dos materiais adi

contratação.

lão autorizada cfcis conteúdos protegidos

■KHnalidades públicas que motivaram alos pari

Jpv

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCÁyÉiCÃO E GESTÁUQNTRATUAL

13.1 A execução do contrato será acompanhada ^ fiscalizada por s#

do art. 117 da Lei n" 14.133/2021.

13.2. Compete ao fiscal do contrato

irregularidades, solicitar correções e emitir afl

ir designado pela Administração, nos termos

llficar a çt^formidade da .éritrega, registrar ocorrências, comunicar

MSicara finiOje receblm^p e pagamento.
13.3, A fiscalização exercida pela CONTRATAN^Ijftp exclui heçbfibuz a responsabilidade da CONTRATADA pela

perfeita execuçãodo objeto.
■i

CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇAOiCIMA TA - D.CLAUSUi

isiderando a natureza do objeto, o fornecimento por escopo e a avaliação14.1. Não será exigi^ garai

de risco da contrahMÉ^

intratu,

do okíffb. tendo em vista a contratação direta fundamentada em fornecedor

■tes condições que justificaram a inexigibílidade de licitação

14.2. Não será adi icontn

exclusivo e a necessiilKe iservai

CLÁtmJLA IA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

rvar a\ei n® 13.709/2018 quando houver tratamento de dados pessoais em razão da15.1. As ls Pi

execução cbrBp
15.2. Os dadoe

lal.

.oais eventualmente acessados deverão ser utilizados exclusivamente para as finalidades

fiscalização, pagamento, controle e prestação de contas do contrato.

15.3. É vedado o compartilhamento indevido de dados pessoais com terceiros, salvo quando autorizado por lei ou

necessário à execução contratual.

relacionadas à execí

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n® 14,133/2021 em caso de

inexecução total ou parcial, atraso injustificado, entrega em desconformidade, apresentação de declaração ou

documento falso, fraude, comportamento inidôneo ou prática de ato lesivo à Administração.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 5 de 6



FOLHAS. K'ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fpoc.rr

RUBRICA ..

16,2 Poderão ser aplicadas, observados o contraditório e a ampla defesa, as sanções de advertência, multa,

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

16.3. A multa moratória pelo atraso injustificado na entrega será de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor

da parcela inadimpiida, limitada a 30% (trinta por cento).

16.4. A multa compensatória pela inexecuçâo total ou parcial poderá variar de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por

cento) do valor da obrigação inadimpiida ou do contrato, conforme a gravidade do fato e os danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E ^TERAÇÕES
17.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts, 137 a 139 da L«í^
contraditório e a ampla defesa quando cabíveis. \

17.2, Por se tratar de contrato por escopo, considera-se cumprido o^^rato quafl
recebimento definitivo do objeto e o pagamento devido, sem prejuízo d^^^sponsabilida'
irregularidades constatadas. . il * ■

17.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pelos arts. 1^ e seguftj^ da Lei n® 14^tí(^2021, admitindo-se
acréscimos e supressões no limite legal de 25% (vinte e ci

14^ 7021, assegurados o

re. ga, 0

fenores por vicios ou

lor cento). \ /

S* 1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICÍ|âj^, CASOS OMféróS E FORO

Portal Nacional de Contratações Públicas -

ÍB art. 94 da Lei n° 14,133/2021 e normas

18.1. A CONTRATANTE providenciará a divula

PNCP, bem como no sítio oficial e/ou diário ofi

municipais aplicáveis.

18.2. A eficácia do contrato fica condicionada à sua divul^^

18.3. Os casos omissos serão resolvidos segundó^í^ dispo

9.610/1998, Lei n° 13.709/2018 e

18.4. Fica eleito o foro da^^omarca Pastos Bor^
não puderem ser resolvidí^l^lministr
E por estarem juí

produza seus juri

;âo deste contratl*,!

fe||ompeteníe. conf<
>^7

íos termos da Lei n° 14.133/2021.

'.sâtKei n° 14.133/2021. Lei n° 8.078/1990, Lei n*»

no PN'

Firmas apinheis.
'Vi'’-

dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato que

ente ou por meios adequados de solução consensual,

ssinam o presente instrumento em meio físico ou eletrônico, para que

e

Pastos Bons - MA, 23 de Junho de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATADACONTRATANTE

FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA

CPF ne 073.970.303-00
Mareia Barbaiho Teixeira Rêgo

Secretaria Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 6 de 6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PÃ5f0S60N5

ÍÜOfolhas. N'

PROC. N

RüBRiCA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026049/2026/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 74,1, DA LEI N° 14.133/2021

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
ART. 74, INCISO I, E § 1®, DA LEI N® 14.133/2021. AQUISIÇÃO DE PROJETO/COLEÇÃO DE
CADERNOS DE ATIVIDADES E DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS. PROJETO CONEXÃO VIVA: SER,
CONVIVER E FORTALECER. OBRA/COLEÇÃO COM ISBN. DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE

DIREITOS PATRIMONIAIS. CARTA DE EXCLUSIVIDADE EMITIDA PELA CÂMARA BRASILEIRA DO

LIVRO - CBL INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA DE PREÇO.

ANÁLISE DE HABILITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA, DESDE QUE OBSERVADAS AS

CONDICIONANTES INDICADAS NESTE PARECER.

I - RELATÓRIO

Vieram os autos para análise jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, visando à aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades e

dinâmicas socioeducativas, seguindo as bases normativas que norteiam a Política Nacional de

Assistência Social e os parâmetros socioeducativos, para atendimento ás necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pastos Bons/MA.

O objeto pretendido corresponde ao “Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer -

Atividades e Dinâmicas Socioeducativas”, ISBN n° 978-65-83594-14-3. a ser fornecido pela

empresa SOCIAL EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n® 41.776.234/0001 -02, pelo valor global

estimado de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), correspondente á

aquisição de 1.200 (mil e duzentos) kits, ao valor unitário de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Conforme instrução acostada aos autos, foram apresentados Documento de Formalização

da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, proposta comercial, declaração de

titularidade de direito patrimonial, carta de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro -

CBL, documentos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, atestado

de capacidade técnica, contratos similares, notas fiscais e demais elementos destinados à

comprovação da necessidade, da exclusividade, da escolha do fornecedor e da compatibilidade do

preço.

A consulta jurídica concentra-se na análise da legalidade do enquadramento pretendido, da

suficiência formal da instrução processual, da aderência do procedimento aos requisitos da Lei n®

14.133/2021 e das cautelas necessárias ao prosseguimento da contratação direta.

É o relatório. Passa-se á análise jurídica.
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tl - DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação tem natureza estritamente jurídica e toma por base os

documentos juntados aos autos e as informações técnicas apresentadas pela unidade requisitante.
Não compete a esta assessoria jurídica substituir a análise técnica da Secretaria demandante

quanto ao mérito administrativo da contratação, á conveniência e oportunidade da despesa, à

quantidade estimada, á avaliação pedagógica/socioassistencial do material, nem á autenticidade

substancial de documentos que dependam de validação perante sistemas oficiais.

A análise jurídica, portanto, limita-se a verificar a compatibilidade do procedimento com a

Lei n° 14.133/2021, em especial quanto aos requisitos da contratação direta, à demonstração da
inviabilidade de competição, à justificativa da escolha do fornecedor, à justificativa do preço, á

regularidade da documentação mínima e às providências formais necessárias antes da

contratação.

III - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

III.1 - Do regime jurídico aplicável

A contratação pretendida submete-se ao regime da Lei Federal n° 14.133/2021, que

estabelece as normas gerais de licitações e contratos administrativos. Como regra, a

Administração Pública deve licitar suas contratações, ressalvadas as hipóteses legais de

contratação direta, dentre elas a inexigibilidade de licitação, quando a competição for inviável.

A contratação direta não dispensa a formalização do processo administrativo. Ao contrário,

exige instrução robusta, motivação expressa e demonstração dos requisitos legais, especialmente

aqueles previstos no art. 72 da Lei n® 14.133/2021, compreendendo, quando aplicável, documento

de formalização da demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência, estimativa de

despesa, parecer jurídico, demonstração de compatibilidade orçamentária, razão da escolha do

contratado, justificativa de preço e autorização da autoridade competente.

III.2 - Da inexigibilidade de ücitação por fornecedor exclusivo

O art. 74, inciso I, da Lei n® 14.133/2021 prevê a inexigibilidade de licitação quando inviável

a competição, em especial para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros, ou contratação

de serviços que somente possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos.

O § 1° do referido dispositivo estabelece que a Administração deverá demonstrar a

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência por marca

quando não houver justificativa técnica suficiente.

No caso concreto, não se trata de mera preferência administrativa por marca, mas de

pretensão de aquisição de obra/projeto/coleçào especifica, identificada por título e ISBN, com

conteúdo próprio, declarado como de autoria e titularidade patrimonial da empresa SOCIAL
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EDITORA LTDA, além de carta de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL

para distribuição e comercialização no Estado do Maranhão.

Consta dos autos Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro -

CBL, válida até 22/11/2026, dirigida á Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, indicando que a
SOCIAL EDITORA LTDA é exclusiva na edição e publicação em todo o território nacional e

exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar, no Estado do Maranhão, a obra “Projeto
Conexão Viva: Ser. Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas”, ISBN n° 978-
65-83594-14-3.

Também consta declaração da própria empresa informando ser autora e detentora dos

direitos patrimoniais sobre textos, ilustrações, fotografias e demais trabalhos intelectuais que
compõem a obra/projeto/coleção, assumindo responsabilidade por eventuais litígios autorais e

declarando possuir exclusividade de reprodução e comercialização .

Diante desses elementos, desde que confirmada a autenticidade da carta de exclusividade

junto á entidade emissora e mantida sua validade até a formalização da contratação, há suporte
jurídico para o enquadramento da contratação como inexigibilídad e de licitação com fundamento
no art. 74, inciso I, e § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

III.3 - Da necessidade pública e aderência do objeto à política socioassistencíal

A unidade requisitante justificou a contratação pela necessidade de qualificar as atividades
e dinâmicas socioeducativas desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência
Social, especiaimente junto ao CRAS, CREAS, SCFV, PAIF, PAEFl, Programa Criança Feliz,
oficinas familiares e comunitárias e demais serviços, programas e projetos referenciados ao
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

O objeto pretende disponibilizar acervo metodológico e material de apoio para atividades de

convivência, fortalecimento de vínculos, prevenção de situações de irsco social, desenvolvimento

de autonomia, sociabilidade, participação comunitária, cidadania e promoção de direitos. Trata-se

de finalidade compatível com as atribuições da política pública de assistência social,

especialmente no âmbito da proteção social básica e especial.

A motivação apresentada no DFD, ETP e Termo de Referência demonstra que a
Administração buscou vincular o objeto a uma necessidade concreta da rede socioassistencial

municipal, afastando contratação genérica ou destituída de finalidade pública.

IV - DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

A análise dos documentos indica que o processo encontra-se instruído, em linhas gerais, com

os elementos necessários à contratação direta, especialmente:

• Documento de Formalização da Demanda, com identificação da unidade requisitante, objeto.

Justificativa da necessidade, estimativa de quantitativo e indicação do valor estimado;

• Estudo Técnico Preliminar, com descrição da necessidade, análise de soluções disponíveis, solução

escolhida, justiifcativa do não parcelamento, resultados pretendidos, providências e impactos

ambientais:
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Termo de Re^rênda, com especifícação do objeto, quantitativo, valor estimado, requisitos da
contratação, forma de execução, recebimento, pagamento, gestão e fiscalização contratual;

Proposta comercial da SOCIAL EDITORA LTDA, no valor global de R$ 456.000.00. para 1.200 kits, ao
valor unitário de R$ 380,00;

Declaração de titularidade de direito patrimonial da obra/proJeto/coleção, com indicação de ISBN;

Carta de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, especifica para o Município de
Pastos Bons/MA e para o Estado do Maranhão;

Documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, declarações, certidões,

balanços e índices econômico-financeiros;

Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público, demonstrando fornecimento anterior de

produtos/projetos/coleções pela empresa;

Contratos, extratos de publicações e notas físcais de contratações similares, utilizados como suporte à

justifícativa de preço.

Recomenda-se que todos os documentos sejam devidamente autuados, numerados e

conferidos, com registro da data de validade das certidões, comprovação de autenticidade dos

documentos emitidos eletronicamente e manifestação expressa do setor competente quanto à

suficiência da dotação orçamentária.

V - DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha da empresa SOCIAL EDITORA LTDA decorre diretamente da natureza do objeto

e da documentação de exclusividade. Em contratações por inexigibilidade com fundamento no art.

74, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, a razão da escolha do contratado não se confunde com

preferência subjetiva da Administração, mas deve decorrer da demonstração objetiva de que

somente aquele fornecedor pode fornecer o bem específico pretendido.

Nos autos, a empresa apresentou declaração de titularidade de direitos patrimoniais sobre

o “Projeto Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas",

ISBN n° 978-65-83594-14-3, bem como carta de exclusividade emitida pela CBL. Tais documentos

vinculam a obra/projeto/coleçâo á empresa indicada, justificando a escolha do fornecedor.

A capacidade técnica também foi demonstrada por atestado de fornecimento anterior

emitido pela Secretaria de Assistência Social de Paes Landim/PI, no qual se registra que a

SOCIAL EDITORA LTDA forneceu produtos/projetos/coleções em boas condições de uso, dentro

do prazo estabelecido, com boa qualidade e sem apontamento de fato que a desabonasse técnica
ou comercialmente.

Assim, sob o aspecto jurídico, a escolha da SOCIAL EDITORA LTDA encontra justificativa

nos elementos de titularidade, exclusividade e capacidade técnica constantes dos autos, sem

prejuízo da necessidade de validação formal da autenticidade da carta de exclusividade e das

certidões antes da contratação.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A ausência de competição direta não afasta o dever de comprovação da compatibilidade do

preço. A inexigibilidade de licitação dispensa a disputa, mas não dispensa a demonstração de que

o preço contratado é razoável e compatível com valores praticados pelo próprio fornecedor em

contratações similares, especialmente quando se trata de objeto exclusivo.
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O art. 23, § 4°, da Lei n° 14.133/2021 admite, nas contratações diretas por inexigibilidade
ou dispensa, que, quando náo for possível estimar o valor do objeto pelas metodologias ordinárias,
o contratado comprove previamente que os preços estão em conformidade com os praticados
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, mediante apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até um ano anterior à

contratação, ou por outro meio idôneo.

No caso concreto, a proposta comercial apresentada fixa o valor global de R$ 456.000,00,
correspondente a 1.200 kits, ao valor unitário de R$ 380,00. A proposta contém a identificação do

objeto, ISBN, composição do acervo, previsão de cadernos, pen drives, formações e

acompanhamento/mentoria, permitindo aferição mínima do conteúdo contratado.

Foram juntados contratos, extratos de publicações e notas fiscais referentes a contratações

semelhantes realizadas com outros entes públicos, a exemplo de Joaquim Pires/PI, Paes

Landim/PI, Santo Antônio de Lisboa/PI, Batalha/PI e outros documentos correlatos, os quais

indicam que a empresa já forneceu objeto de mesma natureza a órgãos públicos, com fundamento

em inexigibilidade e com valores que servem de parâmetro para análise de compatibilidade.

A Nota Fiscal n° 9, emitida para o Fundo Municipal de Assistência Social de Joaquim

Pires/PI, registra venda fora do Estado, com valor total de produtos de R$ 285.000,00. Os extratos

e contratos similares demonstram contratações do Projeto Conexão Viva por valores globais

diversos, circunstância esperada em razão de variação de quantitativos, composição do acervo,

formações, mentoria e escopo ajustado com cada ente contratante.

Dessa forma, à luz dos elementos constantes dos autos, entende-se juridicamente possível

aceitar a justificativa de preço, desde que o setor demandante ou setor de compras registre

expressamente a análise comparativa dos documentos fiscais e contratações similares,

demonstrando a coerência entre o valor unitário proposto, a quantidade contratada, a composição

do kit e os valores praticados anteriormente pelo fornecedor.

VII - DA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO

Foram apresentados documentos de habilitação da empresa SOCIAL EDITORA LTDA,

CNPJ n° 41.776.234/0001-02, incluindo documentos societários, CNPJ, certidões fiscais,

trabalhistas e de regularidade, declarações legais, balanços patrimoniais e demonstrações do
resultado.

em

Quanto à habilitação jurídica, consta documentação societária indicando a constituição da

empresa, sede na Rua Virgílio Paes, n° 2617, Sala 01, Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE,

NIRE n° 23202344699, bem como objeto social compatível com atividades de edição, impressão,

comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações, além de atividades correlatas, o que

demonstra pertinência mínima com o objeto da contratação.

Quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista, a contratação deve ser precedida da

conferência da validade das certidões exigidas pelo art. 68 da Lei n® 14.133/2021, especialmente

regularidade perante Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho, além
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das declarações legais aplicáveis, inclusive a declaração de nâo emprego de menor em condições
proibidas pelo art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

Quanto á qualificação econômico-financeira, foram juntados balanços e demonstrações

contábeis, inclusive Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2025, com registro na Junta
Comercial do Estado do Ceará, além de índices econômicos e financeiros indicando liquidez geral,
solvência geral e liquidez corrente superiores a 1,00. Tais elementos, em princípio, demonstram

capacidade econômico-financeira compatível, ressalvada a conferência formal pelo setor
competente.

Quanto á qualificação técnica, consta atestado de capacidade técnica emitido por órgão

público, indicando fornecimento anterior de produtos/projetos/coleções pela empresa, em boas

condições e dentro do prazo, sem registro de fato desabonador. Considerando a natureza do

objeto, tal documento é suficiente para demonstrar experiência anterior pertinente, sem prejuízo de

diligência complementar se a Administração entender necessário.

Assim, sob o aspecto jurídico, a habilitação mostra-se aparentemente regular, condicionada

á conferência de autenticidade, validade e atualidade das certidões antes da assinatura do

contrato.

VIII - DA MINUTA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

A futura minuta contratual deverá refletir integralmente as condições do Termo de

Referência e da proposta aceita, especialmente quanto ao objeto, quantidade, composição do

acervo, valor global, prazo de entrega, local de entrega, vigência, forma de pagamento, critérios de

recebimento, obrigações da contratada, fiscalização, sanções, hipóteses de extinção contratual e

regras de publicação.

Recomenda-se que a minuta contratual evite descrições genéricas e reproduza, com

precisão, a composição do kit e do acervo, incluindo o título do projeto. ISBN, quantidade de kits,

quantidade e categorias de cadernos, formações, pen drives, acompanhamento/mentoria, se tais

componentes integrarem a proposta final aceita pela Administração.

A Administração deverá designar formalmente fiscal e gestor do contrato, nos termos do

art. 117 da Lei n® 14.133/2021, assegurando o acompanhamento da entrega, a conferência

quantitativa e qualitativa do material e o registro de eventual ocorrência.

IX - DA PUBLICIDADE E DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS

Após a emissão deste parecer, e antes da contratação, recomenda-se a adoção das

seguintes providências;

• certificar nos autos a autenticidade e validade da carta de exclusividade emitida pela Câmara

Brasileira do Livro - CBL, mediante código de verificação indicado no documento;

• certificar a autenticidade e validade das certidões fiscais, sociais, trabalhistas e demais

documentos apresentados pela empresa;
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• juntar declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação correta da
dotação;

• consolidar a justificativa de preço, com quadro comparativo ou relatório de análise dos

contratos, notas fiscais e publicações utilizadas como parâmetro;

• confirmar se todos os componentes constantes da proposta integram efetivamente o objeto
contratado, evitando divergência entre DFD, ETP, TR, proposta e contrato;

• submeter a contratação á autorização da autoridade competente;

• providenciar publicação do ato que autoriza a contratação direta e do contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, bem como nos meios oficiais adotados pelo
Município, observando o art. 94 da Lei n° 14.133/2021;

• providenciar assinatura do contrato apenas após a confirmação da regularidade da empresa e

da existência de dotação suficiente.

X - CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando os documentos acostados aos autos, especialmente o DFD,

ETP, Termo de Referência, proposta comercial, declaração de titularidade de direito patrimonial,

carta de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL, documentos de habilitação,
atestado de capacidade técnica, contratos similares e notas fiscais, esta Assessoria Jurídica

opina pela possibilidade jurídica de contratação direta, por inexígibilidade de licitação, com

fundamento no art. 74, inciso I, e § 1°, da Lei n° 14.133/2021, para aquisição do “Projeto
Conexão Viva: Ser, Conviver e Fortalecer - Atividades e Dinâmicas Socioeducativas”, ISBN n® 978-

65-83594-14-3, junto á empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ n® 41.776.234/0001-02.

O parecer favorável fica condicionado ao atendimento das recomendações constantes

deste opinativo, em especial; validação da carta de exclusividade; conferência da regularidade
fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira; consolidação formai da justificativa de preço;

confirmação da dotação orçamentária; autorização da autoridade competente; e posterior

publicação dos atos exigidos pela Lei n® 14.133/2021.

Registre-se que a presente manifestação jurídica não substitui a análise técnica da unidade

requisitante quanto á conveniência, oportunidade, quantidade, adequação socioassistencial do

material e compatibilidade do conteúdo com as necessidades dos serviços executados pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Pastos Bons/MA, 15 de junho de 2026.

f^mardino RegírNefo
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) RUSRÍCA

DADOS DO PROCESSO

2026049/2026

013/2026

INEXIGIBtLIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETO/COLEÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES E

DINÂMICAS SOCIOEDUCATIVAS SEGUINDO AS BASES NORMATIVAS

QUE NORTEIAM A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS

PARÂMETROS SOCIOEDUCATIVOS, PARA ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

PASTOS BONS/MA.

R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)VALOR ESTIMADO:

CONSIDERANDO que a documentação e informações colecionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, I - Inexigibiíidade - Fornecedor ou Prestador de

Serviço Exclusivo;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratadosão compatíveiscom os

preçosde mercado;

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo

de Referência, bem como sua Proposta Comerciai atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação, e;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2 013/2026 para Aquisição de projeto/coleção de cadernos de atividades

e dinâmicas socioeducativas seguindo as bases normativas que norteiam a política nacional de assistência social

e os parâmetros socioeducativos, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pastos Bons/MA., nos termos do Lei 14.133/2021,Art. 74,1 - Inexigibiíidade - Fornecedorou Prestador

de Serviço Exclusivo, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2026049/2026, cujo contratação deverá ser

celebrada com a empresa SOCIAL EDITORA LTDA, CNPJ n? 41.776.234/0001-02, pessoa jurídica de direito
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privado, com sede na Rua Virgílio Paes, ns 2617, Cidade dos Funcionários, Fortaleza/sEj-representada
FRANCISCO DE ASSIS VIANA DE SOUSA, portador do CPF nS 073.970,303-00. A contratação terá seu valor global

no importe de R$ R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), em conformidade com a proposta

apresentada.

Pastos Bons - MA, 15 de Junho de 2026.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n9 07/2025
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INEXIGIBILIDADE

CONTRATAÇÃO

013/2026 para Aquisição de

projeto/coieção de cadernos de atividades e dinâmicas

socioeducativas seguindo as bases normativas que norteiam a

política nacional de assistência social e os parâmetros

socioeducativos, para atendimento ás necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.,

nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, I - Inexigibilidade -

Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo, conforme

PARA DIRETA.
PROC. N’

ns
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026049/2026, CUJO

contratação deverá ser celebrada com a empresa SOCIAL

EDITORA LTDA, CNPJ nS 41.776.234/0001-02, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rua Virgílio Paes, nS 2617, Cidade

dos Funcionários, Fortaleza/CE. A contratação terá seu valor

global no importe de R$ R$ 456.000,00 (quatrocentos e

cinquenta e seis mil reais), em conformidade com proposta

apresentada. Pastos Bons - MA, 15 de Junho de 2026. Mareia

Barbatho Teixeira Rêgo, Secretária Munic. Ass. Social.
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COMISSÃO P»ERMANENTE DE LICITAÇÃO r
rAUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA jk

w
^ AVISO DE LICITAÇÃO ^ AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n° 013/2026 para

AauísicâD de Droieto/colecâo de cadernos de atividades e dinâmicas soaoeducaOvas

seguindo as bases normativas que norteiam a política nacional de assistènda social e

os parâmetros socioeducatKms. para atendirrTenlo às necessidades da Secretaria

Municipal de Assistânda Social de Pastúb Bons/MA, nos termos üo Lei 14.133/2021.

Art. 74, I - Inexigibilidade - Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026049/2026. cujo contratação deverá ser

celebrada com a empresa SOCIAL EDFTORA LTDA, CNPJ n® 41.776.234/0001-02.

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Virgílio Paes, n® 2617, Cidade dos

Funcionários, Fortaleza/CE. A contratação terá seu valor globai no importe de
R$ R$ 456.000,00 (quatrocentos e dnquenta e seis mil reais), em conformidade com

proposta apresentada. Pastos Bons - MA, 15 de Junho de 2026. Mareia Béirbzdho

Teixeira Rêgo, Secretária Munic. /\ss. Social.

À

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2026 A Prefeitura Municipal de
Pastos Bons ~ MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará
realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei
Complementar n." 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, objetivando
Registro de preços para eventual fornecimento parcelado de medicamentos e correlatos

em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço
eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada
para 10 de Julho de 2026 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.p6istosbons.ma.gov.br, ou
ànda pelo endereço Portal Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). Pastos Bons • MA. 22 de Junho de 2026, Cândido Coeâio de Sá Neto,

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

Compras Pastos

rf EXTRATO DE CONTRATO ^à

rT AVISO DE LICITAÇÃO a EXTRATO DE CONTRATO N® 290,1/2024, assinado em 27/05/2026. Obj«o; 3® Termo
/Vlitivo de Renovação do Contrato 290.1/2024 que objetiva a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM
(Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n® 2024077/2024. Modéüidade: Adesão n« 020/2024. CONTRATANTE:

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ rr* 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: INSTITUTO

VO AL2IRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ n° 51.311.699/0001-41. Valor Global:

RS 1.115.691,00 (um milhão, cento e quinze mil e seiscentos e noventa e um reais).
Vigénda Inidal: 28 de Maio de 2026. Vigência Finaü: 28 de Novembro de 2027, Vera

Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 27 de Mak»
de 2026.

à

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2026 A Prefertura Municipal de
Ptistos Bons - MA, toma púbHco ptira o conhecimento dos interessados, que fará
realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei
Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
líctação na modalidade Pregão ElePônIco. do dpo Menor Preco Por Lote, objetivando
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empres6i(s) especializada(s)
no forTíedmento parcelctdo de gêneros alimentldos diversos, destin6idos ao atendimento

das necessidades das Secreta/ias Munidpais, unidades administrativas, programas
sodais, assislendais e demais órgãos vinculados à Prefeitura Munidpal de Pastos
Bons/MA. A sessão será realizada abavés do Portal Compras Pcistos Bons. pelo
endereço eletrônico https://www.comprasp6istosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 09 de julho de 2026 às 09:00. O edital e seus ar>exos encontréim-se

disponíveis no Portal da Transpcirènda do Município pelo endereço
www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Porttil Compras Pastos Bons,
httpsi/Avww.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações
Púbhcas (PNCP). Pastos Bons - MA, 19 de Junho de 2026. Cândido Coelho de Sá Neto,

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jk

EXTRATO DE CONTRATO N° 075/2026, assinado em 23/06/2026. Objeto; Aquisição
de projeto/colecão de cadernos de atividades e dinâmicas socioeducativas seguindo as
bases normativas que norteiam a políttea nacional de assistência sodai e os parâmetros
sodoeducatívos. para atendimento as necessidades da Secretaria Municip6il de
Assistência Soda! de Pastos Bons/MA., Processo Administrativo n° 2026049/2026.

Modalidade: Inexigibilidade n° 013/2026. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Assistência Sodai, CNPJ n® 16.810.659/0001-43, CONTRAT/yoO: SOCI/VL EDITORA

LTDA, CNPJ n® 41.776.234/0001-02. Valor Global: R$ 456.000,00 (quatrocentos e

cinquenta e seis mil reais). Vigência Inicial: 23 de Junho de 2026. Vigência Rnal: 23 de
Junho de 2027. Mareia BarbaJho Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos

Bons - MA. 23 de Junho de 2026.
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